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Origem e evolução histórica da Segurança do Trabalho 
A preocupação com a segurança e a saúde do trabalhador, embora possa parecer uma 
conquista recente, possui raízes que se estendem por toda a história da humanidade. 
Desde que o ser humano começou a realizar tarefas que envolviam riscos, mesmo que 
rudimentares, a noção de preservar a integridade física esteve presente, ainda que de 
forma instintiva ou fragmentada. A jornada até a formalização da Segurança do Trabalho 
como um campo de conhecimento e uma exigência legal foi longa, marcada por tragédias, 
avanços tecnológicos, lutas sociais e uma crescente conscientização sobre o valor da vida 
humana no contexto laboral. 

As primeiras centelhas de preocupação: da Antiguidade à Idade Média 

Nos primórdios da civilização, a ideia de "segurança no trabalho" não existia como um 
conceito formal. No entanto, é possível identificar indícios de preocupações com os perigos 
inerentes a certas atividades. No Egito Antigo, por exemplo, papiros médicos descrevem 
lesões e doenças que acometiam trabalhadores envolvidos na construção das monumentais 
pirâmides e templos. Relatos de Heródoto, historiador grego, mencionam que construtores 
de pirâmides recebiam alho e cebola em sua dieta, o que se acreditava ter propriedades 
medicinais e profiláticas, sugerindo uma tentativa, ainda que elementar, de manter a saúde 
da força de trabalho. Imagine aqui a seguinte situação: um capataz egípcio observando que 
trabalhadores expostos ao sol intenso e ao esforço físico exaustivo adoeciam com 
frequência, e, buscando minimizar as perdas de mão de obra, implementava pausas ou 
fornecia água e alimentos específicos. Essa seria uma forma primitiva de gestão de risco. 

Na Mesopotâmia, o famoso Código de Hamurabi, datado de aproximadamente 1750 a.C., já 
estabelecia certas responsabilidades e punições em casos de danos causados por 
construções defeituosas. Se uma casa desabasse e matasse o proprietário, o construtor 
poderia ser condenado à morte. Embora o foco fosse mais a responsabilidade civil e penal 
do que a prevenção de acidentes de trabalho propriamente dita, essa legislação impunha 
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um certo grau de cuidado na execução das tarefas, o que indiretamente contribuía para a 
segurança. 

Na Grécia Antiga, Hipócrates, considerado o pai da Medicina, descreveu a intoxicação por 
chumbo em mineiros e metalúrgicos, reconhecendo a relação entre a atividade profissional 
e determinadas doenças. Séculos mais tarde, em Roma, Plínio, o Velho (23-79 d.C.), um 
naturalista e escritor, relatou em sua obra "História Natural" os perigos da poeira de minas 
de zinco e enxofre, sugerindo o uso de membranas de bexiga animal como uma espécie de 
máscara para proteger os trabalhadores da inalação desses materiais. Considere este 
cenário: um trabalhador romano em uma mina de mercúrio, onde a exposição ao metal 
pesado era intensa. Plínio, ao observar os tremores e problemas de saúde desses 
indivíduos, teria proposto o uso de um artefato, mesmo que simples, para filtrar o ar. Esse é 
um exemplo claro de uma observação de risco e uma sugestão de medida protetiva, um 
embrião do que hoje chamamos de Equipamento de Proteção Individual (EPI). Galeno, 
outro médico proeminente do período romano, também fez observações sobre doenças 
ocupacionais em mineiros, gladiadores e trabalhadores de curtumes. 

Durante a Idade Média (séculos V ao XV), a organização do trabalho sofreu transformações 
significativas com o surgimento das corporações de ofício, também conhecidas como 
guildas. Essas associações de artesãos e comerciantes visavam proteger seus interesses 
econômicos, controlar a qualidade dos produtos e regular o aprendizado das profissões. 
Dentro desse sistema, havia uma certa preocupação com o bem-estar dos membros. 
Algumas guildas ofereciam assistência mútua em casos de doença, invalidez ou morte, e 
estabeleciam regras para o treinamento de aprendizes, o que, de certa forma, incluía a 
transmissão de conhecimentos sobre como realizar o trabalho de maneira segura, evitando 
acidentes com ferramentas ou materiais. Por exemplo, um mestre ferreiro ensinaria a seu 
aprendiz não apenas a forjar o metal, mas também a manusear o fogo e o martelo com 
cautela, a proteger os olhos de fagulhas e a lidar com o calor intenso da forja. Não era uma 
"norma de segurança" escrita, mas um conhecimento prático transmitido para garantir a 
continuidade do ofício e a integridade do aprendiz. 

No entanto, é crucial entender que essas manifestações eram pontuais e não sistêmicas. A 
vida do trabalhador comum, especialmente dos servos e camponeses, era extremamente 
árdua e os acidentes eram vistos, na maioria das vezes, como fatalidades inevitáveis ou 
castigos divinos. A noção de responsabilidade do empregador pela segurança do 
empregado ainda estava muito distante. 

A Revolução Industrial: o grande catalisador da mudança e o alto preço 
do progresso 

A verdadeira virada de chave na história da Segurança do Trabalho ocorreu com a 
Revolução Industrial, iniciada na Inglaterra em meados do século XVIII e que se espalhou 
pela Europa e América do Norte no século XIX. A invenção da máquina a vapor, a 
mecanização da produção têxtil e o surgimento das fábricas transformaram radicalmente a 
sociedade, a economia e, de forma dramática, as condições de trabalho. O progresso 
tecnológico veio acompanhado de um custo humano altíssimo. 



As fábricas eram ambientes insalubres, superlotados, mal iluminados e pouco ventilados. 
As máquinas, sem quaisquer dispositivos de proteção, eram operadas por longas jornadas, 
que frequentemente ultrapassavam 12 ou 14 horas diárias, seis ou sete dias por semana. 
Acidentes eram terrivelmente comuns: membros esmagados por engrenagens, 
queimaduras, quedas, intoxicações por produtos químicos e doenças respiratórias 
causadas pela poeira e fumaça. Para ilustrar, imagine uma tecelagem da época: crianças de 
apenas sete ou oito anos eram empregadas para rastejar sob os teares em movimento para 
apanhar fios soltos, correndo o risco constante de serem apanhadas pelas máquinas. 
Mulheres e homens trabalhavam até a exaustão, em ambientes ruidosos e perigosos, sem 
qualquer tipo de proteção ou treinamento. 

A exploração do trabalho infantil e feminino era generalizada, pois essa mão de obra era 
mais barata e considerada mais dócil. As consequências eram devastadoras: mutilações, 
doenças crônicas e uma expectativa de vida drasticamente reduzida para a classe 
trabalhadora. Considere este cenário: um jovem operário perde um braço em uma prensa 
desprotegida. Na ausência de leis trabalhistas e de um sistema de seguridade social, ele e 
sua família ficariam desamparados, fadados à miséria. Essa era a dura realidade para 
muitos. 

Essa situação alarmante começou a gerar reações. Médicos como Bernardino Ramazzini, 
um italiano que viveu um pouco antes do auge da Revolução Industrial (1633-1714), já 
havia publicado em 1700 a obra "De Morbis Artificum Diatriba" (As Doenças dos 
Trabalhadores), um tratado pioneiro que descrevia sistematicamente as doenças 
relacionadas a diversas profissões. Ramazzini é considerado o "pai da Medicina do 
Trabalho" por sua abordagem metódica, que incluía perguntar aos pacientes sobre sua 
ocupação para diagnosticar suas enfermidades. Ele detalhou os problemas de saúde de 
mineiros, pintores, oleiros, entre outros, e sugeriu medidas preventivas. Sua obra, embora 
fundamental, demorou a ter impacto prático em larga escala. 

Foi somente com a visibilidade crescente das tragédias e a pressão de reformadores 
sociais, filantropos e alguns industriais mais conscientes que as primeiras tentativas de 
legislação começaram a surgir. Na Inglaterra, figuras como Robert Peel e Michael Sadler 
foram instrumentais. A Lei de Saúde e Moral dos Aprendizes de 1802 (Health and Morals of 
Apprentices Act) é frequentemente citada como um dos primeiros marcos. Ela limitava a 
jornada de trabalho dos aprendizes a 12 horas diárias e proibia o trabalho noturno, além de 
exigir ventilação e limpeza nas fábricas de algodão. Contudo, sua aplicação era limitada e a 
fiscalização, incipiente. Leis subsequentes, como o Factory Act de 1833, foram um pouco 
mais abrangentes, proibindo o trabalho de crianças menores de nove anos em fábricas 
têxteis, limitando a jornada para crianças mais velhas e estabelecendo os primeiros 
inspetores de fábrica. Esses inspetores, apesar de poucos e com poderes limitados, 
representaram o embrião da fiscalização das condições de trabalho. 

A Revolução Industrial, portanto, ao mesmo tempo que impulsionou um desenvolvimento 
tecnológico sem precedentes, também expôs de forma brutal a necessidade de proteger os 
trabalhadores. Os acidentes e doenças não eram mais vistos apenas como fatalidades, mas 
como consequências diretas de um sistema de produção que negligenciava a vida humana 
em prol do lucro. 



O século XIX e o início da organização: os movimentos sociais e as 
primeiras legislações mais robustas 

O século XIX foi um período de intensa agitação social e política, impulsionada pelas duras 
condições de vida e trabalho da classe operária. O crescimento das cidades, o surgimento 
de novas ideologias sociais (como o socialismo e o anarquismo) e a organização dos 
trabalhadores em sindicatos e associações foram fatores cruciais para pressionar por 
mudanças. A percepção de que a saúde e a segurança dos trabalhadores eram uma 
questão social e não apenas individual começou a ganhar força. 

Na Alemanha, sob a liderança do Chanceler Otto von Bismarck, foram implementadas, na 
década de 1880, as primeiras leis de seguro social abrangentes, que incluíam seguro contra 
acidentes de trabalho (1884), seguro doença (1883) e seguro de invalidez e velhice (1889). 
Embora a motivação de Bismarck fosse, em parte, conter o avanço do movimento socialista, 
oferecendo benefícios sociais aos trabalhadores, essas leis representaram um avanço 
significativo. Pela primeira vez, o Estado assumia um papel ativo na proteção social do 
trabalhador, reconhecendo a responsabilidade em prover amparo em caso de infortúnios 
laborais. Imagine aqui a seguinte situação: um trabalhador alemão sofre um acidente em 
uma siderúrgica e fica incapacitado para o trabalho. Antes das leis de Bismarck, ele 
dependeria da caridade ou da boa vontade do empregador. Com a nova legislação, ele teria 
direito a uma indenização e a cuidados médicos, financiados por um sistema contributivo 
que envolvia empregadores e, em alguns casos, os próprios empregados e o Estado. Isso 
representou uma mudança paradigmática. 

Em outros países industrializados, como a Inglaterra e a França, o movimento sindical 
ganhava força, organizando greves e manifestações por melhores salários, redução da 
jornada de trabalho e, crucialmente, por ambientes de trabalho mais seguros. A luta dos 
trabalhadores foi fundamental para a aprovação de leis que gradualmente ampliaram a 
proteção. Por exemplo, na Inglaterra, os Factory Acts foram sendo aprimorados ao longo do 
século, introduzindo a obrigatoriedade de proteção em máquinas perigosas, melhorando a 
ventilação e a higiene, e aumentando o número e os poderes dos inspetores de fábrica. 
Considere o impacto de um sindicato forte em uma região mineradora. Ao negociarem 
coletivamente, os mineiros podiam exigir a instalação de sistemas de ventilação mais 
eficientes para reduzir a exposição a gases tóxicos e poeira de carvão, ou a implementação 
de procedimentos de escoramento mais seguros para prevenir desabamentos. 

Nos Estados Unidos, a industrialização também trouxe consigo graves problemas de 
segurança. Setores como a construção de ferrovias, a mineração e a indústria pesada eram 
particularmente perigosos. A ausência de uma legislação federal forte e a resistência dos 
empregadores em investir em segurança resultaram em altas taxas de acidentes e mortes. 
Eventos trágicos, como o incêndio na fábrica Triangle Shirtwaist em Nova York, em 1911, 
onde 146 trabalhadores, a maioria mulheres jovens imigrantes, morreram por não 
conseguirem escapar de um prédio em chamas (as saídas de emergência estavam 
trancadas ou inacessíveis), chocaram a opinião pública e impulsionaram reformas 
legislativas significativas em níveis estadual e, posteriormente, federal. Esse incêndio 
tornou-se um símbolo da necessidade urgente de regulamentações de segurança contra 
incêndio e melhores condições de trabalho. 



O final do século XIX e o início do século XX viram, portanto, a consolidação da ideia de 
que a segurança no trabalho não era um favor, mas um direito, e que o Estado e os 
empregadores tinham responsabilidades claras nesse sentido. As primeiras associações de 
prevenção de acidentes também começaram a surgir, reunindo engenheiros, médicos e 
industriais para discutir e promover práticas mais seguras. 

O século XX: a formalização internacional e a consolidação da 
Segurança do Trabalho como disciplina 

O século XX testemunhou a transformação da Segurança do Trabalho de um conjunto de 
leis e práticas esparsas em uma disciplina formal, com base científica e reconhecimento 
internacional. Dois eventos mundiais tiveram um impacto profundo nesse processo: as 
Guerras Mundiais e a criação de organismos internacionais. 

A Primeira Guerra Mundial (1914-1918) e, posteriormente, a Segunda Guerra Mundial 
(1939-1945) exigiram um esforço de produção industrial sem precedentes. A necessidade 
de manter a produção de armamentos, munições e suprimentos em alta velocidade levou a 
uma intensificação do trabalho, mas também a uma maior conscientização sobre a 
importância de preservar a mão de obra qualificada. Perder trabalhadores por acidentes ou 
doenças significava um prejuízo direto ao esforço de guerra. Nesse contexto, governos e 
indústrias investiram mais em programas de segurança e saúde ocupacional. Para ilustrar, 
durante a Segunda Guerra Mundial nos Estados Unidos, o programa "Training Within 
Industry" (TWI) incluía módulos sobre segurança no trabalho para treinar rapidamente 
supervisores e trabalhadores em práticas seguras, visando maximizar a produção e 
minimizar as perdas. 

Um marco fundamental foi a criação da Organização Internacional do Trabalho (OIT), em 
1919, como parte do Tratado de Versalhes, que pôs fim à Primeira Guerra Mundial. A OIT 
nasceu com o princípio de que a paz universal e permanente só pode ser baseada na 
justiça social, e que condições de trabalho desumanas, que implicam injustiça, miséria e 
privações para um grande número de seres humanos, geram um descontentamento tal que 
a paz e a harmonia universais são postas em perigo. Desde sua fundação, a OIT tem sido 
um ator central na promoção da segurança e saúde no trabalho em nível global, por meio 
da elaboração e adoção de Convenções e Recomendações internacionais. Essas normas 
estabelecem padrões mínimos que os países membros são incentivados a ratificar e 
incorporar em suas legislações nacionais. Considere a Convenção nº 155 da OIT, sobre 
Segurança e Saúde dos Trabalhadores (1981), que estabelece princípios básicos para uma 
política nacional e para a ação em nível de empresa. A existência de um organismo 
internacional com essa envergadura conferiu legitimidade e um impulso global à causa da 
segurança laboral. 

Ao longo do século XX, a Segurança do Trabalho evoluiu como campo de estudo. 
Desenvolveram-se conceitos e técnicas mais sofisticados para identificação e controle de 
riscos, como a higiene ocupacional (focada na avaliação e controle de agentes ambientais 
como ruído, calor, produtos químicos, poeiras), a ergonomia (buscando adaptar o trabalho 
ao homem), a psicologia da segurança (estudando o comportamento humano e os fatores 
que influenciam a ocorrência de acidentes) e a engenharia de segurança (aplicando 
princípios de engenharia para projetar processos e ambientes mais seguros). 



Nos países industrializados, a legislação tornou-se mais abrangente e específica. Nos 
Estados Unidos, por exemplo, o Occupational Safety and Health Act (OSH Act) de 1970 foi 
um divisor de águas, criando a Occupational Safety and Health Administration (OSHA), uma 
agência federal com poderes para estabelecer e fiscalizar normas de segurança e saúde 
em praticamente todos os locais de trabalho do país. Essa lei refletiu uma mudança na 
abordagem, passando de uma legislação reativa (que respondia a acidentes) para uma 
abordagem mais proativa e preventiva. 

A compreensão sobre as doenças ocupacionais também se expandiu enormemente. Se 
antes o foco era principalmente em acidentes visíveis e lesões traumáticas, o século XX 
trouxe um maior entendimento sobre os efeitos de longo prazo da exposição a substâncias 
tóxicas (como o amianto, benzeno, sílica), levando ao reconhecimento de doenças como o 
câncer ocupacional, asbestose, silicose, entre outras. Isso impulsionou a implementação de 
limites de exposição ocupacional e programas de vigilância médica mais rigorosos. 

A trajetória da Segurança do Trabalho no Brasil: um caminho próprio 
rumo à prevenção 

A história da Segurança do Trabalho no Brasil acompanhou, com suas particularidades e 
certo descompasso temporal, a evolução observada em outros países. Durante o período 
colonial e o Império, a economia era predominantemente agrária e baseada no trabalho 
escravo. Nesse contexto, a preocupação com a segurança e saúde dos trabalhadores era 
praticamente inexistente, e os acidentes eram tratados com descaso. 

As primeiras iniciativas legislativas relacionadas ao trabalho surgiram de forma tímida no 
final do século XIX e início do século XX, impulsionadas pela incipiente industrialização, 
pela chegada de imigrantes europeus com experiência em movimentos operários e pela 
crescente pressão social. A Lei Eloy Chaves, de 1923, que criou as Caixas de 
Aposentadorias e Pensões (CAPs) para os ferroviários, é considerada um marco inicial da 
previdência social no Brasil, e previa alguns benefícios em caso de acidente de trabalho, 
embora de forma limitada. 

Um avanço mais significativo ocorreu durante a Era Vargas (1930-1945). A Consolidação 
das Leis do Trabalho (CLT), aprovada em 1943 pelo Decreto-Lei nº 5.452, representou um 
marco fundamental na legislação trabalhista brasileira. A CLT já dedicava um capítulo à 
"Higiene e Segurança do Trabalho", estabelecendo algumas disposições gerais sobre 
condições de trabalho, como iluminação, ventilação, e a obrigatoriedade de medidas 
preventivas contra acidentes. Para ilustrar, a CLT previa que as empresas deveriam manter 
os locais de trabalho em condições sanitárias adequadas e fornecer os meios para proteger 
os empregados contra doenças e acidentes. No entanto, a regulamentação detalhada e a 
fiscalização ainda eram deficientes. 

Nas décadas seguintes, a industrialização brasileira se intensificou, e com ela, os 
problemas de acidentes e doenças do trabalho. A necessidade de uma estrutura mais 
robusta para lidar com a questão tornou-se evidente. Em 1966, foi criada a Fundação 
Centro Nacional de Segurança, Higiene e Medicina do Trabalho, hoje conhecida como 
Fundacentro, com o objetivo de realizar estudos e pesquisas sobre prevenção de acidentes 
e doenças ocupacionais, além de promover a formação de profissionais na área. A 



Fundacentro desempenha até hoje um papel crucial na produção e disseminação de 
conhecimento técnico-científico em Segurança e Saúde no Trabalho (SST). 

O grande divisor de águas na história da Segurança do Trabalho no Brasil, no entanto, foi a 
aprovação da Lei nº 6.514, de 22 de dezembro de 1977, que alterou o Capítulo V do Título 
II da CLT, referente à Segurança e Medicina do Trabalho. Essa lei estabeleceu as bases 
para uma regulamentação mais completa e detalhada. Em seguida, em 8 de junho de 1978, 
o Ministério do Trabalho publicou a Portaria nº 3.214, que aprovou as Normas 
Regulamentadoras (NRs) relativas à Segurança e Medicina do Trabalho. As NRs são o 
principal instrumento de regulamentação das condições de trabalho no país, estabelecendo 
requisitos e procedimentos obrigatórios para empresas de todos os portes e setores. 

Considere o impacto da Portaria nº 3.214/78: de um dia para o outro, as empresas 
passaram a ter um conjunto de 28 normas (hoje são mais de 30) que detalhavam desde a 
obrigatoriedade de Equipamentos de Proteção Individual (NR 6), a criação da Comissão 
Interna de Prevenção de Acidentes – CIPA (NR 5), a implementação de Serviços 
Especializados em Engenharia de Segurança e em Medicina do Trabalho – SESMT (NR 4), 
até especificações para instalações elétricas (NR 10), trabalho em altura (NR 35, criada 
posteriormente) e proteção contra incêndios (NR 23). Foi uma verdadeira revolução na 
forma como a segurança era encarada no ambiente corporativo brasileiro. 

Desde então, as NRs vêm passando por atualizações e revisões constantes, buscando 
acompanhar as transformações no mundo do trabalho, os avanços tecnológicos e as novas 
descobertas científicas sobre riscos ocupacionais. A participação de representantes de 
trabalhadores, empregadores e do governo (sistema tripartite) no processo de elaboração e 
revisão das NRs é uma característica importante do modelo brasileiro. 

Desafios contemporâneos e o futuro da Segurança do Trabalho: novas 
tecnologias, saúde mental e a cultura de prevenção globalizada 

Apesar dos avanços significativos ao longo da história, a Segurança do Trabalho enfrenta 
continuamente novos e complexos desafios no século XXI. O mundo do trabalho está em 
constante transformação, impulsionado pela globalização, pelas rápidas inovações 
tecnológicas e por mudanças nas relações de emprego. 

A chamada Indústria 4.0, com a automação avançada, a inteligência artificial, a robótica 
colaborativa e a internet das coisas, traz consigo tanto oportunidades para eliminar tarefas 
perigosas quanto novos riscos. Por exemplo, a interação homem-máquina em ambientes 
com robôs colaborativos exige novos protocolos de segurança para evitar colisões ou 
aprisionamentos. A coleta massiva de dados sobre os trabalhadores (Big Data) levanta 
questões sobre privacidade e o uso ético dessas informações para monitorar a segurança e 
o desempenho. Imagine um operador de drones em uma inspeção de estruturas elevadas; 
ele está fisicamente seguro no solo, mas pode enfrentar riscos ergonômicos devido a 
posturas inadequadas ou estresse visual por longas horas de concentração em telas. 

A nanotecnologia, com o uso de materiais em escala nanométrica em diversos processos 
produtivos, apresenta desafios toxicológicos ainda não completamente compreendidos. A 



exposição a nanopartículas pode ter efeitos adversos à saúde que exigem novas formas de 
avaliação de risco e controle. 

Outro desafio crescente é a saúde mental no trabalho. O aumento da pressão por 
produtividade, o assédio moral e sexual, o estresse crônico, o burnout e a ansiedade 
relacionada ao trabalho são problemas cada vez mais prevalentes e reconhecidos como 
questões de saúde ocupacional. Considere um profissional de telemarketing que lida 
diariamente com clientes insatisfeitos e metas agressivas; o impacto psicossocial dessa 
atividade pode ser tão ou mais debilitante que um risco físico. A promoção de ambientes de 
trabalho psicologicamente seguros e o combate aos fatores de risco psicossociais são 
áreas prioritárias. 

O envelhecimento da força de trabalho em muitos países, incluindo o Brasil, também impõe 
a necessidade de adaptar os postos de trabalho e as práticas de segurança para atender às 
necessidades específicas de trabalhadores mais velhos, que podem ter diferentes 
capacidades físicas e maior suscetibilidade a certas condições. 

A informalidade no mercado de trabalho, especialmente em países em desenvolvimento, 
continua sendo um grande obstáculo para a efetivação da segurança e saúde, pois muitos 
trabalhadores informais não são alcançados pelas legislações e fiscalizações. 

Em contrapartida, há uma tendência global de fortalecimento da cultura de prevenção. 
Empresas e organizações estão cada vez mais compreendendo que investir em Segurança 
e Saúde no Trabalho não é apenas uma obrigação legal, mas também um fator de 
competitividade, que reduz custos com acidentes e doenças, melhora a produtividade, a 
qualidade e a imagem da empresa. A ideia de "Visão Zero" acidentes e doenças, embora 
ambiciosa, ganha adeptos como uma meta a ser perseguida. 

A sustentabilidade e a responsabilidade social corporativa também passaram a incorporar a 
SST como um de seus pilares. Uma empresa que se preocupa com o meio ambiente e com 
a comunidade também deve, necessariamente, zelar pela segurança e bem-estar de seus 
colaboradores. 

O futuro da Segurança do Trabalho dependerá da capacidade de adaptação a essas novas 
realidades, do investimento contínuo em pesquisa e desenvolvimento de novas tecnologias 
de proteção, da formação de profissionais qualificados, do fortalecimento dos sistemas de 
fiscalização e, fundamentalmente, da construção de uma cultura de prevenção que envolva 
todos os níveis hierárquicos dentro das organizações e a sociedade como um todo. A 
jornada histórica da Segurança do Trabalho nos mostra que, embora os desafios mudem, o 
objetivo central permanece o mesmo: proteger a vida e promover a saúde de quem 
trabalha. 

 

Legislação e Normas Regulamentadoras (NRs) 
aplicadas à Segurança do Trabalho 



A Segurança e Saúde no Trabalho (SST) no Brasil não é apenas um conjunto de boas 
práticas ou recomendações; é um campo robustamente sustentado por um arcabouço 
jurídico complexo e detalhado. Compreender a estrutura dessa legislação é fundamental 
para qualquer profissional que atue na área, bem como para empregadores e empregados, 
pois estabelece direitos, deveres e responsabilidades claras para todos os envolvidos. 
Desde a Constituição Federal até as detalhadas Normas Regulamentadoras, cada peça 
legislativa contribui para o objetivo maior de preservar a integridade física e mental dos 
trabalhadores. 

A arquitetura jurídica da Segurança do Trabalho no Brasil: da 
Constituição às Normas Regulamentadoras 

Para entender como as diversas leis e normas de SST se relacionam, é útil visualizar uma 
hierarquia, frequentemente representada pela Pirâmide de Kelsen. No topo dessa pirâmide, 
com força normativa máxima, encontra-se a Constituição Federal de 1988. Ela é a lei 
maior do país e estabelece os fundamentos para a proteção do trabalhador. Em seu artigo 
7º, inciso XXII, a Constituição garante aos trabalhadores urbanos e rurais o direito à 
"redução dos riscos inerentes ao trabalho, por meio de normas de saúde, higiene e 
segurança". Esse dispositivo constitucional é a base de toda a legislação infraconstitucional 
sobre o tema. Além disso, outros artigos, como o que trata do meio ambiente de trabalho 
equilibrado (artigo 200, inciso VIII, e artigo 225), também reforçam a importância da SST. 

Abaixo da Constituição, temos as Leis Complementares e as Leis Ordinárias. A principal 
lei ordinária que trata das relações de trabalho, incluindo a SST, é a Consolidação das 
Leis do Trabalho (CLT), aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452/1943. O Capítulo V da CLT 
(artigos 154 a 201) é inteiramente dedicado à Segurança e Medicina do Trabalho, 
estabelecendo diretrizes gerais que são, posteriormente, detalhadas por outras normas. 

Importante mencionar também as Convenções da Organização Internacional do 
Trabalho (OIT). Quando o Brasil ratifica uma Convenção da OIT, ela passa a ter força de lei 
supralegal (abaixo da Constituição, mas acima das demais leis internas, segundo 
entendimento do Supremo Tribunal Federal para tratados de direitos humanos) ou, no 
mínimo, de lei ordinária. Muitas Convenções da OIT tratam de SST, como a Convenção nº 
155 (Segurança e Saúde dos Trabalhadores) e a nº 161 (Serviços de Saúde do Trabalho), 
influenciando diretamente a legislação e as práticas nacionais. Para ilustrar, a Convenção nº 
155 estabelece que deve ser formulada, implementada e periodicamente reexaminada uma 
política nacional coerente em matéria de segurança e saúde dos trabalhadores e o meio 
ambiente de trabalho. 

Seguindo na hierarquia, encontramos os Decretos, que são atos do Poder Executivo com a 
finalidade de regulamentar as leis, e as Portarias, que são atos administrativos normativos 
expedidos por autoridades ministeriais. No contexto da SST, a Portaria nº 3.214, de 8 de 
junho de 1978, do então Ministério do Trabalho, é um marco histórico, pois foi ela que 
aprovou as Normas Regulamentadoras (NRs). Atualmente, as NRs são publicadas e 
atualizadas por portarias do Ministério do Trabalho e Previdência (ou o órgão que o suceda 
com tais atribuições). Por exemplo, a Portaria MTP nº 547, de 22 de outubro de 2021, pode 
aprovar a nova redação de uma NR específica. 



Finalmente, na base dessa estrutura, mas com imensa importância prática, estão as 
Normas Regulamentadoras (NRs). Elas são o detalhamento técnico das disposições 
legais e regulamentares, estabelecendo os requisitos mínimos obrigatórios para a promoção 
da segurança e saúde nos ambientes de trabalho. Elas traduzem os princípios gerais da 
Constituição e da CLT em obrigações concretas para as empresas. Imagine que a CLT diz 
que "é dever da empresa fornecer EPI". A NR 6, por sua vez, detalhará quais EPIs, como 
selecionar, como treinar, como registrar a entrega, a questão do Certificado de Aprovação 
(CA), etc. Essa é a função prática das NRs: tornar a lei exequível no dia a dia. 

A Consolidação das Leis do Trabalho (CLT) como pilar da proteção ao 
trabalhador 

A Consolidação das Leis do Trabalho (CLT), em seu Capítulo V (Da Segurança e da 
Medicina do Trabalho), artigos 154 a 201, estabelece as fundações para a proteção da 
saúde e integridade do trabalhador no Brasil. Esses artigos, embora muitos deles 
necessitem da complementação das Normas Regulamentadoras para sua plena aplicação, 
definem princípios e responsabilidades essenciais. 

O artigo 157 da CLT, por exemplo, é central ao determinar as obrigações dos empregadores 
e dos empregados. Incumbe às empresas: 

●​ Cumprir e fazer cumprir as normas de segurança e medicina do trabalho. 
●​ Instruir os empregados, através de ordens de serviço, quanto às precauções a tomar 

no sentido de evitar acidentes do trabalho ou doenças ocupacionais. 
●​ Adotar as medidas que lhes sejam determinadas pelo órgão regional competente. 
●​ Facilitar o exercício da fiscalização pela autoridade competente. 

Aos empregados, o mesmo artigo 157, em seu parágrafo único, e o artigo 158, estabelecem 
a obrigação de: 

●​ Observar as normas de segurança e medicina do trabalho, inclusive as instruções 
fornecidas pelo empregador. 

●​ Colaborar com a empresa na aplicação dos dispositivos deste Capítulo. 
●​ Usar o Equipamento de Proteção Individual (EPI) fornecido pelo empregador. 

O artigo 158, parágrafo único, alínea 'b', considera ato faltoso do empregado a recusa 
injustificada ao uso dos EPIs fornecidos pela empresa, o que pode levar a sanções 
disciplinares. Considere este cenário: uma empresa fornece óculos de proteção para um 
torneiro mecânico e o instrui sobre a obrigatoriedade do uso. Se o empregado, de forma 
reiterada e sem justificativa, se recusa a usar o EPI, ele está descumprindo uma obrigação 
legal e contratual. 

A CLT também aborda a questão dos exames médicos ocupacionais (artigo 168), 
determinando a obrigatoriedade de exames admissionais, periódicos e demissionais, cujos 
detalhes e periodicidades são especificados na NR 7 (PCMSO). Prevê a constituição da 
Comissão Interna de Prevenção de Acidentes – CIPA (artigo 163), cujas atribuições e 
funcionamento são detalhados na NR 5. 



O artigo 184 trata da obrigatoriedade de proteção em máquinas e equipamentos, e o artigo 
186 estabelece que os locais de trabalho devem ter ventilação e iluminação adequadas. 
São diretrizes gerais que ganham vida com as especificações técnicas das NRs, como a NR 
12 (Segurança no Trabalho em Máquinas e Equipamentos) e a NR 17 (Ergonomia). 

A CLT também define o que são atividades ou operações insalubres (artigo 189) e 
perigosas (artigo 193), estabelecendo o direito aos respectivos adicionais. A caracterização 
e classificação da insalubridade e da periculosidade são regulamentadas pelas NR 15 e NR 
16. Para ilustrar, um trabalhador exposto a ruído acima do limite de tolerância estabelecido 
na NR 15, sem proteção adequada, pode ter direito ao adicional de insalubridade. Da 
mesma forma, um eletricista que trabalha em sistemas elétricos de potência energizados 
pode ter direito ao adicional de periculosidade, conforme NR 16 e NR 10. 

Dessa forma, a CLT funciona como a espinha dorsal da legislação de SST, estabelecendo 
os direitos e deveres fundamentais, enquanto as NRs fornecem o "músculo" técnico para 
sua implementação. 

As Normas Regulamentadoras (NRs): o detalhamento técnico para a 
prevenção 

As Normas Regulamentadoras (NRs) são o coração da operacionalização da Segurança e 
Saúde no Trabalho no Brasil. Conforme mencionado, elas foram inicialmente aprovadas 
pela Portaria nº 3.214/78 e, desde então, vêm sendo constantemente atualizadas, 
revisadas, e novas NRs são criadas para acompanhar a evolução do mundo do trabalho, 
das tecnologias e do conhecimento científico sobre riscos ocupacionais. Atualmente, 
existem mais de 30 NRs, cada uma abordando aspectos específicos da SST. 

A principal característica das NRs é seu caráter obrigatório para todas as empresas 
privadas e públicas, e para os órgãos públicos da administração direta e indireta, bem como 
para os órgãos dos Poderes Legislativo e Judiciário, que possuam empregados regidos pela 
CLT. O descumprimento das NRs sujeita o empregador a penalidades, como multas 
administrativas, além de possíveis responsabilidades civis e criminais em caso de acidentes 
ou doenças. 

Um aspecto fundamental do processo de gestão das NRs é o sistema tripartite paritário. 
Isso significa que a elaboração, revisão e atualização das normas são discutidas em 
comissões compostas por representantes do governo, dos empregadores e dos 
trabalhadores. Essa abordagem busca garantir que as normas sejam tecnicamente viáveis, 
justas e reflitam as necessidades e realidades de todas as partes envolvidas. Imagine uma 
discussão sobre a revisão da NR 12 (Máquinas e Equipamentos): representantes dos 
fabricantes de máquinas (empregadores) trarão suas perspectivas sobre a exequibilidade 
técnica e os custos das proteções; representantes dos sindicatos de metalúrgicos 
(trabalhadores) enfatizarão a necessidade de máxima segurança para os operadores; e os 
técnicos do governo (auditores fiscais do trabalho, pesquisadores da Fundacentro) 
mediarão o debate com base em dados de acidentes, estudos técnicos e a legislação. 

As NRs podem ser classificadas em: 



●​ Gerais: Aquelas que se aplicam a todas as empresas e atividades, como a NR 1 
(Disposições Gerais e Gerenciamento de Riscos Ocupacionais), NR 5 (CIPA), NR 7 
(PCMSO). 

●​ Especiais: Aquelas que regulamentam a execução do trabalho considerando as 
atividades, instalações ou equipamentos empregados, sem estarem condicionadas a 
setores ou atividades econômicas específicas, como a NR 10 (Eletricidade), NR 33 
(Espaços Confinados), NR 35 (Trabalho em Altura). 

●​ Setoriais: Aquelas que regulamentam a execução do trabalho em setores ou 
atividades econômicas específicas, como a NR 18 (Indústria da Construção), NR 22 
(Mineração), NR 31 (Trabalho Rural). 

É importante destacar que, nos últimos anos, houve um esforço significativo de 
harmonização, simplificação e consolidação das NRs, visando torná-las mais claras, 
modernas e eficazes, sem comprometer o nível de proteção aos trabalhadores. Um 
exemplo disso foi a modernização da NR 1, que introduziu o conceito de Gerenciamento de 
Riscos Ocupacionais (GRO). 

NR 1 – Disposições Gerais e Gerenciamento de Riscos Ocupacionais 
(GRO) 

A Norma Regulamentadora nº 1 (NR 1) é considerada a "norma mãe" da SST no Brasil, pois 
estabelece as disposições gerais, o campo de aplicação de todas as NRs e, 
fundamentalmente, os requisitos para o Gerenciamento de Riscos Ocupacionais (GRO). 
Sua última grande revisão, que entrou em vigor em 2022, trouxe uma mudança significativa 
na abordagem da prevenção, com foco na gestão contínua e proativa dos riscos. 

O GRO é definido pela NR 1 como um conjunto de ações coordenadas de prevenção que 
visam identificar perigos, avaliar riscos e implementar medidas de controle para eliminar, 
reduzir ou controlar esses riscos nos ambientes de trabalho. Ele deve constituir um 
Programa de Gerenciamento de Riscos (PGR). O PGR é a materialização do GRO, um 
documento (ou sistema de documentos) que registra todo o processo de gerenciamento de 
riscos da empresa. Ele deve conter, no mínimo, o inventário de riscos e o plano de ação. 

●​ Inventário de Riscos Ocupacionais: Compreende a etapa de identificação dos 
perigos e avaliação dos riscos, de modo a estabelecer a necessidade de medidas de 
prevenção. Para cada risco, deve-se indicar o nível de risco (probabilidade x 
severidade), a identificação das fontes ou circunstâncias, dos grupos de 
trabalhadores sujeitos aos riscos e das medidas de prevenção implementadas. 

●​ Plano de Ação: Onde se estabelecem as medidas de prevenção a serem 
introduzidas, aprimoradas ou mantidas, com cronograma, formas de 
acompanhamento e aferição de resultados. 

Imagine uma pequena marcenaria. Ao elaborar seu PGR, o proprietário, com auxílio de um 
profissional de SST, identificaria perigos como: ruído da serra circular, poeira de madeira, 
projeção de partículas, esforço físico ao carregar chapas de madeira, risco de corte nas 
máquinas. Para cada um desses perigos, avaliaria o risco. Por exemplo, o ruído da serra 
pode ser classificado como de risco "alto". O plano de ação poderia incluir: 
enclausuramento da serra (EPC), fornecimento de protetores auriculares (EPI), rodízio de 



função para reduzir o tempo de exposição, e exames audiológicos periódicos (parte do 
PCMSO). 

A NR 1 também reforça as responsabilidades do empregador, como assegurar um ambiente 
de trabalho seguro e saudável, informar os trabalhadores sobre os riscos e as medidas de 
controle, promover capacitação e treinamento, e implementar procedimentos de resposta a 
emergências. Aos trabalhadores, cabe colaborar com o empregador na aplicação das NRs, 
usar adequadamente os EPIs e comunicar imediatamente situações que considerem de 
risco grave e iminente. 

Um ponto crucial da NR 1 é o direito de recusa. O trabalhador pode interromper suas 
atividades quando constatar uma situação de trabalho que, a seu ver, envolva um risco 
grave e iminente para a sua vida ou saúde, informando imediatamente ao seu superior 
hierárquico. Considere um operário da construção civil que é instruído a subir em um 
andaime instável e sem guarda-corpo. Ele tem o direito de se recusar a executar a tarefa 
até que as condições de segurança sejam restabelecidas, sem sofrer qualquer sanção por 
isso. Este é um mecanismo poderoso para a autoproteção do trabalhador. 

NRs Essenciais para a Gestão da Segurança: NR 4 (SESMT) e NR 5 
(CIPA) 

Duas Normas Regulamentadoras são pilares para a organização e gestão da SST dentro 
das empresas: a NR 4, que trata dos Serviços Especializados em Engenharia de Segurança 
e em Medicina do Trabalho (SESMT), e a NR 5, que estabelece a Comissão Interna de 
Prevenção de Acidentes (CIPA). 

A NR 4 (SESMT) determina a obrigatoriedade de as empresas manterem um SESMT com a 
finalidade de promover a saúde e proteger a integridade do trabalhador no local de trabalho. 
O dimensionamento do SESMT (quantidade e especialidade dos profissionais) depende do 
grau de risco da atividade principal da empresa (conforme classificação na própria NR 4) e 
do número de empregados. Os profissionais que compõem o SESMT são: Médico do 
Trabalho, Engenheiro de Segurança do Trabalho, Técnico de Segurança do Trabalho, 
Enfermeiro do Trabalho e Auxiliar/Técnico em Enfermagem do Trabalho. 

●​ Exemplo prático: Uma indústria metalúrgica com 600 empregados e grau de risco 3 
precisará, segundo a tabela de dimensionamento da NR 4, de uma equipe 
específica de profissionais de SST (por exemplo, 1 Engenheiro de Segurança, 2 
Técnicos de Segurança, 1 Médico do Trabalho, 1 Enfermeiro do Trabalho). As 
atribuições do SESMT incluem aplicar os conhecimentos de engenharia de 
segurança e medicina do trabalho ao ambiente laboral, determinar a utilização de 
EPIs, colaborar nos projetos de novas instalações, responsabilizar-se tecnicamente 
pela orientação quanto ao cumprimento do disposto nas NRs, manter registros de 
acidentes, entre outras. 

A NR 5 (CIPA) tem como objetivo a prevenção de acidentes e doenças decorrentes do 
trabalho, de modo a tornar compatível permanentemente o trabalho com a preservação da 
vida e a promoção da saúde do trabalhador. A CIPA é composta por representantes do 
empregador (por ele designados) e representantes dos empregados (eleitos em votação 



secreta). O dimensionamento da CIPA também varia conforme o número de empregados e 
o agrupamento de setores econômicos (grau de risco). 

●​ Principais atribuições da CIPA: Identificar os riscos do processo de trabalho e 
elaborar o mapa de riscos; elaborar plano de trabalho que possibilite a ação 
preventiva; participar da implementação e do controle da qualidade das medidas de 
prevenção; realizar, periodicamente, verificações nos ambientes e condições de 
trabalho; divulgar aos trabalhadores informações relativas à segurança e saúde no 
trabalho; participar, com o SESMT (onde houver), das discussões promovidas pelo 
empregador para avaliar os impactos de alterações no ambiente e processo de 
trabalho. 

●​ Estabilidade dos Cipeiros: Os membros titulares da CIPA representantes dos 
empregados gozam de estabilidade no emprego, desde o registro de sua 
candidatura até um ano após o final de seu mandato. Isso visa garantir que possam 
exercer suas atribuições sem receio de retaliações. 

●​ Mapa de Riscos: Uma ferramenta visual importante elaborada pela CIPA, com 
participação dos trabalhadores e assessoria do SESMT (se houver), que consiste na 
representação gráfica dos riscos existentes nos diversos locais de trabalho por meio 
de círculos de diferentes cores e tamanhos, conforme o tipo e a intensidade do risco. 
Para ilustrar, em um setor administrativo, o mapa pode indicar risco ergonômico 
(círculo amarelo) devido à postura sentada prolongada. Em uma oficina mecânica, 
pode haver círculos vermelhos (risco químico por graxas e óleos), azuis (risco de 
acidentes por máquinas), verdes (risco físico por ruído) e marrons (risco biológico, 
se houver contato com material contaminado). 

O SESMT e a CIPA são, portanto, estruturas complementares. O SESMT provê o 
conhecimento técnico especializado, enquanto a CIPA traz a vivência e a perspectiva dos 
trabalhadores do chão de fábrica, criando um canal de diálogo e ação preventiva. 

Proteção Individual e Coletiva: NR 6 (EPI) e a priorização dos EPCs 

A proteção do trabalhador contra os riscos presentes no ambiente laboral deve seguir uma 
hierarquia de medidas de controle. Essa hierarquia, embora não explicitamente detalhada 
em uma única NR, é um princípio fundamental da SST. Prioritariamente, deve-se buscar a 
eliminação do risco na fonte. Se não for possível, tenta-se a sua redução ou controle 
através de Medidas de Proteção Coletiva (EPCs). Em seguida, vêm as medidas 
administrativas ou de organização do trabalho (como rodízios, limitação do tempo de 
exposição). E, por último, como medida complementar ou quando as anteriores não são 
suficientes ou viáveis, utiliza-se o Equipamento de Proteção Individual (EPI). 

Os Equipamentos de Proteção Coletiva (EPCs) são dispositivos ou sistemas instalados 
no ambiente de trabalho que visam proteger um ou mais trabalhadores simultaneamente. 
São exemplos de EPCs: 

●​ Enclausuramento de máquinas ruidosas. 
●​ Sistemas de ventilação e exaustão para poeiras, fumos ou gases. 
●​ Guarda-corpos e redes de proteção em trabalhos em altura. 
●​ barreiras de proteção em partes móveis de máquinas. 



●​ Extintores de incêndio. 
●​ Chuveiros de emergência e lava-olhos. Imagine uma serralheria onde se realiza 

muita solda. Um EPC eficaz seria um sistema de exaustão localizada próximo ao 
ponto de solda, capturando os fumos metálicos antes que se espalhem pelo 
ambiente e atinjam o sistema respiratório do soldador e de outros trabalhadores 
próximos. 

A NR 6 (Equipamento de Proteção Individual - EPI) estabelece as disposições relativas 
aos EPIs. Considera-se EPI todo dispositivo ou produto, de uso individual utilizado pelo 
trabalhador, destinado à proteção de riscos suscetíveis de ameaçar a segurança e a saúde 
no trabalho. A NR 6 determina que a empresa é obrigada a fornecer aos empregados, 
gratuitamente, EPI adequado ao risco, em perfeito estado de conservação e funcionamento, 
nas seguintes circunstâncias: 

●​ Sempre que as medidas de ordem geral não ofereçam completa proteção contra os 
riscos de acidentes do trabalho ou de doenças profissionais e do trabalho. 

●​ Enquanto as medidas de proteção coletiva estiverem sendo implantadas. 
●​ Para atender a situações de emergência. 

O empregador também deve exigir o seu uso, orientar e treinar o trabalhador sobre o uso 
adequado, guarda e conservação, e registrar o seu fornecimento. O EPI só pode ser 
comercializado e utilizado se possuir o Certificado de Aprovação (CA), expedido pelo 
órgão nacional competente em matéria de segurança e saúde no trabalho (atualmente, 
parte do Ministério do Trabalho e Previdência). O CA atesta que o equipamento foi testado e 
aprovado conforme as normas técnicas. 

●​ Exemplo prático: Um trabalhador que utiliza uma motosserra deve receber do 
empregador, no mínimo: protetor auricular, óculos de proteção, luvas de segurança, 
calças anticorte e capacete. O empregador deve não apenas fornecer esses EPIs 
(todos com CA válido), mas também treinar o trabalhador sobre como usá-los 
corretamente, como verificar seu estado antes do uso (por exemplo, se as luvas 
estão rasgadas) e como limpá-los e guardá-los. O registro da entrega desses EPIs, 
geralmente feito por meio de uma ficha, é fundamental para comprovar o 
cumprimento da obrigação. 

A priorização dos EPCs sobre os EPIs é crucial porque o EPC atua diretamente na fonte do 
risco ou na trajetória, beneficiando a todos, enquanto o EPI protege apenas o usuário e sua 
eficácia depende do uso correto, da manutenção e da própria limitação do equipamento. 

Saúde Ocupacional e Monitoramento: NR 7 (PCMSO) e NR 9 (Avaliação e 
Controle das Exposições Ocupacionais a Agentes Físicos, Químicos e 
Biológicos) 

A proteção da saúde dos trabalhadores vai além da prevenção de acidentes, englobando 
também a prevenção, o rastreamento e o diagnóstico precoce de doenças relacionadas ao 
trabalho. Duas normas são centrais nesse aspecto: a NR 7, que estabelece o Programa de 
Controle Médico de Saúde Ocupacional (PCMSO), e a NR 9, que trata da Avaliação e 
Controle das Exposições Ocupacionais a Agentes Físicos, Químicos e Biológicos. 



A NR 7 (PCMSO) tem como objetivo proteger e preservar a saúde dos empregados em 
relação aos riscos ocupacionais, conforme avaliação de riscos do PGR da empresa. O 
PCMSO deve ter caráter de prevenção, rastreamento e diagnóstico precoce dos agravos à 
saúde relacionados ao trabalho. O programa inclui a realização obrigatória dos seguintes 
exames médicos: 

●​ Admissional: Realizado antes que o trabalhador assuma suas atividades. 
●​ Periódico: Realizado segundo intervalos mínimos de tempo, que variam conforme a 

idade do trabalhador e os riscos a que está exposto. 
●​ De retorno ao trabalho: Realizado no primeiro dia da volta ao trabalho de 

trabalhador ausente por período igual ou superior a 30 dias por motivo de doença ou 
acidente, de natureza ocupacional ou não. 

●​ De mudança de riscos ocupacionais: Realizado antes da data da mudança, desde 
que haja alteração de riscos. 

●​ Demissional: Realizado em até 10 dias contados do término do contrato, podendo 
ser dispensado caso o exame médico ocupacional mais recente tenha sido realizado 
há menos de 135 dias (para empresas de grau de risco 1 e 2) ou há menos de 90 
dias (para empresas de grau de risco 3 e 4). 

Para cada exame médico realizado, o médico emitirá o Atestado de Saúde Ocupacional 
(ASO), em duas vias, sendo uma para o empregador e outra para o empregado. O PCMSO 
deve ser elaborado e implementado por médico do trabalho, com base nos riscos 
identificados no PGR. Para ilustrar, se o PGR de uma fábrica de baterias identifica 
exposição ao chumbo, o PCMSO deverá prever exames específicos para monitorar os 
níveis de chumbo no organismo dos trabalhadores expostos, como a dosagem de chumbo 
sanguíneo, além dos exames clínicos gerais. 

A NR 9 (Avaliação e Controle das Exposições Ocupacionais a Agentes Físicos, 
Químicos e Biológicos) estabelece os requisitos para a avaliação das exposições 
ocupacionais a esses agentes e as medidas de controle. Ela é uma ferramenta fundamental 
para subsidiar o PGR (NR 1) e o PCMSO (NR 7). A NR 9 orienta como identificar os 
agentes, avaliar a intensidade ou concentração da exposição e comparar com os limites de 
tolerância ou outros critérios de referência. 

●​ Agentes físicos: Ruído, vibrações, pressões anormais, temperaturas extremas 
(calor e frio), radiações ionizantes e não ionizantes. 

●​ Agentes químicos: Substâncias, compostos ou produtos que possam penetrar no 
organismo pela via respiratória (poeiras, fumos, névoas, neblinas, gases ou 
vapores), ou que possam ter contato ou ser absorvidos pelo organismo através da 
pele ou por ingestão. 

●​ Agentes biológicos: Bactérias, fungos, bacilos, parasitas, protozoários, vírus, entre 
outros. 

Considere um trabalhador de uma marmoraria que opera uma máquina de corte de pedras. 
A NR 9 orientaria o processo de avaliação: 

1.​ Identificação do agente: Poeira de sílica (químico), ruído (físico). 



2.​ Avaliação da exposição: Utilização de equipamentos de medição (bomba de 
amostragem para poeira, dosímetro de ruído) para quantificar a concentração de 
sílica no ar e o nível de ruído a que o trabalhador está exposto durante sua jornada. 

3.​ Comparação com limites: Os resultados das medições são comparados com os 
limites de tolerância estabelecidos na NR 15 (Atividades e Operações Insalubres) 
ou, na ausência destes, com outros referenciais técnicos. 

4.​ Implementação de medidas de controle: Se os limites forem excedidos, o PGR 
deve prever medidas como umidificação do processo de corte (para abater a poeira), 
enclausuramento da máquina, fornecimento de respiradores e protetores 
auriculares, e o PCMSO deve incluir exames específicos como espirometria e 
audiometria. 

A integração entre PGR (NR 1), PCMSO (NR 7) e as avaliações da NR 9 é, portanto, 
essencial para uma gestão eficaz da saúde ocupacional. 

Prevenção de Riscos em Atividades Específicas: um panorama de NRs 
cruciais 

Além das normas gerais e de gestão, existem diversas NRs que tratam de riscos e medidas 
de prevenção em atividades ou setores específicos. Apresentaremos um panorama de 
algumas das mais relevantes, com foco em suas aplicações práticas: 

●​ NR 10 – Segurança em Instalações e Serviços em Eletricidade: Estabelece os 
requisitos e condições mínimas para garantir a segurança e a saúde dos 
trabalhadores que, direta ou indiretamente, interajam em instalações elétricas e 
serviços com eletricidade. Ela abrange desde a fase de projeto, construção, 
montagem, operação e manutenção das instalações elétricas. Exige medidas de 
controle como desenergização (e reenergização) segura, aterramento, 
equipamentos de proteção adequados (luvas isolantes, varas de manobra), 
sinalização, treinamento específico para os trabalhadores (curso básico de NR 10 e, 
se for o caso, curso complementar SEP – Sistema Elétrico de Potência). Imagine um 
eletricista de manutenção predial: antes de intervir em um quadro elétrico, ele deve 
seguir os procedimentos de desenergização, bloqueio e etiquetagem 
(lockout-tagout) previstos na NR 10 para evitar choques elétricos. 

●​ NR 12 – Segurança no Trabalho em Máquinas e Equipamentos: Visa garantir a 
segurança na operação de máquinas e equipamentos, estabelecendo referências 
técnicas, princípios fundamentais e medidas de proteção. É uma norma extensa e 
detalhada, que aborda desde o arranjo físico e instalações, dispositivos elétricos, 
dispositivos de partida, acionamento e parada, sistemas de segurança (proteções 
fixas, móveis, intertravadas, sensores), até a manutenção, inspeção, capacitação e 
procedimentos de trabalho. Considere uma prensa mecânica em uma estamparia: a 
NR 12 exige que ela possua proteções que impeçam o acesso das mãos do 
operador à zona de prensagem durante o ciclo, como um comando bimanual (que 
exige as duas mãos para acionar a máquina) ou uma cortina de luz. 

●​ NR 15 – Atividades e Operações Insalubres: Descreve os agentes e as situações 
que caracterizam o trabalho em condições insalubres, bem como os limites de 
tolerância para diversos agentes (ruído, calor, radiações, agentes químicos, poeiras 
minerais, agentes biológicos). O trabalho em condições insalubres, acima dos limites 



de tolerância, assegura ao trabalhador o pagamento do adicional de insalubridade 
(calculado sobre o salário mínimo), a menos que a insalubridade seja eliminada ou 
neutralizada. Um exemplo clássico é o trabalhador exposto a ruído contínuo de 90 
dB(A) por 8 horas diárias, sem protetor auricular. Segundo o Anexo 1 da NR 15, o 
limite para 8 horas é de 85 dB(A), configurando insalubridade. 

●​ NR 17 – Ergonomia: Visa estabelecer as diretrizes e os requisitos que permitam a 
adaptação das condições de trabalho às características psicofisiológicas dos 
trabalhadores, de modo a proporcionar um máximo de conforto, segurança, saúde e 
desempenho eficiente. Abrange o levantamento, transporte e descarga individual de 
materiais, mobiliário dos postos de trabalho, equipamentos, condições ambientais 
(iluminação, temperatura, ruído, ventilação) e a própria organização do trabalho 
(ritmos, pausas). Por exemplo, em um escritório, a NR 17 orienta sobre as 
características das cadeiras (altura ajustável, apoio lombar), da mesa (altura 
compatível), do monitor (altura dos olhos), e a necessidade de pausas para quem 
trabalha digitando. 

●​ NR 18 – Segurança e Saúde no Trabalho na Indústria da Construção: 
Estabelece diretrizes de ordem administrativa, de planejamento e de organização, 
que objetivam a implementação de medidas de controle e sistemas preventivos de 
segurança nos processos, nas condições e no meio ambiente de trabalho na 
indústria da construção. É uma norma setorial muito importante, dado o alto índice 
de acidentes nesse setor. Aborda desde as áreas de vivência (vestiários, sanitários, 
refeitórios), demolições, escavações, armações de aço, estruturas de concreto e 
metálicas, andaimes, instalações elétricas provisórias, até o uso de máquinas e 
equipamentos. Para ilustrar, a NR 18 detalha os requisitos de segurança para 
montagem e utilização de andaimes, incluindo a necessidade de guarda-corpo, 
rodapé, piso de trabalho completo e fixação adequada. 

●​ NR 23 – Proteção Contra Incêndios: Estabelece medidas de prevenção contra 
incêndios nos locais de trabalho. A norma foi significativamente simplificada em 
revisões recentes, passando a orientar que as empresas devem adotar medidas de 
prevenção em conformidade com a legislação estadual e as normas técnicas 
aplicáveis (como as do Corpo de Bombeiros). Contudo, mantém a exigência de 
informações aos trabalhadores sobre utilização de equipamentos de combate ao 
incêndio, procedimentos para evacuação e dispositivos de alarme. 

●​ NR 33 – Segurança e Saúde nos Trabalhos em Espaços Confinados: Define 
espaço confinado como qualquer área não projetada para ocupação humana 
contínua, com meios limitados de entrada e saída, e ventilação insuficiente para 
remover contaminantes ou onde possa existir deficiência ou enriquecimento de 
oxigênio. Estabelece medidas para identificação, avaliação, monitoramento e 
controle dos riscos em espaços confinados, como a necessidade de Permissão de 
Entrada e Trabalho (PET), monitoramento contínuo da atmosfera, equipamentos de 
resgate e treinamento específico para vigias e trabalhadores autorizados. Pense em 
um trabalhador que precisa entrar em um tanque de armazenamento para limpeza: a 
NR 33 exige uma série de precauções, incluindo a avaliação da atmosfera interna 
antes da entrada (para verificar níveis de oxigênio, gases tóxicos ou inflamáveis) e a 
presença de um vigia do lado de fora. 

●​ NR 35 – Trabalho em Altura: Estabelece os requisitos mínimos e as medidas de 
proteção para o trabalho em altura, envolvendo o planejamento, a organização e a 
execução, de forma a garantir a segurança e a saúde dos trabalhadores envolvidos 



direta ou indiretamente com esta atividade. Considera-se trabalho em altura toda 
atividade executada acima de 2,00 m (dois metros) do nível inferior, onde haja risco 
de queda. Exige Análise de Risco (AR) e Permissão de Trabalho (PT) para 
atividades não rotineiras, sistemas de proteção contra quedas (individuais e 
coletivos), equipamentos específicos (cintos de segurança tipo paraquedista, 
talabartes, trava-quedas) e treinamento bienal. Um exemplo é a montagem de uma 
estrutura metálica de um telhado: os trabalhadores devem estar ancorados em 
linhas de vida, utilizando cinto de segurança e demais equipamentos, após um 
planejamento que considerou os riscos de queda. 

Essas são apenas algumas das NRs; cada uma delas possui um universo de detalhes e 
aplicações que são cruciais para a prevenção em contextos específicos. 

Responsabilidades e consequências legais: o que acontece quando a 
legislação não é cumprida? 

O descumprimento da legislação de Segurança e Saúde no Trabalho pode acarretar 
diversas consequências para o empregador, que se manifestam em diferentes esferas de 
responsabilidade. É fundamental que as empresas estejam cientes dessas implicações para 
além das multas administrativas. 

●​ Responsabilidade Administrativa: É a mais comum e se refere às sanções 
aplicadas pelos órgãos de fiscalização do trabalho, como a Superintendência 
Regional do Trabalho (SRT). Quando um Auditor-Fiscal do Trabalho constata o 
descumprimento de uma ou mais NRs, ele pode notificar a empresa para corrigir as 
irregularidades e/ou lavrar autos de infração, que resultam em multas pecuniárias. O 
valor das multas varia conforme a gravidade da infração, o número de empregados 
afetados e a reincidência. Por exemplo, a falta de fornecimento de EPIs adequados 
(descumprimento da NR 6) ou a ausência de um PGR (descumprimento da NR 1) 
podem gerar autos de infração com multas consideráveis. 

●​ Responsabilidade Trabalhista (Passivos Trabalhistas): Acidentes de trabalho ou 
doenças ocupacionais podem gerar passivos trabalhistas significativos. O 
empregado acidentado ou adoecido pode pleitear na Justiça do Trabalho 
indenizações por danos materiais (despesas médicas, lucros cessantes – o que 
deixou de ganhar), danos morais (sofrimento psíquico, dor física, abalo à imagem) e 
danos estéticos (cicatrizes, deformidades). Além disso, pode ter direito à 
estabilidade provisória no emprego após o retorno de afastamento por acidente de 
trabalho. Considere um operador de máquina que tem um dedo amputado devido à 
falta de proteção no equipamento. Ele poderá processar a empresa buscando 
indenizações por todos esses tipos de danos, além de pensão vitalícia caso sua 
capacidade de trabalho seja permanentemente reduzida. 

●​ Responsabilidade Civil: Decorre do ato ilícito que causa dano a outrem (artigos 
186 e 927 do Código Civil). No contexto da SST, se a empresa age com culpa 
(negligência, imprudência ou imperícia) na ocorrência de um acidente ou doença, ela 
tem o dever de indenizar. A responsabilidade civil pode ser subjetiva (exige 
comprovação de culpa) ou, em atividades de risco acentuado, objetiva (independe 
de culpa, bastando o nexo causal entre a atividade e o dano). O INSS, que arca com 
os benefícios previdenciários (auxílio-doença acidentário, aposentadoria por 



invalidez, pensão por morte), pode ingressar com Ação Regressiva contra a 
empresa negligente para reaver os valores gastos. Imagine que o INSS pagou R$ 
300.000,00 em benefícios a um trabalhador que ficou inválido após uma queda de 
altura em uma obra onde não havia proteções coletivas adequadas. O INSS pode 
cobrar esse valor da construtora. 

●​ Responsabilidade Criminal (Penal): Em casos mais graves, onde o 
descumprimento das normas de segurança resulta em lesão corporal ou morte do 
trabalhador, os responsáveis pela empresa (proprietários, diretores, gerentes, 
supervisores, profissionais do SESMT) podem responder criminalmente. Os crimes 
mais comuns nesse contexto são: 

○​ Lesão corporal culposa (Art. 129, §6º do Código Penal): Se a lesão ocorre 
por negligência, imprudência ou imperícia. 

○​ Homicídio culposo (Art. 121, §3º do Código Penal): Se a morte ocorre por 
negligência, imprudência ou imperícia. 

○​ Perigo para a vida ou saúde de outrem (Art. 132 do Código Penal): Expor 
a vida ou a saúde de outrem a perigo direto e iminente. Para ilustrar, se um 
gerente de obras conscientemente ignora alertas sobre o risco de 
desabamento de uma vala e um trabalhador morre soterrado, esse gerente 
pode ser processado por homicídio culposo. 

A fiscalização do trabalho, exercida pelos Auditores-Fiscais do Trabalho, tem o papel de 
inspecionar os ambientes laborais, verificar o cumprimento da legislação, orientar 
empregadores e trabalhadores, e aplicar as sanções cabíveis. O entendimento dessas 
responsabilidades e a atuação proativa na gestão dos riscos são, portanto, essenciais não 
apenas para a proteção da vida e saúde dos trabalhadores, mas também para a 
sustentabilidade e a reputação da própria empresa. 

 

Identificação de Perigos, Avaliação de Riscos e 
Medidas de Controle 
A capacidade de antecipar, reconhecer, avaliar e controlar os riscos presentes nos 
ambientes de trabalho é a espinha dorsal de qualquer programa eficaz de Segurança e 
Saúde no Trabalho (SST). Este processo sistemático não apenas cumpre exigências legais, 
como as estabelecidas pela NR 1, mas fundamentalmente protege a vida e a saúde dos 
trabalhadores, previne perdas materiais e promove um ambiente laboral mais produtivo e 
saudável. Dominar as metodologias e ferramentas para identificar perigos, analisar os riscos 
associados e implementar medidas de controle adequadas é uma competência essencial 
para todos os envolvidos com a SST. 

Conceitos fundamentais: diferenciando perigo, risco e medidas de 
controle 

Antes de mergulharmos nas etapas do gerenciamento de riscos, é crucial que alguns 
conceitos básicos estejam muito claros, pois são frequentemente confundidos ou utilizados 



de forma inadequada. Entender a distinção entre perigo, risco e medidas de controle é o 
primeiro passo para uma abordagem eficaz. 

Perigo é uma fonte com o potencial de causar lesões ou agravos à saúde. É algo intrínseco 
a um material, equipamento, processo ou ambiente. O perigo existe independentemente de 
haver ou não exposição. 

●​ Por exemplo: 
○​ Um piso molhado é um perigo (fonte de escorregamento). 
○​ Uma serra circular é um perigo (fonte de corte, projeção de partículas). 
○​ Um produto químico tóxico (como o benzeno) é um perigo (fonte de 

intoxicação, câncer). 
○​ Trabalhar em uma cobertura a 10 metros de altura é uma situação perigosa 

(fonte de queda). 
○​ Energia elétrica em um painel é um perigo (fonte de choque elétrico). 

Risco é a combinação da probabilidade de ocorrência de um evento ou exposição perigosa 
relacionada ao trabalho e da severidade das lesões ou agravos à saúde que podem ser 
causados por esse evento ou exposição. O risco só existe quando há interação ou 
possibilidade de interação com o perigo. 

●​ Continuando os exemplos anteriores: 
○​ O risco associado ao piso molhado (perigo) é o de um trabalhador 

escorregar e cair, podendo sofrer uma fratura. A probabilidade aumenta se o 
local tem tráfego intenso e a severidade pode variar de um hematoma a uma 
fratura grave. 

○​ O risco associado à serra circular (perigo) é o de um operador sofrer um 
corte profundo. A probabilidade aumenta se a máquina não tem proteções e 
o operador é inexperiente. 

○​ O risco associado ao benzeno (perigo) é o de um trabalhador desenvolver 
leucemia após exposição prolongada. A probabilidade está ligada à 
concentração do produto no ar, ao tempo de exposição e à ausência de 
medidas de controle. 

○​ O risco associado ao trabalho em altura (perigo) é o de queda com 
consequências graves ou fatais. A probabilidade depende das condições do 
local, do uso de equipamentos de proteção e das condições climáticas. 

○​ O risco de choque elétrico (perigo) ao intervir no painel energizado é alto se 
o trabalhador não for qualificado e não seguir procedimentos de segurança. 

Para ilustrar de forma ainda mais simples, imagine um leão (Panthera leo). O leão, por sua 
natureza selvagem e carnívora, é um perigo. Se o leão está enjaulado em um zoológico, e 
a jaula é segura e bem mantida, o risco para os visitantes é muito baixo, quase desprezível. 
No entanto, se o mesmo leão estiver solto em uma savana onde há pessoas acampando, o 
risco de um ataque é significativamente alto. O leão (perigo) é o mesmo, mas o risco 
mudou devido à exposição e às barreiras. 

Medidas de Controle (ou medidas de prevenção) são todas as ações ou recursos 
implementados para eliminar, reduzir ou controlar os riscos ocupacionais. Elas atuam sobre 
o perigo ou sobre a exposição ao risco. 



●​ Voltando aos exemplos: 
○​ Para o piso molhado: sinalizar a área ("Cuidado, piso molhado!"), secar o 

piso imediatamente (eliminação temporária do perigo), usar tapetes 
antiderrapantes (medida de controle). 

○​ Para a serra circular: instalar proteções fixas e móveis na lâmina (EPC), 
treinar o operador, fornecer óculos de proteção (EPI). 

○​ Para o benzeno: substituir o benzeno por uma substância menos tóxica 
(substituição), instalar um sistema de exaustão localizada (EPC), fornecer 
respiradores adequados (EPI). 

○​ Para o trabalho em altura: instalar guarda-corpos e redes de proteção (EPC), 
fornecer cinto de segurança tipo paraquedista conectado a uma linha de vida 
(EPI). 

○​ Para o painel elétrico: desenergizar o painel antes da intervenção (eliminação 
do risco elétrico), usar ferramentas isoladas e luvas de proteção (EPIs). 

Com esses conceitos bem estabelecidos, podemos avançar para o processo de 
gerenciamento. 

O processo de Gerenciamento de Riscos Ocupacionais (GRO) conforme 
a NR 1 

Conforme detalhamos no tópico anterior, a Norma Regulamentadora nº 1 (NR 1) estabelece 
a obrigatoriedade da implementação do Gerenciamento de Riscos Ocupacionais (GRO) por 
parte de todas as organizações. O GRO é um processo contínuo e sistemático que visa 
identificar perigos, avaliar os riscos ocupacionais e implementar medidas de controle para 
proteger a segurança e a saúde dos trabalhadores. A materialização do GRO se dá por 
meio do Programa de Gerenciamento de Riscos (PGR). 

As etapas fundamentais do GRO, que são o foco deste tópico, incluem: 

1.​ Levantamento preliminar de perigos: Uma primeira varredura para identificar os 
perigos mais evidentes. 

2.​ Identificação de perigos: Um processo mais aprofundado para reconhecer todas 
as fontes potenciais de dano. 

3.​ Avaliação dos riscos ocupacionais: Analisar a probabilidade e a severidade dos 
riscos associados aos perigos identificados. 

4.​ Controle dos riscos ocupacionais: Implementar medidas de prevenção, seguindo 
uma hierarquia de controle. 

5.​ Acompanhamento e revisão: Monitorar a eficácia das medidas e reavaliar os 
riscos periodicamente ou quando necessário. 

Este ciclo é dinâmico e deve ser integrado às demais atividades e processos da 
organização. Imagine uma empresa de logística que está planejando introduzir 
empilhadeiras elétricas em seu armazém. O GRO deverá ser aplicado desde a fase de 
projeto, antecipando os perigos (colisão, atropelamento, queda de carga, riscos com 
baterias), avaliando os riscos e planejando as medidas de controle (corredores sinalizados, 
treinamento para operadores, procedimentos de recarga segura das baterias). 



Etapa 1: Identificação de perigos – o olhar atento para as fontes de dano 

A identificação de perigos é o ponto de partida crucial para o gerenciamento de riscos. Se 
um perigo não é identificado, os riscos associados a ele não serão avaliados e, 
consequentemente, nenhuma medida de controle será implementada. Esta etapa requer um 
olhar crítico, curioso e sistemático sobre todos os aspectos do ambiente de trabalho e das 
tarefas executadas. 

Diversas metodologias e ferramentas podem ser utilizadas para identificar perigos: 

●​ Inspeções de segurança: Visitas planejadas aos locais de trabalho, com o objetivo 
específico de procurar por condições ou práticas perigosas. Podem ser gerais ou 
focadas em aspectos específicos (por exemplo, inspeção de extintores, inspeção de 
máquinas). 

●​ Observação de tarefas (Análise de Segurança da Tarefa - AST ou Análise de 
Risco da Tarefa - ART): Observar os trabalhadores executando suas atividades 
rotineiras ou não rotineiras, passo a passo, para identificar os perigos envolvidos em 
cada etapa. Considere um mecânico trocando o pneu de um caminhão. A 
observação pode revelar perigos como o uso de ferramentas inadequadas, postura 
incorreta, risco de esmagamento se o veículo não estiver devidamente calçado e 
suspenso. 

●​ Análise de incidentes e acidentes passados: Investigar as causas de acidentes, 
doenças ocupacionais e até mesmo "quase acidentes" (incidentes que não 
resultaram em lesão) ocorridos na empresa ou em empresas similares pode revelar 
perigos que ainda não foram controlados. 

●​ Entrevistas e consultas com os trabalhadores: Os trabalhadores que executam 
as tarefas diariamente geralmente conhecem bem os perigos envolvidos. Conversar 
com eles, realizar reuniões e aplicar questionários pode trazer informações valiosas. 
Um operador de máquina pode relatar que um determinado ruído estranho começou 
a surgir no equipamento, indicando um possível perigo de falha mecânica. 

●​ Listas de verificação (checklists): Utilizar listas pré-definidas de perigos comuns a 
determinadas atividades ou equipamentos pode ajudar a garantir que nenhum 
aspecto importante seja esquecido. Existem checklists para inspeção de escadas, 
de instalações elétricas, de produtos químicos, etc. 

●​ Análise de processos e fluxogramas: Mapear as etapas de um processo produtivo 
ou de uma atividade pode ajudar a identificar onde os perigos podem surgir. 

●​ Consulta a manuais de máquinas e equipamentos e Fichas de Informações de 
Segurança de Produtos Químicos (FISPQ) / Fichas com Dados de Segurança 
(FDS): Esses documentos contêm informações importantes sobre os perigos e as 
precauções necessárias. A FISPQ/FDS de um solvente, por exemplo, listará seus 
perigos (inflamabilidade, toxicidade) e as medidas de controle recomendadas. 

Durante a identificação, é útil classificar os perigos de acordo com sua natureza, para 
facilitar a análise e a busca por medidas de controle apropriadas. A classificação mais 
comum divide os agentes de risco em cinco grupos: 



1.​ Físicos: Formas de energia a que os trabalhadores podem estar expostos (ruído, 
vibrações, temperaturas extremas, radiações ionizantes e não ionizantes, pressões 
anormais). 

2.​ Químicos: Substâncias, compostos ou produtos que possam penetrar no organismo 
pela via respiratória, pele ou ingestão (poeiras, fumos, névoas, neblinas, gases, 
vapores, produtos químicos em geral). 

3.​ Biológicos: Microorganismos que podem causar doenças (bactérias, fungos, vírus, 
parasitas, protozoários). 

4.​ Ergonômicos: Fatores relacionados à adaptação do trabalho às características 
psicofisiológicas do trabalhador (levantamento e transporte manual de peso, 
mobiliário inadequado, posturas incorretas, trabalho em turnos, monotonia, 
repetitividade, pressão por produtividade, assédio). 

5.​ De Acidentes (ou Mecânicos): Fatores que colocam o trabalhador em risco de 
sofrer um acidente (arranjo físico inadequado, máquinas e equipamentos sem 
proteção, ferramentas defeituosas ou inadequadas, eletricidade, risco de incêndio ou 
explosão, armazenamento inadequado, animais peçonhentos, quedas de altura ou 
de mesmo nível). 

Essa classificação ajuda a organizar o pensamento e a direcionar a busca por informações 
e soluções. 

Aprofundando nos grupos de agentes de risco e seus perigos 
associados 

Compreender os tipos de perigos em cada grupo de risco é essencial para uma 
identificação eficaz. Vamos explorar cada um deles com exemplos práticos: 

●​ Identificando Perigos Físicos: 
○​ Ruído: O som indesejado e excessivo é um perigo físico comum em 

indústrias, construções e até escritórios barulhentos. Imagine uma linha de 
produção com prensas e esteiras ruidosas. O perigo é o nível de pressão 
sonora elevado. 

○​ Vibrações: Podem ser localizadas (mãos e braços), como ao operar um 
martelete pneumático, ou de corpo inteiro, como ao dirigir um trator em 
terreno irregular. O perigo é a oscilação mecânica transmitida ao corpo. 

○​ Temperaturas Extremas (Calor e Frio): Trabalhar em siderúrgicas, 
cozinhas industriais ou próximo a fornos expõe ao calor. Já em frigoríficos ou 
em atividades ao ar livre no inverno, o frio é o perigo. 

○​ Radiações Ionizantes: Presentes em hospitais (Raios-X, radioterapia), 
indústria (gamagrafia) e usinas nucleares. O perigo é a energia capaz de 
ionizar átomos e causar danos celulares. 

○​ Radiações Não Ionizantes: Como as micro-ondas, radiação ultravioleta (sol, 
solda elétrica), infravermelha (fornos), laser. O perigo varia conforme o tipo 
de radiação. 

○​ Pressões Anormais: Trabalhos de mergulho (hiperbáricas) ou em grandes 
altitudes (hipobáricas). O perigo é a diferença de pressão em relação à 
atmosférica normal. 

●​ Identificando Perigos Químicos: 



○​ Poeiras: Partículas sólidas suspensas no ar, como poeira de sílica em 
marmorarias, poeira de madeira em marcenarias, poeira de grãos em silos. O 
perigo é a inalação dessas partículas. 

○​ Fumos: Partículas metálicas muito finas formadas pela condensação de 
vapores metálicos, como os fumos de solda. 

○​ Névoas e Neblinas: Partículas líquidas suspensas no ar, como névoa de 
óleo em usinagem ou neblina de tinta em pintura spray. 

○​ Gases: Substâncias que são gasosas à temperatura e pressão normais, 
como monóxido de carbono (CO) da queima incompleta, ou gás cloro (Cl₂) 
em tratamento de água. 

○​ Vapores: Fase gasosa de substâncias que são líquidas ou sólidas à 
temperatura ambiente, como vapores de solventes (tolueno, xileno) em uma 
fábrica de tintas. 

○​ Produtos Químicos em Geral: Ácidos, bases, solventes, agrotóxicos, 
produtos de limpeza. A consulta à FISPQ/FDS é crucial aqui. Para ilustrar, 
um trabalhador que manuseia ácido sulfúrico enfrenta o perigo de 
queimaduras químicas graves em caso de contato. 

●​ Identificando Perigos Biológicos: 
○​ Estes perigos são mais comuns em certas atividades, como: 

■​ Hospitais e Serviços de Saúde: Contato com sangue, fluidos 
corporais, pacientes com doenças infecciosas (vírus como HIV, 
Hepatite B/C; bactérias multirresistentes). 

■​ Laboratórios de Análises Clínicas e Pesquisa: Manipulação de 
culturas de microrganismos. 

■​ Coleta e Tratamento de Lixo: Exposição a material orgânico em 
decomposição, seringas descartadas. 

■​ Limpeza de Banheiros Públicos: Contato com fezes e urina. 
■​ Agricultura e Pecuária: Contato com animais doentes (brucelose, 

tuberculose zoonótica), fungos em grãos mofados. 
○​ O perigo reside na possibilidade de infecção ou contaminação por esses 

agentes. 
●​ Identificando Perigos Ergonômicos: 

○​ Estes estão relacionados à organização do trabalho e à interação do 
trabalhador com seu posto e suas tarefas: 

■​ Levantamento e Transporte Manual de Cargas: Um carregador de 
sacos de cimento enfrenta o perigo de lesões na coluna. 

■​ Posturas Inadequadas: Trabalho prolongado em pé, sentado de 
forma incorreta, ou com torção do tronco, como um dentista ou um 
operador de caixa. 

■​ Repetitividade de Movimentos: Comum em linhas de montagem ou 
digitação, levando a LER/DORT. 

■​ Monotonia e Ritmos Excessivos: Tarefas muito simples e 
repetitivas, ou um ritmo imposto pela máquina que não permite 
pausas. 

■​ Jornadas de Trabalho Prolongadas ou em Turnos Irregulares: 
Afetam o ciclo biológico e a capacidade de concentração. 



■​ Exigências Cognitivas Elevadas: Necessidade de atenção 
constante, tomada de decisões sob pressão, como controladores de 
voo. 

■​ Fatores Psicossociais: Assédio moral ou sexual, falta de autonomia, 
relações interpessoais ruins, metas abusivas, medo de demissão. 
Considere um bancário com metas de vendas agressivas e um 
ambiente de alta competição interna; o perigo psicossocial é evidente. 

●​ Identificando Perigos de Acidentes (ou Mecânicos): 
○​ Abrangem uma vasta gama de situações que podem levar a lesões 

imediatas: 
■​ Arranjo Físico Inadequado: Corredores obstruídos, falta de 

sinalização, iluminação deficiente. 
■​ Máquinas e Equipamentos sem Proteção: Engrenagens expostas, 

partes móveis desprotegidas, falta de dispositivos de parada de 
emergência. 

■​ Ferramentas Defeituosas ou Inadequadas: Chave de fenda com 
cabo quebrado, uso de faca em vez de estilete apropriado. 

■​ Eletricidade: Fios desencapados, gambiarras, falta de aterramento, 
painéis abertos. 

■​ Probabilidade de Incêndio ou Explosão: Armazenamento 
inadequado de inflamáveis, presença de fontes de ignição em áreas 
com gases ou poeiras combustíveis. 

■​ Armazenamento Inadequado: Materiais empilhados de forma 
instável, prateleiras sobrecarregadas. 

■​ Animais Peçonhentos: Cobras, aranhas, escorpiões, comum em 
atividades rurais ou em locais com pouca limpeza. 

■​ Quedas de Altura: Trabalho em andaimes, telhados, postes, 
plataformas elevatórias. 

■​ Quedas em Mesmo Nível: Escorregões, tropeções em objetos no 
caminho, buracos no piso. 

■​ Trabalho com Veículos: Risco de colisão, atropelamento, 
capotamento, tanto para operadores de empilhadeiras, tratores, 
quanto para motoristas profissionais. 

A identificação de perigos deve ser um processo documentado, geralmente resultando em 
uma lista ou inventário que servirá de base para a próxima etapa: a avaliação dos riscos. 

Etapa 2: Avaliação de riscos – dimensionando a probabilidade e a 
severidade 

Uma vez que os perigos foram identificados, o próximo passo é avaliar os riscos associados 
a cada um deles. A avaliação de riscos busca estimar a magnitude do risco, considerando 
dois fatores principais: 

1.​ Probabilidade: A chance ou frequência de ocorrência do evento perigoso ou da 
exposição. 

2.​ Severidade: A magnitude das consequências (lesões, doenças, danos materiais) 
caso o evento ocorra. 



O objetivo é priorizar os riscos, direcionando os esforços e recursos para aqueles que são 
mais críticos. Existem diferentes abordagens para a avaliação de riscos: 

●​ Avaliação Qualitativa: Baseia-se na experiência, julgamento profissional e 
observação. Os riscos são classificados em categorias como "baixo", "médio" ou 
"alto", ou "trivial", "tolerável", "moderado", "substancial", "intolerável". É útil para uma 
primeira triagem ou quando dados quantitativos são escassos. 

●​ Avaliação Semiquantitativa: Utiliza escalas numéricas ou descritivas para 
classificar a probabilidade e a severidade, combinando-as em uma Matriz de Risco. 
Por exemplo: 

○​ Probabilidade: (1) Remota, (2) Improvável, (3) Possível, (4) Provável, (5) 
Frequente. 

○​ Severidade: (1) Desprezível (sem lesão), (2) Leve (primeiros socorros), (3) 
Moderada (lesão com afastamento leve), (4) Grave (lesão incapacitante 
permanente ou fatalidade), (5) Catastrófica (múltiplas fatalidades). 

○​ Multiplicando-se os valores (Probabilidade x Severidade), obtém-se um "nível 
de risco" que pode ser classificado. Por exemplo, um risco com Probabilidade 
4 e Severidade 4 resultaria em um nível de risco 16, que seria classificado 
como "Alto" ou "Intolerável", exigindo ação imediata. 

○​ Exemplo de Matriz de Risco: | Severidade ↓ \ Probabilidade → | Remota (1) 
| Improvável (2) | Possível (3) | Provável (4) | Frequente (5) | | 
:--------------------------- | :--------- | :------------- | :----------- | :----------- | :------------ | | 
Desprezível (1) | 1 (Baixo) | 2 (Baixo) | 3 (Baixo) | 4 (Médio) | 5 (Médio) | | 
Leve (2) | 2 (Baixo) | 4 (Médio) | 6 (Médio) | 8 (Alto) | 10 (Alto) | | Moderada 
(3) | 3 (Baixo) | 6 (Médio) | 9 (Alto) | 12 (Alto) | 15 (Extremo) | | Grave (4) | 4 
(Médio) | 8 (Alto) | 12 (Alto) | 16 (Extremo) | 20 (Extremo) | | Catastrófica (5) | 
5 (Médio) | 10 (Alto) | 15 (Extremo) | 20 (Extremo) | 25 (Extremo) | (Esta é 
apenas um exemplo de matriz; as escalas e classificações podem variar) 

●​ Avaliação Quantitativa: Envolve medições numéricas da exposição a agentes 
físicos ou químicos (como dosimetria de ruído, amostragem de ar para poeiras) e a 
comparação com limites de tolerância legais ou recomendados (por exemplo, os da 
NR 15 ou da ACGIH - American Conference of Governmental Industrial Hygienists). 
É mais precisa, porém mais complexa e custosa, geralmente aplicada a riscos 
específicos onde essa precisão é necessária. 

Ao avaliar os riscos, é importante considerar: 

●​ Quem está exposto: Quantos trabalhadores, se há grupos vulneráveis (jovens, 
gestantes, idosos). 

●​ Como a exposição ocorre: Contato direto, inalação, ingestão. 
●​ Frequência e duração da exposição: Contínua, intermitente, por quanto tempo. 
●​ Medidas de controle existentes: Se já há alguma medida implementada e qual sua 

eficácia. 

Imagine uma oficina mecânica. Perigo identificado: uso de esmeril para desbaste de peças 
metálicas. Riscos: projeção de partículas nos olhos, abrasão da pele, inalação de poeira 
metálica. 



●​ Avaliação: 
○​ Projeção de partículas nos olhos: Probabilidade "Provável" (se não usar 

protetor facial), Severidade "Moderada" (lesão ocular com afastamento). 
Risco: Alto. 

○​ Abrasão da pele: Probabilidade "Possível", Severidade "Leve". Risco: Médio. 
○​ Inalação de poeira: Probabilidade "Frequente" (se não houver exaustão), 

Severidade "Moderada" (a longo prazo, problemas respiratórios). Risco: 
Alto/Extremo. 

A avaliação de riscos é um processo dinâmico e deve ser registrada no Inventário de Riscos 
do PGR. 

Ferramentas e técnicas de análise de risco mais aprofundadas 

Para situações mais complexas ou riscos mais significativos, podem ser empregadas 
ferramentas de análise de risco mais estruturadas. Não é o objetivo aqui detalhar a 
execução de cada uma, mas sim apresentar um panorama de suas finalidades: 

●​ Análise Preliminar de Risco (APR) / Análise Preliminar de Perigos (APP): Uma 
técnica mais formal para identificar perigos e eventos indesejados em sistemas, 
processos ou tarefas, especialmente em fases de projeto ou antes de atividades não 
rotineiras. A APR geralmente lista o perigo, suas causas, consequências, frequência, 
severidade e as medidas de controle recomendadas. É muito usada para a liberação 
de trabalhos especiais, como os que exigem Permissão de Trabalho (PT). 

●​ Análise de Riscos da Tarefa (ART) ou Análise de Segurança da Tarefa (AST): 
Similar à APR, mas focada especificamente em decompor uma tarefa em seus 
passos básicos, identificando os perigos e riscos associados a cada passo e 
propondo medidas de controle. É excelente para desenvolver procedimentos de 
trabalho seguro. 

●​ "What if...?" (E se...?): Uma técnica de brainstorming onde uma equipe 
multidisciplinar questiona "E se...?" para explorar possíveis desvios, falhas ou 
eventos indesejados em um processo. Por exemplo: "E se faltar energia durante a 
operação desta máquina?", "E se o sensor de nível deste tanque falhar?". As 
respostas ajudam a identificar vulnerabilidades e a necessidade de salvaguardas. 

●​ Análise de Modos de Falha e Efeitos (FMEA ou FMECA - com a criticidade): 
Uma abordagem sistemática para identificar os modos como um equipamento ou 
processo pode falhar, os efeitos dessas falhas e sua criticidade (uma combinação de 
probabilidade de ocorrência da falha, severidade do efeito e detectabilidade da 
falha). Muito usada em projetos de engenharia e na indústria para melhorar a 
confiabilidade e a segurança de produtos e processos. Considere um sistema de 
freios de um veículo: a FMEA analisaria modos de falha como "vazamento de fluido", 
"desgaste das pastilhas", e seus efeitos. 

●​ HazOp (Estudo de Perigos e Operabilidade): Uma técnica mais complexa e 
detalhada, geralmente aplicada a processos industriais (químicos, petroquímicos). 
Utiliza palavras-guia (como "não", "mais", "menos", "além de", "parte de") para 
sistematicamente identificar desvios de processo que podem levar a perigos. 



A escolha da ferramenta depende da complexidade do sistema ou tarefa, da gravidade dos 
riscos potenciais e dos recursos disponíveis. 

Etapa 3: Estabelecimento e implementação de Medidas de Controle – a 
hierarquia da prevenção 

Após a avaliação dos riscos, a próxima e mais importante etapa é definir e implementar 
medidas de controle para eliminar ou reduzir esses riscos a níveis aceitáveis. A NR 1 e as 
boas práticas internacionais preconizam a adoção de uma hierarquia de controle, que 
deve ser seguida nesta ordem de prioridade: 

1.​ Eliminação: A medida mais eficaz. Consiste em remover o perigo do ambiente de 
trabalho. 

○​ Exemplo: Deixar de usar um produto químico tóxico e perigoso, eliminando 
completamente o risco associado a ele. Em vez de limpar peças com um 
solvente agressivo, mudar para um processo de limpeza ultrassônica com 
água e detergente biodegradável. 

2.​ Substituição: Se a eliminação não for possível, substituir o perigoso por algo menos 
perigoso. 

○​ Exemplo: Substituir uma tinta à base de solvente orgânico por uma tinta à 
base de água. Trocar uma escada móvel por uma plataforma elevatória para 
trabalhos em altura, reduzindo o risco de queda. Usar ferramentas elétricas a 
bateria em vez de ferramentas com fio em áreas úmidas. 

3.​ Medidas de Engenharia / Proteção Coletiva (EPCs): Isolar as pessoas do perigo 
ou reduzir a exposição na fonte ou na trajetória. Essas medidas protegem vários 
trabalhadores ao mesmo tempo. 

○​ Exemplo: Enclausurar uma máquina ruidosa para reduzir o nível de ruído no 
ambiente. Instalar sistemas de ventilação e exaustão localizada para capturar 
poeiras ou fumos na fonte. Colocar guarda-corpos em plataformas elevadas. 
Isolar partes energizadas de um painel elétrico. 

4.​ Medidas Administrativas ou de Organização do Trabalho: Alterar a forma como o 
trabalho é realizado. 

○​ Exemplo: Implementar rodízio de trabalhadores em tarefas com exposição a 
ruído ou calor para reduzir o tempo individual de exposição. Estabelecer 
procedimentos de trabalho seguro e treinar os trabalhadores neles. Sinalizar 
áreas de risco (com placas, cores, luzes). Realizar manutenção preventiva 
em máquinas. Limitar o acesso a áreas perigosas. Fornecer pausas 
adequadas em tarefas repetitivas ou desgastantes. 

5.​ Equipamentos de Proteção Individual (EPIs): Utilizados quando as medidas 
anteriores não são suficientes para controlar o risco a um nível aceitável, ou 
enquanto outras medidas estão sendo implementadas. O EPI protege apenas o 
usuário e sua eficácia depende da correta seleção, uso, manutenção e treinamento. 

○​ Exemplo: Fornecer protetores auriculares, óculos de segurança, luvas, 
capacetes, respiradores, cintos de segurança para trabalho em altura. 

É crucial seguir essa hierarquia. Muitas vezes, por ser mais fácil ou mais barato no curto 
prazo, recorre-se diretamente aos EPIs. No entanto, a prioridade deve ser sempre tentar 
eliminar, substituir ou controlar o risco na fonte através de EPCs. Imagine um local com alta 



concentração de poeira. A primeira opção não deveria ser apenas fornecer máscaras (EPI), 
mas sim investigar se é possível modificar o processo para gerar menos poeira 
(eliminação/substituição) ou instalar um sistema de exaustão eficiente (EPC). O EPI seria a 
última barreira. 

A seleção das medidas de controle deve considerar a eficácia, a viabilidade técnica e 
econômica, e a aceitação pelos trabalhadores. O Plano de Ação do PGR deve detalhar 
quais medidas serão implementadas, quem é o responsável, o prazo e como a eficácia será 
verificada. 

Monitoramento e reavaliação dos riscos e das medidas de controle 

O gerenciamento de riscos não é um processo estático que se faz uma única vez. É um 
ciclo contínuo de melhoria, frequentemente associado ao ciclo PDCA (Plan-Do-Check-Act / 
Planejar-Fazer-Checar-Agir). 

●​ Planejar (Plan): Identificar perigos, avaliar riscos e planejar as medidas de controle 
(o que foi feito nas etapas anteriores). 

●​ Fazer (Do): Implementar as medidas de controle conforme o plano de ação. Treinar 
os trabalhadores. 

●​ Checar (Check): Monitorar a eficácia das medidas implementadas. Isso pode 
envolver: 

○​ Novas inspeções de segurança. 
○​ Medições ambientais (por exemplo, verificar se o nível de ruído realmente 

diminuiu após o enclausuramento da máquina). 
○​ Análise de indicadores de SST (taxas de frequência e gravidade de 

acidentes, número de "quase acidentes" reportados). 
○​ Consulta aos trabalhadores para verificar se as medidas são eficazes e se 

não criaram novos problemas. 
○​ Auditorias internas do sistema de gestão de SST. 

●​ Agir (Act): Com base nos resultados da checagem, tomar ações corretivas para 
aprimorar as medidas de controle, revisar a avaliação de riscos se necessário, ou 
padronizar as soluções que se mostraram eficazes. 

O Inventário de Riscos e o Plano de Ação do PGR devem ser reavaliados: 

●​ Periodicamente: A NR 1 sugere uma reavaliação a cada dois anos (ou três para 
microempresas e empresas de pequeno porte com menor grau de risco e que não 
possuam riscos que gerem direito a aposentadoria especial). 

●​ Quando ocorrerem mudanças significativas: Na introdução de novas máquinas, 
processos, produtos químicos, alteração do layout. 

●​ Após a ocorrência de acidentes ou doenças do trabalho: Para identificar falhas 
no sistema de controle. 

●​ Quando houver alterações na legislação: Novas NRs ou atualizações das 
existentes. 

O feedback dos trabalhadores é uma fonte valiosa de informação para o monitoramento e a 
reavaliação. Eles estão na linha de frente e muitas vezes são os primeiros a perceber se 
uma medida de controle não está funcionando adequadamente ou se novos perigos 



surgiram. Criar canais para que eles possam reportar riscos e sugerir melhorias é 
fundamental para a melhoria contínua do sistema de gestão de SST. 

 

Equipamentos de Proteção Individual (EPIs) e Coletiva 
(EPCs) 
No arsenal de estratégias para garantir um ambiente de trabalho seguro e saudável, os 
Equipamentos de Proteção Coletiva (EPCs) e os Equipamentos de Proteção Individual 
(EPIs) desempenham papéis cruciais. Embora ambos visem proteger o trabalhador, eles 
atuam de maneiras distintas e possuem uma ordem de prioridade bem definida dentro da 
hierarquia das medidas de controle de riscos. Compreender suas características, 
aplicações, limitações e as responsabilidades associadas ao seu uso é fundamental para 
uma gestão de SST eficaz e para a efetiva preservação da integridade dos colaboradores. 

Revisitando a hierarquia das medidas de controle: a primazia da 
proteção coletiva 

Conforme exploramos no tópico anterior, a abordagem mais eficiente e desejável para o 
controle de riscos ocupacionais segue uma hierarquia que prioriza a eliminação do perigo 
na sua origem. Quando isso não é plenamente alcançável, a segunda linha de defesa, e a 
mais importante em termos de equipamentos de proteção, é a implementação de Medidas 
de Proteção Coletiva (EPCs). Somente após esgotadas as possibilidades de controle na 
fonte ou na trajetória do risco, ou em caráter complementar ou emergencial, é que se 
recorre aos Equipamentos de Proteção Individual (EPIs). 

Essa primazia dos EPCs sobre os EPIs não é arbitrária; ela se baseia em princípios sólidos 
de prevenção: 

●​ Abrangência da Proteção: Os EPCs são projetados para proteger um grupo de 
trabalhadores simultaneamente, ou até mesmo todas as pessoas presentes em um 
determinado ambiente. Um sistema de ventilação e exaustão, por exemplo, beneficia 
todos que respiram o ar daquele local. Já o EPI, como uma máscara respiratória, 
protege apenas o indivíduo que a utiliza. 

●​ Atuação na Fonte ou na Trajetória do Risco: As medidas de proteção coletiva 
buscam eliminar ou reduzir o risco em sua origem (por exemplo, enclausurando uma 
máquina ruidosa) ou na sua trajetória (por exemplo, uma barreira física impedindo o 
acesso a uma zona perigosa). Isso impede que o risco chegue até o trabalhador, ou 
pelo menos atenua sua intensidade. 

●​ Menor Dependência do Comportamento Individual: A eficácia dos EPCs é, em 
geral, menos dependente da ação contínua e correta do trabalhador. Um 
guarda-corpo instalado em uma plataforma elevada está lá, protegendo, 
independentemente de o trabalhador "lembrar" de usá-lo. A eficácia de um cinto de 
segurança (EPI), por outro lado, depende de o trabalhador colocá-lo corretamente, 
ajustá-lo e conectá-lo a um ponto de ancoragem seguro. 



●​ Solução Mais Duradoura e Integrada: Frequentemente, os EPCs são soluções de 
engenharia integradas ao processo produtivo ou à estrutura do local de trabalho, 
oferecendo uma proteção mais robusta e permanente. 

Imagine um cenário onde há projeção de partículas incandescentes em uma operação de 
esmerilhamento. A primeira consideração deveria ser a instalação de um anteparo ou 
escudo transparente ao redor do esmeril (um EPC), que protegeria não apenas o operador, 
mas também qualquer pessoa que passasse por perto. O uso de óculos de proteção ou 
protetor facial pelo operador (EPIs) seria uma medida complementar ou necessária caso o 
EPC não eliminasse completamente o risco de alguma partícula atingir o trabalhador. 
Priorizar apenas o EPI neste caso seria uma falha na aplicação da hierarquia de controle. 

Equipamentos de Proteção Coletiva (EPCs): o que são e como 
funcionam 

Equipamentos de Proteção Coletiva (EPCs) são dispositivos, sistemas ou meios, fixos ou 
móveis, instalados nos locais de trabalho com o objetivo de preservar a integridade física e 
a saúde de um ou mais trabalhadores usuários de uma determinada área ou equipamento, 
bem como de terceiros. Eles atuam diretamente sobre o risco, buscando eliminá-lo, 
neutralizá-lo ou sinalizá-lo. 

A variedade de EPCs é vasta, e sua aplicação depende diretamente do tipo de risco 
presente. Vejamos alguns exemplos práticos para diferentes categorias de risco: 

●​ Para Riscos Físicos: 
○​ Ruído: Enclausuramento acústico de máquinas (isolar a fonte de ruído), 

barreiras acústicas (impedir a propagação do som), silenciadores em 
escapamentos de ar comprimido. Para ilustrar, em uma gráfica com 
impressoras rotativas muito barulhentas, a construção de cabines acústicas 
em torno delas ou a instalação de painéis absorvedes no teto e paredes 
seriam EPCs eficazes. 

○​ Calor/Frio: Sistemas de ventilação e climatização para controle de 
temperatura, barreiras isolantes térmicas, cortinas de ar em entradas de 
câmaras frias. 

○​ Radiações: Biombos de chumbo em salas de raio-X, blindagens em fontes 
de radiação ionizante, cortinas ou barreiras em áreas de solda para proteger 
contra radiação UV. 

●​ Para Riscos Químicos: 
○​ Poeiras, Fumos, Gases, Vapores: Sistemas de ventilação local exaustora 

(SLEV) que capturam o contaminante na fonte antes que ele se disperse no 
ambiente (por exemplo, coifas em laboratórios, captores em operações de 
solda ou lixamento). Cabines de pintura com exaustão e filtragem do ar. 
Nebulizadores de água para abater poeira em mineração ou construção. 

○​ Contato com Produtos Químicos: Chuveiros de emergência e lava-olhos 
para descontaminação rápida em caso de contato acidental com substâncias 
agressivas. 

●​ Para Riscos Biológicos: 



○​ Contaminação por Agentes Biológicos: Cabines de Segurança Biológica 
(CSB) em laboratórios, que criam uma barreira entre o operador e o material 
manipulado. Sistemas de descarte seguro para materiais perfurocortantes 
(caixas coletoras amarelas). Sistemas de tratamento e esterilização de ar em 
ambientes hospitalares críticos. 

●​ Para Riscos de Acidentes (Mecânicos): 
○​ Quedas de Altura: Guarda-corpos e rodapés em plataformas, andaimes e 

bordas de lajes. Redes de proteção em vãos. Escadas fixas com corrimão. 
○​ Partes Móveis de Máquinas: Proteções fixas (grades, carenagens que só 

podem ser removidas com ferramentas), proteções móveis intertravadas (que 
param a máquina se abertas), sensores de presença (cortinas de luz, tapetes 
de segurança que param a máquina se alguém entra na zona de perigo). 

○​ Eletricidade: Isolamento de partes vivas, barreiras e invólucros, sistemas de 
aterramento, dispositivos de corrente de fuga (DR). 

○​ Incêndio: Extintores de incêndio, hidrantes, sistemas de sprinklers, 
detectores de fumaça e alarme, sinalização de rotas de fuga e saídas de 
emergência. 

○​ Transporte e Movimentação de Materiais: Corredores de circulação 
demarcados, espelhos convexos em cruzamentos com pouca visibilidade, 
cancelas e sinalização sonora/luminosa em empilhadeiras. 

○​ Bloqueio e Etiquetagem (LOTO - Lockout/Tagout): Embora envolva 
procedimentos e dispositivos individuais (cadeados, etiquetas), o sistema 
LOTO como um todo, quando implementado para impedir o religamento 
acidental de máquinas durante manutenções, é considerado um EPC por 
proteger o trabalhador que está intervindo no equipamento. 

●​ Para Riscos Ergonômicos: 
○​ Levantamento de Cargas: Dispositivos de auxílio mecânico como talhas, 

guinchos, esteiras transportadoras, mesas elevatórias que reduzem o esforço 
físico do trabalhador. 

○​ Posturas Inadequadas: Plataformas de trabalho ajustáveis em altura, 
bancadas com design ergonômico. 

A seleção e instalação de EPCs devem ser baseadas em uma análise técnica criteriosa dos 
riscos presentes, levando em consideração as características do processo produtivo e do 
ambiente de trabalho. 

A importância da manutenção e inspeção dos EPCs 

De nada adianta instalar um sofisticado Equipamento de Proteção Coletiva se ele não 
estiver funcionando corretamente ou se sua eficácia for comprometida por falta de 
manutenção. A manutenção preventiva e as inspeções periódicas são cruciais para garantir 
que os EPCs cumpram seu papel protetor de forma contínua. 

A responsabilidade pela manutenção e inspeção dos EPCs é do empregador. Esse 
processo deve incluir: 

●​ Plano de Manutenção Preventiva: Estabelecer rotinas de verificação, limpeza, 
lubrificação, substituição de peças desgastadas, conforme recomendação do 



fabricante ou análise técnica. Por exemplo, os filtros de um sistema de exaustão 
precisam ser limpos ou trocados regularmente para não perderem a eficiência. 

●​ Inspeções Periódicas: Definir a frequência e os itens a serem verificados em cada 
EPC. Um guarda-corpo pode precisar de inspeções visuais semanais para verificar a 
integridade de suas fixações, enquanto um sistema de detecção de gases pode 
necessitar de calibração mensal. 

●​ Registros: Manter registros das manutenções e inspeções realizadas, incluindo 
datas, responsáveis e as ações tomadas. Isso é importante para controle interno e 
para comprovação em caso de fiscalização. 

Imagine um sistema de intertravamento em uma prensa que deveria parar a máquina se a 
proteção frontal for aberta. Se esse sistema estiver com defeito por falta de manutenção, o 
operador pode acessar a zona de prensagem com a máquina ainda em funcionamento, 
levando a um acidente grave. Outro exemplo: uma rede de proteção contra quedas que está 
rasgada ou mal fixada não oferecerá a proteção esperada em caso de uma queda. 

Falhas comuns em EPCs incluem desgaste natural, danos por uso inadequado, falta de 
limpeza, desajustes, ou até mesmo a "burlagem" intencional de dispositivos de segurança 
para (supostamente) aumentar a produtividade, o que é uma prática extremamente perigosa 
e inaceitável. A manutenção e inspeção rigorosas são, portanto, indispensáveis. 

Equipamento de Proteção Individual (EPI): a última barreira de defesa 

Conforme definido pela NR 6, Equipamento de Proteção Individual (EPI) é todo dispositivo 
ou produto, de uso individual utilizado pelo trabalhador, destinado à proteção de riscos 
suscetíveis de ameaçar a segurança e a saúde no trabalho. O EPI não elimina o risco na 
fonte nem impede sua propagação; ele atua como uma barreira entre o risco e o 
trabalhador. 

O EPI é indicado nas seguintes situações, conforme a hierarquia de controle e a NR 6: 

1.​ Sempre que as medidas de ordem geral (EPCs e medidas administrativas) não 
ofereçam completa proteção contra os riscos de acidentes do trabalho ou de 
doenças profissionais e do trabalho. Por exemplo, mesmo com um bom sistema 
de exaustão (EPC) para fumos de solda, pode ser necessário que o soldador utilize 
um respirador (EPI) para garantir que sua exposição residual seja mínima. 

2.​ Enquanto as medidas de proteção coletiva estiverem sendo implantadas. Se a 
instalação de um enclausuramento acústico para uma máquina levará algumas 
semanas, durante esse período os trabalhadores expostos ao ruído deverão utilizar 
protetores auriculares (EPI). 

3.​ Para atender a situações de emergência. Em um vazamento químico, a equipe de 
resposta à emergência utilizará vestimentas e equipamentos respiratórios 
específicos (EPIs) para conter o vazamento com segurança. 

A grande limitação do EPI é que sua eficácia depende crucialmente do comportamento do 
usuário: ele precisa ser selecionado corretamente para o risco, ser do tamanho adequado, 
ser utilizado de forma correta durante todo o período de exposição, estar em bom estado de 
conservação e ser higienizado adequadamente. Qualquer falha em um desses aspectos 
pode comprometer a proteção. 



O Certificado de Aprovação (CA): garantia de qualidade e conformidade 
do EPI 

Um dos aspectos mais importantes relacionados aos EPIs no Brasil é o Certificado de 
Aprovação, conhecido como CA. De acordo com a NR 6, o EPI, de fabricação nacional ou 
importado, só poderá ser posto à venda ou utilizado com a indicação do CA, expedido pelo 
órgão nacional competente em matéria de segurança e saúde no trabalho (atualmente, o 
Ministério do Trabalho e Previdência). 

O CA é a garantia de que o equipamento foi submetido a ensaios em laboratórios 
credenciados e atendeu aos requisitos de desempenho e segurança estabelecidos nas 
normas técnicas aplicáveis. Ele atesta a qualidade e a conformidade do EPI. 

●​ Importância do CA: Utilizar um EPI sem CA ou com CA vencido (para o lote de 
fabricação, não para o uso, desde que adquirido durante a validade do CA do 
fabricante/importador) significa que não há garantia de que ele oferecerá a proteção 
esperada. Isso pode colocar o trabalhador em grave risco. 

●​ Como verificar o CA: O número do CA deve estar gravado de forma indelével no 
EPI. É possível consultar a validade e as características do EPI associadas a um 
determinado CA no site oficial do governo (plataforma Consulta CA). Essa consulta 
informa para qual risco o EPI foi aprovado, o fabricante, a validade do CA do 
fabricante/importador, etc. 

●​ Responsabilidades: Os fabricantes e importadores de EPIs são responsáveis por 
solicitar a emissão ou renovação do CA e por comercializar apenas produtos 
aprovados. Os empregadores são responsáveis por adquirir e fornecer apenas EPIs 
com CA válido e adequado ao risco. 

Imagine que uma empresa compra luvas de proteção contra cortes de um fornecedor 
desconhecido, sem verificar o CA. Essas luvas podem não ter a resistência necessária, e 
um trabalhador, ao manusear uma chapa metálica afiada, pode sofrer um corte grave, 
mesmo acreditando estar protegido. A verificação do CA é um passo fundamental na 
seleção do EPI. 

Seleção do EPI adequado: uma análise criteriosa para cada risco 

A seleção do EPI correto é um processo técnico que deve ser realizado com base na 
identificação e avaliação dos riscos presentes no ambiente de trabalho, considerando as 
atividades desenvolvidas e as características do trabalhador. Não basta fornecer qualquer 
EPI; é preciso fornecer o EPI certo para o risco certo. 

O processo de seleção geralmente envolve: 

1.​ Identificação dos Riscos: Com base no Programa de Gerenciamento de Riscos 
(PGR), identificar os perigos e os riscos a que o trabalhador está exposto em cada 
atividade. 

2.​ Avaliação da Necessidade do EPI: Verificar se as medidas de proteção coletiva e 
administrativas são suficientes. Se não, o EPI será necessário. 



3.​ Determinação do Tipo de EPI: Para cada risco que necessita de EPI, definir qual 
tipo de proteção é requerida. 

4.​ Especificação Técnica: Detalhar as características que o EPI deve ter (material, 
nível de proteção, atenuação, etc.), considerando as normas técnicas. 

5.​ Consulta ao CA: Verificar quais EPIs disponíveis no mercado possuem CA válido 
para a proteção desejada. 

6.​ Consideração do Conforto e Aceitação: Envolver o SESMT (onde houver), a CIPA 
e, fundamentalmente, os futuros usuários na seleção. Um EPI desconfortável ou que 
atrapalhe a execução da tarefa tem maior chance de não ser utilizado corretamente. 
Testes práticos com diferentes modelos podem ser úteis. 

7.​ Adequação ao Trabalhador: Garantir que o EPI seja do tamanho correto para o 
usuário. Um óculos de segurança folgado ou um respirador que não veda bem o 
rosto não oferecerão a proteção adequada. 

Vejamos alguns exemplos de EPIs comuns e suas aplicações, conforme o Anexo I da NR 6: 

●​ Proteção da Cabeça: 
○​ Capacete: Contra impactos de objetos sobre o crânio, choques elétricos e 

agentes térmicos. Usado na construção civil, indústria, trabalhos com 
eletricidade. 

●​ Proteção dos Olhos e Face: 
○​ Óculos de segurança: Contra partículas volantes, luminosidade intensa, 

radiação ultravioleta/infravermelha. 
○​ Protetor facial (escudo): Contra partículas volantes, respingos de produtos 

químicos, radiação. 
○​ Máscara de solda: Para proteger olhos e face contra radiação, respingos e 

fumos da solda. 
●​ Proteção Auditiva: 

○​ Protetor auditivo tipo plug (inserção): Atenua o ruído ao ser inserido no 
canal auditivo. 

○​ Protetor auditivo tipo concha (abafador): Cobre a orelha externamente. A 
escolha depende do nível de ruído, da atenuação necessária e do conforto. 

●​ Proteção Respiratória: 
○​ Respirador purificador de ar não motorizado (PFF1, PFF2, PFF3 - Peça 

Facial Filtrante): Contra poeiras, névoas e fumos. A PFF2 é comumente 
usada para proteção contra agentes biológicos por aerossóis (como na 
pandemia de COVID-19). 

○​ Respirador purificador de ar com filtros: Máscaras com filtros substituíveis 
(mecânicos para material particulado, químicos para gases/vapores, ou 
combinados). A seleção do filtro correto é crucial. 

○​ Respirador de adução de ar (máscara autônoma, linha de ar mandado): 
Para atmosferas IPVS (Imediatamente Perigosas à Vida ou à Saúde) ou com 
deficiência de oxigênio. 

●​ Proteção do Tronco: 
○​ Aventais: Para proteger contra umidade, produtos químicos, agentes 

térmicos, respingos de metal fundido. 
○​ Vestimentas de corpo inteiro: Contra respingos de produtos químicos, 

chamas, agentes biológicos (macacões Tyvek®, roupas para bombeiros). 



●​ Proteção dos Membros Superiores (Mãos e Braços): 
○​ Luvas: Existe uma enorme variedade, para proteção contra riscos 

mecânicos (corte, abrasão, perfuração), químicos (solventes, ácidos), 
biológicos (contaminação), térmicos (calor, frio), elétricos (isolantes). A 
seleção da luva certa para o produto químico manuseado, por exemplo, é 
vital. 

○​ Mangas e mangotes: Para proteger os braços. 
●​ Proteção dos Membros Inferiores (Pernas e Pés): 

○​ Calçado de segurança: Com biqueira de aço ou composite (contra queda 
de objetos), solado antiderrapante, resistente a perfuração. 

○​ Botas: Impermeáveis (contra umidade, produtos químicos), de PVC, de 
borracha, para eletricista (sem componentes metálicos). 

○​ Perneiras: Para proteger as pernas contra picadas de animais peçonhentos, 
agentes abrasivos ou térmicos. 

●​ Proteção contra Quedas com Diferença de Nível: 
○​ Cinturão de segurança tipo paraquedista: Distribui a força de impacto em 

caso de queda. 
○​ Dispositivo trava-queda: Conectado ao cinto e a um cabo ou trilho de 

ancoragem, bloqueia em caso de queda. 
○​ Talabarte: Elemento de conexão entre o cinto e o ponto de ancoragem (pode 

ser simples, duplo, com absorvedor de energia). 
●​ Proteção da Pele: 

○​ Cremes protetores (luvas químicas): Para proteger a pele contra a ação de 
produtos químicos, água, óleo, graxa, quando o uso de luvas não é viável ou 
suficiente. 

Para ilustrar o processo de seleção: em uma atividade de pintura com pistola usando tinta à 
base de solvente em ambiente fechado, o trabalhador necessitaria, no mínimo, de: 
respirador com filtro para vapores orgânicos e partículas de tinta, óculos de ampla visão 
para evitar respingos nos olhos, luvas resistentes ao solvente específico, e possivelmente 
um macacão para proteger a roupa e a pele. 

Uso correto, guarda, conservação e higienização dos EPIs: prolongando 
a vida útil e a eficácia 

Fornecer o EPI é apenas o primeiro passo. Para que ele seja eficaz, o trabalhador precisa 
saber como usá-lo corretamente, como cuidar dele e quando ele precisa ser substituído. 

●​ Uso Correto: O treinamento é essencial. O trabalhador deve aprender a colocar, 
ajustar e remover o EPI de forma segura. Por exemplo, um respirador só oferece 
proteção se estiver bem ajustado ao rosto, sem frestas. Um cinto de segurança tipo 
paraquedista mal ajustado pode causar lesões graves em caso de queda. 

●​ Guarda e Conservação: O EPI deve ser guardado em local limpo, seco e protegido 
de intempéries, substâncias agressivas ou danos mecânicos. Um capacete não deve 
ser jogado de qualquer maneira, nem um par de luvas químicas armazenado em 
contato com ferramentas cortantes. O local de guarda pode ser um armário 
individual ou um local designado pela empresa. 



●​ Higienização: Alguns EPIs são descartáveis após o uso (como muitas máscaras 
PFF2). Outros são reutilizáveis e necessitam de higienização regular. A 
responsabilidade pela higienização e manutenção periódica é do empregador, 
conforme NR 6. Contudo, a limpeza diária ou após o uso de EPIs como óculos, 
protetores faciais ou abafadores de ruído pode, muitas vezes, ser feita pelo próprio 
usuário, desde que orientado. 

○​ Exemplo de higienização: Óculos de segurança podem ser lavados com 
água e sabão neutro. Protetores auriculares tipo plug reutilizáveis devem ser 
lavados conforme instrução do fabricante. Capacetes podem ter sua 
suspensão interna higienizada. 

●​ Inspeção Antes do Uso: O trabalhador deve ser treinado para inspecionar seu EPI 
antes de cada uso, verificando se há rasgos, furos, desgaste excessivo, peças 
faltando ou qualquer dano que comprometa a proteção. Uma luva rasgada ou um 
talabarte com fibras rompidas não devem ser usados. 

●​ Critérios de Descarte e Substituição: Os EPIs têm uma vida útil, que pode variar 
conforme o tipo, a frequência de uso, as condições de trabalho e os cuidados de 
conservação. Alguns EPIs têm validade de fabricação (diferente da validade do CA 
do fabricante/importador). O empregador deve estabelecer critérios claros para a 
substituição dos EPIs danificados, desgastados ou que atingiram o fim de sua vida 
útil. Por exemplo, um filtro químico de um respirador satura após um certo tempo de 
uso e precisa ser trocado, mesmo que pareça estar em bom estado. 

Considere um trabalhador que usa um respirador com filtro químico. Ele deve saber como 
fazer o teste de vedação no rosto antes de entrar na área contaminada, como limpar a peça 
facial após o uso, onde guardar o respirador para proteger os filtros da contaminação 
externa, e quando solicitar a troca dos filtros saturados. 

Responsabilidades do empregador quanto aos EPIs (conforme NR 6) 

A Norma Regulamentadora nº 6 é muito clara ao definir as obrigações do empregador em 
relação aos Equipamentos de Proteção Individual. Cabe ao empregador: 

●​ a) Adquirir o EPI adequado ao risco de cada atividade: Resultado do processo 
de seleção criterioso. 

●​ b) Exigir seu uso: Não basta fornecer, é preciso fiscalizar e garantir que os 
trabalhadores utilizem os EPIs sempre que necessário. 

●​ c) Fornecer ao trabalhador somente o aprovado pelo órgão nacional 
competente em matéria de segurança e saúde no trabalho (com CA): Garantia 
de qualidade. 

●​ d) Orientar e treinar o trabalhador sobre o uso adequado, guarda e 
conservação: O treinamento é fundamental para a eficácia do EPI. 

●​ e) Registrar o seu fornecimento ao trabalhador, podendo ser adotados livros, 
fichas ou sistema eletrônico: Comprovação da entrega e do cumprimento da 
obrigação. Essa ficha geralmente contém o tipo de EPI, o número do CA, a data da 
entrega e a assinatura do trabalhador. 

●​ f) Substituir imediatamente o EPI, quando danificado ou extraviado: Garantir 
que o trabalhador não fique desprotegido. 



●​ g) Responsabilizar-se pela higienização e manutenção periódica, quando 
aplicável: Assegurar que o EPI reutilizável esteja sempre em condições de uso. 

●​ h) Comunicar ao MTP (Ministério do Trabalho e Previdência) qualquer 
irregularidade observada no EPI: Contribuir para a fiscalização da qualidade dos 
produtos no mercado. 

●​ i) Fornecer EPIs registrados pelo fabricante ou importador junto ao Inmetro, 
quando o EPI for um componente de um equipamento maior que dependa de 
avaliação de conformidade pelo SINMETRO: Casos específicos como cinturões 
de segurança para cadeiras suspensas. 

O descumprimento dessas obrigações sujeita o empregador a multas e outras 
responsabilidades legais em caso de acidentes ou doenças. 

Responsabilidades do empregado quanto aos EPIs (conforme NR 6) 

A proteção eficaz também depende da colaboração e responsabilidade do trabalhador. 
Conforme a NR 6, cabe ao empregado quanto ao EPI: 

●​ a) Usar, utilizando-o apenas para a finalidade a que se destina: O EPI é para 
proteger no trabalho, não para outros fins. Um capacete de segurança não é um 
banco. 

●​ b) Responsabilizar-se pela guarda e conservação: Cuidar do equipamento que 
lhe foi confiado. 

●​ c) Comunicar ao empregador qualquer alteração que o torne impróprio para 
uso: Se o EPI está danificado, rasgado, ou com algum defeito, o trabalhador deve 
informar imediatamente para que seja substituído. 

●​ d) Cumprir as determinações do empregador sobre o uso adequado: Seguir as 
orientações e os treinamentos recebidos. 

A recusa injustificada em usar o EPI fornecido pela empresa pode ser considerada ato 
faltoso, passível de sanções disciplinares, conforme previsto na CLT. A segurança é um 
esforço conjunto. 

Treinamento e conscientização: o elo fundamental para a eficácia dos 
EPIs e EPCs 

Tanto os EPCs quanto os EPIs só atingirão seu potencial máximo de proteção se houver um 
investimento sólido em treinamento e conscientização dos trabalhadores. Não se trata 
apenas de uma exigência legal (como o treinamento para uso de EPIs previsto na NR 6 e 
na NR 1), mas de uma necessidade prática para a construção de uma cultura de segurança. 

O treinamento deve abranger, no mínimo: 

●​ Para EPCs: Como o EPC funciona, quais riscos ele controla, o que fazer se ele não 
estiver operando corretamente (por exemplo, quem contatar se um sistema de 
exaustão parar de funcionar), a proibição de remover ou burlar proteções. 

●​ Para EPIs: 
○​ Os riscos contra os quais o EPI protege. 



○​ As limitações do EPI. 
○​ A forma correta de colocar, ajustar e remover o EPI. 
○​ Como inspecionar o EPI antes do uso. 
○​ Os cuidados com a guarda, conservação e higienização. 
○​ Quando solicitar a substituição. 

A conscientização vai além do treinamento técnico. Busca internalizar no trabalhador a 
importância da prevenção e o valor da sua própria segurança e da segurança dos colegas. 
Deve-se explicar o "porquê" das medidas de segurança, e não apenas o "como". 

●​ Exemplo de treinamento prático: Para trabalho em altura, não basta mostrar o 
cinto de segurança. É preciso que o trabalhador pratique como vesti-lo, como 
ajustá-lo, como conectar o talabarte e o trava-quedas a um ponto de ancoragem 
seguro, e simular uma situação de resgate (se aplicável). Para proteção respiratória, 
o teste de vedação (fit test) qualitativo ou quantitativo é fundamental para garantir 
que o respirador escolhido realmente se ajusta ao rosto do usuário. 

Campanhas de segurança, Diálogos Diários de Segurança (DDS), cartazes, vídeos e o 
envolvimento da CIPA são ferramentas importantes para reforçar a conscientização. 
Quando os trabalhadores entendem os riscos e percebem que as medidas de proteção 
(coletivas e individuais) são para o seu próprio bem, a adesão e o uso correto aumentam 
significativamente, transformando a segurança em um valor compartilhado na organização. 

 

Prevenção e Combate a Incêndios 
O fogo, uma das descobertas mais transformadoras da humanidade, pode ser tanto um 
aliado poderoso quanto um inimigo devastador. Quando fora de controle, um incêndio 
representa uma das ameaças mais graves aos ambientes de trabalho, capaz de causar 
perdas de vidas, lesões graves, danos extensos ao patrimônio e impactos ambientais 
significativos. Por essa razão, a prevenção e o combate a incêndios constituem um pilar 
fundamental da Segurança do Trabalho, exigindo conhecimento, planejamento, treinamento 
e a implementação de sistemas e procedimentos eficazes para proteger pessoas e 
propriedades. 

O fogo sob controle e fora de controle: entendendo a Teoria do Fogo 

Para prevenir e combater incêndios eficazmente, é indispensável compreender a natureza 
do fogo. O fogo é uma reação química de oxidação exotérmica, ou seja, uma queima rápida 
que libera luz e calor. Tradicionalmente, o fogo era representado pelo "triângulo do fogo", 
composto por três elementos essenciais: 

1.​ Combustível: Qualquer material (sólido, líquido ou gasoso) que possa queimar. 
Exemplos: madeira, papel, gasolina, álcool, gás de cozinha (GLP), plásticos. 

2.​ Comburente: A substância que reage quimicamente com o combustível, geralmente 
o oxigênio presente no ar atmosférico (aproximadamente 21%). Sem oxigênio (ou 
outro comburente), a combustão não ocorre ou é interrompida. 



3.​ Calor (ou fonte de ignição): A energia necessária para iniciar a reação entre o 
combustível e o comburente, elevando a temperatura do material combustível até 
seu ponto de ignição. Exemplos: uma chama aberta, uma faísca elétrica, uma 
superfície superaquecida, um cigarro aceso. 

Mais recentemente, a teoria evoluiu para o "tetraedro do fogo", adicionando um quarto 
elemento crucial para a manutenção da chama: 

4.​ Reação em Cadeia: É a sequência de reações químicas que ocorrem durante a 
combustão e que mantêm o fogo se propagando. Os produtos da combustão inicial 
geram mais calor, que inflama mais combustível, e assim por diante. 

A ausência de qualquer um desses quatro elementos impede o início do fogo ou leva à sua 
extinção. Entender isso é fundamental para as estratégias de prevenção e combate. 

Alguns conceitos importantes relacionados à inflamabilidade dos materiais são: 

●​ Ponto de Fulgor (Flash Point): É a menor temperatura na qual um combustível 
líquido libera vapores em quantidade suficiente para formar uma mistura inflamável 
com o ar, capaz de inflamar-se momentaneamente na presença de uma fonte de 
ignição, mas sem manter a chama. Imagine um recipiente com diesel em um dia frio; 
ele pode não liberar vapores suficientes. Se aquecermos o diesel, ele atingirá seu 
ponto de fulgor e, se uma chama for aproximada, haverá um "flash", mas a chama 
não se sustentará. 

●​ Ponto de Combustão (Fire Point): É a temperatura na qual um combustível libera 
vapores que, ao entrarem em contato com uma fonte de ignição, se inflamam e 
continuam queimando, mesmo após a retirada da fonte de ignição. É uma 
temperatura um pouco acima do ponto de fulgor. 

●​ Ponto de Ignição (Ignition Temperature ou Autoignition Temperature): É a 
temperatura mínima na qual um combustível entra em combustão espontaneamente, 
sem a necessidade de uma fonte externa de ignição (chama ou faísca), apenas pelo 
calor do ambiente. 

Com base na teoria do fogo, os métodos de extinção consistem em remover um ou mais 
elementos do tetraedro: 

1.​ Resfriamento: Consiste em reduzir a temperatura do material combustível abaixo 
do seu ponto de ignição. O agente mais comum para resfriamento é a água. 

2.​ Abafamento: Consiste em impedir ou reduzir o contato do comburente (geralmente 
o oxigênio) com o material combustível. Pode-se usar tampas, areia, terra, ou 
agentes extintores como CO2 e espuma. 

3.​ Isolamento (ou Remoção do Material Combustível): Consiste em remover o 
material que está queimando ou o material que ainda não foi atingido pelo fogo, 
interrompendo a alimentação da combustão. Por exemplo, fechar a válvula de um 
botijão de gás em chamas ou afastar materiais combustíveis próximos ao fogo. 

4.​ Extinção Química (ou Quebra da Reação em Cadeia): Consiste em introduzir uma 
substância que interfira nas reações químicas da combustão, interrompendo o ciclo. 
Alguns pós químicos secos atuam principalmente por este método. 



Conhecer esses princípios é o alicerce para todas as ações preventivas e de combate. 

Classificação dos incêndios: conhecendo o inimigo para combatê-lo 
eficazmente (Classes A, B, C, D e K) 

Os incêndios não são todos iguais. Eles são classificados de acordo com a natureza do 
material combustível envolvido. Essa classificação é crucial porque determina o tipo de 
agente extintor mais adequado e seguro para o combate. Utilizar o agente extintor errado 
pode ser ineficaz ou, pior, agravar a situação e colocar vidas em risco. No Brasil, a 
classificação mais comum (conforme ABNT NBR 12693 e outras referências) é: 

●​ Classe A: Incêndios em materiais combustíveis sólidos que queimam em superfície 
e profundidade, deixando resíduos (brasas, cinzas). 

○​ Materiais típicos: Madeira, papel, tecido, algodão, borracha, plásticos 
termorrígidos. 

○​ Características: A queima é relativamente lenta e a penetração do calor é 
importante. Após a extinção das chamas, podem restar brasas que causam 
reignição. 

○​ Exemplo prático: Um incêndio em um depósito de papéis ou em uma pilha 
de madeira. 

●​ Classe B: Incêndios em líquidos inflamáveis, graxas e gases combustíveis. Estes 
materiais queimam apenas na superfície exposta e não deixam resíduos 
significativos. 

○​ Materiais típicos: Gasolina, óleo diesel, álcool, éter, tintas, solventes, GLP 
(gás liquefeito de petróleo), gás natural. 

○​ Características: A queima é geralmente rápida e se espalha com facilidade. 
O combate exige o abafamento da superfície em chamas ou a interrupção do 
fluxo do combustível gasoso. 

○​ Exemplo prático: Um derramamento de gasolina incendiado, um botijão de 
gás com vazamento em chamas. 

●​ Classe C: Incêndios em equipamentos e instalações elétricas energizadas. 
○​ Materiais típicos: Motores elétricos, transformadores, quadros de 

distribuição, fiação elétrica, computadores, eletrodomésticos, desde que 
estejam conectados à rede elétrica (energizados). 

○​ Características: O principal perigo adicional é o risco de choque elétrico 
para quem tenta combater o incêndio. O agente extintor deve ser não 
condutor de eletricidade. Uma vez que o equipamento é desenergizado 
(desligado da fonte de energia), o incêndio pode se reclassificar para Classe 
A (se queimar partes sólidas como plásticos do equipamento) ou B (se 
houver óleos isolantes, por exemplo). 

○​ Exemplo prático: Um curto-circuito em um painel elétrico que inicia um 
incêndio no próprio painel. 

●​ Classe D: Incêndios em metais pirofóricos (ou combustíveis). São metais que 
queimam em altas temperaturas e reagem violentamente com alguns agentes 
extintores comuns, como a água. 

○​ Materiais típicos: Magnésio, titânio, zircônio, sódio, potássio, lítio, alumínio 
em pó. 



○​ Características: Requerem agentes extintores muito específicos, geralmente 
pós secos especiais que abafam o metal em chamas sem reagir com ele. A 
água pode causar explosões ou intensificar a queima. 

○​ Exemplo prático: Aparas de magnésio em uma oficina de usinagem que se 
incendeiam devido ao atrito. 

●​ Classe K: Incêndios em óleos e gorduras de cozinha (animais ou vegetais). Esta 
classe foi criada devido às características particulares desses incêndios, comuns em 
cozinhas industriais, restaurantes e lanchonetes. 

○​ Materiais típicos: Óleo de fritura, banha, gorduras vegetais. 
○​ Características: Os óleos e gorduras operam em temperaturas muito altas. 

Extintores comuns de Classe B podem não ser totalmente eficazes ou podem 
causar o transbordamento do óleo quente (splashing). Requerem agentes 
extintores específicos que promovem a saponificação (formação de uma 
camada de sabão sobre a gordura, abafando e resfriando). 

○​ Exemplo prático: Uma fritadeira industrial cujo óleo superaquece e se 
incendeia. 

Identificar corretamente a classe do incêndio no seu início é o primeiro passo para um 
combate seguro e eficaz. Os extintores de incêndio geralmente possuem pictogramas 
indicando para quais classes de fogo são adequados. 

Agentes extintores: as armas contra o fogo e suas aplicações 
específicas 

A escolha do agente extintor correto é determinada pela classe do incêndio. Cada agente 
possui mecanismos de extinção predominantes e limitações de uso: 

●​ Água Pressurizada (ou Água-Gás): 
○​ Mecanismo principal: Resfriamento (absorve grande quantidade de calor ao 

evaporar). 
○​ Classes indicadas: Principalmente Classe A. O jato compacto penetra nas 

brasas. A água em forma de neblina pode ser usada com mais cautela em 
alguns incêndios de Classe B (para resfriar tanques vizinhos, por exemplo) e, 
se for água destilada e o equipamento apropriado, em alguns casos de 
Classe C com muita especialização (não recomendado para leigos). 

○​ Contraindicações: 
■​ Classe B: Pode espalhar líquidos inflamáveis mais leves que a água 

ou causar "boilover" (ebulição violenta) em líquidos viscosos 
aquecidos. 

■​ Classe C: Água comum é condutora de eletricidade, apresentando 
alto risco de choque elétrico. 

■​ Classe D: Reage violentamente com metais pirofóricos, podendo 
aumentar a intensidade do fogo ou causar explosões. 

■​ Classe K: Pode causar o transbordamento violento do óleo quente e 
espalhar o fogo ("splashing"). 

○​ Apresentação comum: Extintores de cilindro vermelho, com mangueira e 
bico de jato compacto. 

●​ Espuma Mecânica: 



○​ Mecanismo principal: Abafamento (forma uma camada aquosa sobre o 
combustível, isolando-o do oxigênio) e resfriamento (devido ao conteúdo de 
água). 

○​ Classes indicadas: Classe B (líquidos inflamáveis) e Classe A. 
Particularmente eficaz para derramamentos de líquidos inflamáveis em 
superfícies planas. 

○​ Contraindicações: Classe C (a espuma é condutora devido à água), Classe 
D (pode reagir com os metais), e geralmente não é a primeira escolha para 
Classe K (embora existam espumas específicas). 

○​ Apresentação comum: Extintores de cilindro geralmente de cor creme ou 
com uma faixa dessa cor (padrões podem variar), com bico especial para 
formação da espuma. 

●​ Pó Químico Seco (PQS): 
○​ Tipos e Mecanismos: 

■​ PQS BC (à base de Bicarbonato de Sódio ou Potássio): Atua 
principalmente por abafamento e quebra da reação em cadeia. 

■​ PQS ABC (à base de Fosfato Monoamônico): Também chamado de 
polivalente ou multipropósito. Atua por abafamento e quebra da 
reação em cadeia. Em incêndios de Classe A, o fosfato monoamônico 
derrete e forma uma camada sobre o material, isolando-o do oxigênio 
e impedindo a reignição das brasas. 

○​ Classes indicadas: 
■​ PQS BC: Classe B e Classe C. 
■​ PQS ABC: Classe A, Classe B e Classe C. 

○​ Contraindicações: Não é ideal para equipamentos eletrônicos sensíveis, 
pois o pó é corrosivo e de difícil limpeza, podendo danificar os componentes 
mesmo que o fogo seja extinto. Não usar em Classe D. Cautela em 
ambientes com pessoas asmáticas devido à suspensão do pó. 

○​ Apresentação comum: Extintores de cilindro amarelo (ABC) ou vermelho 
com rótulo indicativo (BC), com manômetro para indicar a pressão interna. 

●​ Dióxido de Carbono (CO2): 
○​ Mecanismo principal: Abafamento (o CO2 é mais denso que o ar e desloca 

o oxigênio) e um leve resfriamento (o gás se expande rapidamente e resfria 
ao sair do cilindro). 

○​ Classes indicadas: Principalmente Classe C (não é condutor de eletricidade 
e não deixa resíduos, ideal para equipamentos eletrônicos delicados) e 
Classe B (pequenos focos). 

○​ Contraindicações: Pouco eficaz em Classe A (não combate brasas 
profundamente e pode haver reignição). Não usar em Classe D (alguns 
metais reagem com CO2). Perigo de asfixia em ambientes pequenos ou 
pouco ventilados, pois o CO2 desloca o oxigênio do ar. O bico difusor e o gás 
ejetado atingem temperaturas muito baixas, podendo causar queimaduras 
por frio se em contato com a pele. 

○​ Apresentação comum: Extintores de cilindro vermelho (ou cinza em 
padrões mais antigos), sem manômetro (a carga é verificada por pesagem), 
com uma mangueira e um difusor grande em forma de cone. 

●​ Agentes para Classe D (Pós Especiais): 



○​ Mecanismo principal: Abafamento (formam uma crosta sobre o metal em 
chamas, isolando-o do oxigênio). 

○​ Exemplos: Pó de grafite seco, cloreto de sódio (sal de cozinha seco), limalha 
de ferro fundido seco, pós à base de ternário eutético de cloretos. O agente 
específico depende do metal em combustão. 

○​ Aplicação: Geralmente depositados suavemente sobre o metal em chamas 
para não dispersá-lo. 

○​ Apresentação comum: Extintores com cilindros de cores específicas (como 
azul para alguns agentes) ou identificação clara do metal a que se destinam. 

●​ Agentes para Classe K (Soluções Aquosas Especiais): 
○​ Mecanismo principal: Reação de saponificação (o agente reage com o óleo 

ou gordura quente, formando uma camada espessa de sabão que abafa e 
isola) e resfriamento (devido ao conteúdo de água). 

○​ Classes indicadas: Exclusivamente Classe K. 
○​ Aplicação: Descarga suave, em forma de névoa fina, para evitar o 

"splashing" do óleo quente. 
○​ Apresentação comum: Extintores de cilindro de aço inoxidável ou com 

rótulo específico para Classe K, com bico aplicador especial (lança). 

A correta identificação do extintor no momento da emergência é vital. Eles devem estar em 
locais visíveis, sinalizados e de fácil acesso. 

Prevenção de incêndios: medidas proativas para evitar o início do fogo 

A melhor forma de combater um incêndio é evitar que ele comece. A prevenção envolve um 
conjunto de medidas proativas destinadas a controlar os elementos do tetraedro do fogo, 
especialmente as fontes de ignição e os materiais combustíveis. Algumas medidas 
preventivas essenciais incluem: 

●​ Controle de Fontes de Ignição: 
○​ Instalações Elétricas Seguras: Manter as instalações elétricas em 

conformidade com as normas técnicas (NR 10, NBR 5410), evitar 
sobrecargas, gambiarras, fios desencapados ou emendas malfeitas. Realizar 
inspeções e manutenções periódicas por profissionais qualificados. 

○​ Controle de Fumo e Chamas Abertas: Proibir o fumo em áreas de risco ou 
em toda a edificação, exceto em locais designados e seguros. Controlar o 
uso de chamas abertas (maçaricos, soldas) através de Permissões de 
Trabalho para Atividades a Quente, especialmente próximo a materiais 
inflamáveis. 

○​ Superfícies Quentes: Isolar ou proteger superfícies de máquinas e 
equipamentos que operam em altas temperaturas e que possam inflamar 
materiais combustíveis próximos. 

○​ Eletricidade Estática: Em áreas com atmosferas inflamáveis (gases, 
vapores, poeiras combustíveis), adotar medidas para controlar o acúmulo e a 
descarga de eletricidade estática (aterramento de equipamentos, uso de 
pisos e vestimentas condutivas). 

●​ Gerenciamento de Materiais Combustíveis e Inflamáveis: 



○​ Armazenamento Adequado: Armazenar líquidos inflamáveis, gases e 
outros materiais combustíveis em locais apropriados, ventilados, sinalizados 
e, se necessário, em armários corta-fogo ou áreas segregadas com sistemas 
de contenção de derramamentos. Respeitar as quantidades máximas 
permitidas. 

○​ Manter Afastamento: Não acumular materiais combustíveis (papel, papelão, 
madeira, plásticos) próximo a fontes de calor, painéis elétricos ou saídas de 
emergência. 

○​ Descarte Seguro de Resíduos: Descartar resíduos combustíveis (estopas 
sujas de óleo, papéis) em recipientes metálicos com tampa e removê-los 
regularmente do local de trabalho. 

●​ Ordem, Limpeza e Arrumação (Housekeeping): Um ambiente de trabalho limpo e 
organizado reduz significativamente o risco de incêndio. A falta de ordem e limpeza 
contribui para o acúmulo de materiais combustíveis e pode obstruir o acesso a 
equipamentos de combate e rotas de fuga. Imagine uma oficina onde trapos sujos 
de graxa são deixados sobre um motor quente; o risco de combustão espontânea ou 
ignição é alto. 

●​ Manutenção Preventiva: Realizar manutenção preventiva em máquinas, 
equipamentos e sistemas elétricos para evitar falhas que possam gerar 
superaquecimento, faíscas ou vazamentos de inflamáveis. 

●​ Treinamento e Conscientização: Instruir todos os trabalhadores sobre os riscos de 
incêndio específicos de suas atividades e do local de trabalho, as medidas de 
prevenção adotadas e como agir em caso de princípio de incêndio. 

A prevenção é um esforço contínuo que exige a participação de todos na organização. 

Sistemas de Detecção e Alarme de Incêndio: o alerta precoce que salva 
vidas 

Mesmo com todas as medidas preventivas, um incêndio pode ocorrer. Nesses casos, a 
detecção precoce e o alarme rápido são cruciais para permitir a evacuação segura das 
pessoas e o início do combate enquanto o fogo ainda é pequeno. 

Os sistemas de detecção e alarme são compostos por: 

●​ Detectores Automáticos: Dispositivos que identificam um ou mais sinais 
característicos de um incêndio. Os tipos mais comuns são: 

○​ Detectores de Fumaça: 
■​ Iônicos: Sensíveis a partículas de fumaça pequenas e invisíveis, 

produzidas por incêndios com chamas rápidas. 
■​ Ópticos (ou Fotoelétricos): Mais sensíveis a partículas de fumaça 

maiores e visíveis, típicas de incêndios de combustão lenta (com mais 
fumaça antes das chamas). 

○​ Detectores de Temperatura: 
■​ Termovelocimétricos: Acionados por um aumento rápido da 

temperatura, independentemente da temperatura ambiente. 
■​ De Temperatura Fixa: Acionados quando a temperatura atinge um 

valor pré-determinado (por exemplo, 68°C). 



○​ Detectores de Chama: Sensíveis à radiação infravermelha ou ultravioleta 
emitida pelas chamas. Usados em locais onde o incêndio pode se 
desenvolver rapidamente com pouca fumaça (por exemplo, áreas com 
líquidos inflamáveis). 

○​ Detectores de Gases Combustíveis: Monitoram a presença de gases como 
GLP ou metano no ambiente. 

●​ Acionadores Manuais de Alarme: Dispositivos do tipo "quebre o vidro" ou "aperte o 
botão", que permitem que qualquer pessoa que identifique um incêndio acione o 
alarme manualmente. Devem ser instalados em locais visíveis e de fácil acesso nas 
rotas de fuga. 

●​ Central de Alarme: O "cérebro" do sistema. Recebe os sinais dos detectores e 
acionadores manuais, identifica a localização do alarme e comanda os dispositivos 
de aviso. 

●​ Sinalizadores (Avisadores) Audiovisuais: 
○​ Sirenes e Alto-Falantes: Emitem sinais sonoros padronizados para alertar 

os ocupantes. 
○​ Luzes Estroboscópicas: Sinais visuais, importantes para pessoas com 

deficiência auditiva ou em ambientes muito ruidosos. 

A instalação, o projeto e a manutenção desses sistemas devem seguir normas técnicas 
específicas (como as da ABNT NBR 17240) e as exigências do Corpo de Bombeiros local. 
Considere um hotel: detectores de fumaça nos quartos e corredores, acionadores manuais 
próximos às escadas, sirenes e luzes de emergência são essenciais para alertar os 
hóspedes, muitos dos quais não estão familiarizados com o local. A manutenção periódica 
(testes de detectores, baterias da central) é vital para garantir a confiabilidade do sistema. 

Rotas de fuga e saídas de emergência: caminhos seguros para a 
evacuação 

Quando o alarme de incêndio soa, a prioridade é a evacuação segura de todas as pessoas. 
Para isso, as edificações devem ser dotadas de rotas de fuga e saídas de emergência 
adequadas, bem sinalizadas e desobstruídas. 

●​ Rota de Fuga (ou Caminho de Evacuação): É o trajeto contínuo, devidamente 
protegido e sinalizado, a ser percorrido pelos ocupantes desde qualquer ponto da 
edificação até uma área segura (saída final para o exterior ou área de refúgio). Inclui 
corredores, rampas, escadas. 

●​ Sinalização de Emergência: Placas fotoluminescentes (que brilham no escuro após 
absorverem luz) indicando a direção das saídas, a localização de extintores, 
hidrantes e acionadores de alarme. Deve seguir padrões de cores e símbolos (NBR 
13434). 

●​ Iluminação de Emergência: Sistema de iluminação que entra em funcionamento 
automaticamente na falta de energia elétrica, garantindo que as rotas de fuga 
permaneçam visíveis. Pode ser feita por luminárias autônomas (com bateria própria) 
ou por um sistema centralizado com baterias. 

●​ Portas Corta-Fogo (PCF): Portas especiais, resistentes ao fogo por um 
determinado período (P60, P90, P120 minutos), instaladas em locais estratégicos 
(como antecâmaras de escadas de emergência) para compartimentar áreas e 



impedir a propagação do fogo e da fumaça, protegendo as rotas de fuga. Devem 
possuir dispositivos de fechamento automático (mola) e nunca devem ser travadas 
abertas. 

●​ Portas com Barra Antipânico: Dispositivos instalados em portas de saída de 
emergência de locais com grande concentração de público (cinemas, teatros, 
boates), que permitem a abertura da porta com um simples empurrão na barra 
horizontal, mesmo sob pânico. 

●​ Desobstrução: É fundamental que as rotas de fuga, corredores e saídas de 
emergência estejam sempre livres de quaisquer obstáculos (caixas, móveis, 
materiais). Uma rota obstruída pode transformar uma evacuação ordenada em uma 
tragédia. Imagine um escritório onde caixas de arquivo são empilhadas no corredor 
que leva à escada de emergência – isso é um risco crítico. 

●​ Ponto de Encontro: Local seguro, previamente definido e sinalizado, fora da 
edificação, para onde os ocupantes devem se dirigir após a evacuação e aguardar 
instruções. Facilita a contagem das pessoas e a identificação de possíveis 
desaparecidos. 

●​ Simulações de Abandono (Exercícios de Evacuação): Treinamentos práticos, 
realizados periodicamente, onde os ocupantes simulam a evacuação da edificação 
como se fosse uma emergência real. Ajudam a familiarizar as pessoas com as rotas 
de fuga, testar a eficácia do plano de emergência e identificar falhas. 

O dimensionamento e os requisitos das rotas de fuga e saídas de emergência são definidos 
por normas técnicas e pelas legislações estaduais do Corpo de Bombeiros, variando 
conforme o uso, a altura e a capacidade da edificação. 

O Plano de Emergência Contra Incêndio (PECI): o que fazer quando o 
alarme soa? 

Um Plano de Emergência Contra Incêndio (PECI), também chamado simplesmente de 
Plano de Emergência ou Plano de Abandono, é um documento que estabelece os 
procedimentos a serem adotados em caso de incêndio (ou outras emergências), visando 
proteger a vida, o meio ambiente e o patrimônio, bem como garantir a continuidade dos 
negócios. 

A elaboração de um PECI é uma exigência legal para muitas edificações e atividades, e seu 
conteúdo e complexidade variam conforme o risco. Normas como a ABNT NBR 15219 
fornecem diretrizes para sua elaboração. 

Os principais elementos de um PECI incluem: 

1.​ Identificação da Edificação e seus Riscos: Descrição das características 
construtivas, ocupação, população, principais riscos de incêndio. 

2.​ Recursos Humanos e Materiais Disponíveis: Relação dos membros da brigada de 
incêndio, equipes de apoio, equipamentos de combate (extintores, hidrantes), 
sistemas de alarme, etc. 

3.​ Procedimentos Básicos de Emergência: Devem ser claros e de fácil entendimento 
para todos os ocupantes: 



○​ Alerta: Como identificar e comunicar uma emergência (acionar alarme 
manual, ligar para o Corpo de Bombeiros – 193, avisar a brigada). 

○​ Análise da Situação: Avaliação inicial da emergência pela brigada ou 
responsáveis. 

○​ Primeiros Socorros: Procedimentos para atendimento a vítimas. 
○​ Combate Inicial ao Incêndio: Ações da brigada para tentar controlar o fogo 

em seu início. 
○​ Abandono de Área: Procedimentos para evacuação ordenada e segura da 

edificação, incluindo rotas de fuga, ponto de encontro, auxílio a pessoas com 
dificuldade de locomoção. 

○​ Isolamento da Área e Corte de Fontes de Energia: Medidas para evitar a 
propagação do sinistro e reduzir riscos adicionais. 

○​ Comunicação: Canais de comunicação interna e externa (com Corpo de 
Bombeiros, Defesa Civil, hospitais). 

4.​ Plantas de Emergência: Mapas da edificação indicando rotas de fuga, saídas, 
localização de equipamentos de combate, pontos de encontro, áreas de risco. 

5.​ Divulgação, Treinamento e Simulações: O plano não pode ser apenas um 
documento guardado. Deve ser amplamente divulgado a todos os ocupantes, e 
todos devem ser treinados nos procedimentos. Simulações periódicas são 
essenciais. 

Para ilustrar, em uma escola, o PECI deve prever como os professores conduzirão os 
alunos pelas rotas de fuga até o pátio (ponto de encontro), quem verificará se todas as 
salas foram esvaziadas, e como será feito o contato com os pais e o Corpo de Bombeiros. 

Brigada de Incêndio: a primeira resposta organizada ao sinistro 

A Brigada de Incêndio é um grupo organizado de pessoas, voluntárias ou indicadas, 
capacitadas e treinadas para atuar na prevenção, abandono da edificação, combate a 
princípios de incêndio e prestação de primeiros socorros, dentro de uma área 
preestabelecida. Sua formação e atuação são regulamentadas pela NR 23 (Proteção Contra 
Incêndios) e por normas técnicas específicas, como a ABNT NBR 14276, além das 
legislações estaduais do Corpo de Bombeiros. 

●​ Composição e Seleção: Os membros da brigada (brigadistas) são geralmente 
trabalhadores da própria empresa. Devem ser selecionados com base em critérios 
como robustez física, boa saúde, conhecimento das instalações e capacidade de 
liderança. 

●​ Treinamento: Os brigadistas devem passar por treinamento teórico e prático 
abrangente, que inclui: 

○​ Prevenção de incêndios. 
○​ Teoria do fogo e classes de incêndio. 
○​ Agentes extintores e operação de extintores portáteis. 
○​ Técnicas de combate a princípios de incêndio (uso de mangueiras, hidrantes, 

se aplicável). 
○​ Procedimentos de evacuação de área e orientação de pessoas. 
○​ Primeiros socorros (reanimação cardiopulmonar, controle de hemorragias, 

imobilizações). 



○​ Uso de Equipamentos de Proteção Individual (EPIs) específicos para 
combate a incêndio (capacetes, capas, luvas, máscaras com filtro ou 
Equipamentos de Proteção Respiratória Autônomos - EPRAs, dependendo 
do nível da brigada). O treinamento deve ser periódico para reciclagem e 
atualização. 

●​ Níveis de Brigada: A complexidade da brigada (número de membros, carga horária 
do treinamento, equipamentos) varia conforme o tamanho da empresa, o grau de 
risco e a população. Pode ir desde um nível básico (focado em evacuação e uso de 
extintores) até níveis mais avançados, com capacidade para combates mais 
complexos e resgates. 

●​ Atribuições da Brigada: 
○​ Ações de Prevenção: Participar da análise de riscos, inspecionar 

equipamentos de combate, orientar os demais trabalhadores, ajudar na 
elaboração e divulgação do plano de emergência. 

○​ Ações de Emergência: 
■​ Identificar a situação de emergência. 
■​ Acionar o alarme e o Corpo de Bombeiros. 
■​ Realizar o combate inicial ao fogo, se seguro e viável. 
■​ Coordenar a evacuação da área. 
■​ Cortar fontes de energia e fechar válvulas de gases, quando 

necessário. 
■​ Prestar primeiros socorros às vítimas. 
■​ Isolar a área sinistrada. 
■​ Recepcionar e orientar o Corpo de Bombeiros quando chegarem. 

Imagine um shopping center. A brigada de incêndio, composta por lojistas, seguranças e 
funcionários da administração, será a primeira a agir em um princípio de incêndio em uma 
loja, usando extintores, orientando a evacuação dos clientes e aguardando a chegada dos 
bombeiros profissionais. 

Procedimentos básicos de combate a princípios de incêndio com 
extintores portáteis 

O uso correto de um extintor portátil em um princípio de incêndio pode evitar que ele se 
transforme em uma grande tragédia. No entanto, só deve tentar combater um incêndio 
quem for treinado, se sentir seguro para tal, e se o fogo estiver em seu início. A segurança 
pessoal vem sempre em primeiro lugar. 

Os passos básicos para operar a maioria dos extintores portáteis são frequentemente 
lembrados pelo mnemônico P.A.S.S. (Pull, Aim, Squeeze, Sweep) ou, em português, 
P.D.A.J. (Puxar, Direcionar, Apertar, Jato em leque) ou similar: 

1.​ Verificação Inicial Rápida: 
○​ Extintor Adequado: Verifique se o extintor é compatível com a classe de 

fogo (A, B, C, D ou K). 
○​ Carga: Verifique se o extintor está carregado. Muitos possuem um 

manômetro (ponteiro na faixa verde). Extintores de CO2 não têm manômetro 
e sua carga é verificada por peso. 



○​ Condições Gerais: Inspecione visualmente por danos, ferrugem ou 
obstruções no bico/mangueira. 

2.​ Puxe o pino de segurança (trava): Este pino impede o acionamento acidental do 
gatilho. Em alguns modelos, pode haver um lacre que precisa ser rompido. 

3.​ Aponte (Direcione) o bico da mangueira para a base do fogo: É na base que o 
material está queimando. Mirar nas chamas altas é ineficaz. Mantenha uma 
distância segura do fogo (geralmente de 1,5 a 3 metros, dependendo do extintor e 
do tamanho do fogo). 

4.​ Aperte o gatilho (alavanca): Pressione a alavanca superior contra a inferior para 
liberar o agente extintor. 

5.​ Movimente o jato em leque (Varra): Faça um movimento de varredura horizontal 
com o jato, cobrindo toda a base do fogo, de um lado para o outro. 

Outras considerações importantes: 

●​ Aproxime-se do fogo com cautela. 
●​ Se o incêndio for em área aberta, posicione-se a favor do vento. 
●​ Não dê as costas para o fogo após a (aparente) extinção; pode haver reignição. 
●​ Se o fogo não puder ser controlado rapidamente, ou se o ambiente se encher de 

fumaça, abandone a área imediatamente, fechando portas atrás de si (sem 
trancá-las) para conter o fogo. 

●​ Sempre acione o alarme e o Corpo de Bombeiros (193) mesmo que o fogo pareça 
pequeno ou tenha sido controlado. 

●​ Após o uso, mesmo que parcial, o extintor deve ser encaminhado para recarga 
imediata. 

Lembre-se: a prioridade é sempre a vida. Se não estiver seguro ou treinado, evacue a área 
e deixe o combate para a brigada ou para os bombeiros. 

 

Ergonomia no Ambiente de Trabalho 
A Ergonomia é uma ciência multidisciplinar que busca adaptar o trabalho, os ambientes, as 
máquinas, os equipamentos e as ferramentas às características, habilidades e limitações do 
ser humano. Seu objetivo primordial é promover a segurança, a saúde, o conforto e, 
consequentemente, o desempenho eficiente dos trabalhadores. Longe de ser apenas uma 
questão de "bom senso" ou de "mobiliário bonito", a ergonomia é uma abordagem técnica e 
científica essencial para prevenir acidentes, doenças ocupacionais e para criar ambientes 
de trabalho que verdadeiramente valorizem o capital humano. 

O que é Ergonomia? Adaptando o trabalho ao ser humano 

O termo "Ergonomia" deriva do grego: "ergon" significa trabalho, e "nomos" significa leis, 
normas ou regras. Portanto, em sua essência, a ergonomia estuda as "leis do trabalho" ou, 
mais precisamente, as interações entre os seres humanos e os outros elementos de um 
sistema, seja ele produtivo, doméstico ou de lazer. No contexto da Segurança do Trabalho, 
o foco recai sobre a otimização dessas interações para proteger o trabalhador. 



Os principais objetivos da ergonomia no ambiente laboral são: 

●​ Prevenir acidentes e doenças ocupacionais: Reduzindo a exposição a riscos 
físicos, biomecânicos, cognitivos e organizacionais. 

●​ Melhorar as condições de trabalho: Tornando as tarefas menos desgastantes, 
mais seguras e confortáveis. 

●​ Aumentar a satisfação do trabalhador: Um ambiente ergonomicamente adequado 
tende a gerar maior bem-estar e engajamento. 

●​ Otimizar o desempenho e a produtividade: Trabalhadores saudáveis, confortáveis 
e seguros tendem a ser mais eficientes e a cometer menos erros. 

A ergonomia é classicamente dividida em três grandes domínios, que se inter-relacionam: 

1.​ Ergonomia Física: Preocupa-se com as características da anatomia humana, 
antropometria (medidas do corpo), fisiologia e biomecânica em sua relação com a 
atividade física. Os tópicos relevantes incluem posturas no trabalho, manuseio de 
materiais, movimentos repetitivos, distúrbios musculoesqueléticos relacionados ao 
trabalho (DORT/LER), projeto de postos de trabalho, segurança e saúde. Imagine 
um caixa de supermercado: a ergonomia física analisaria a altura do balcão, o tipo 
de leitor de código de barras, a cadeira (se houver), os movimentos para passar as 
compras e o esforço para ensacar os produtos. 

2.​ Ergonomia Cognitiva (ou Mental): Refere-se aos processos mentais, tais como 
percepção, memória, raciocínio e resposta motora, na medida em que afetam as 
interações entre seres humanos e outros elementos de um sistema. Os tópicos 
relevantes incluem carga mental de trabalho, tomada de decisão, desempenho 
especializado, interação homem-máquina, confiabilidade humana, estresse no 
trabalho e treinamento. Considere um piloto de avião: a ergonomia cognitiva estaria 
envolvida no design do painel de controle para facilitar a leitura das informações, na 
clareza dos procedimentos de emergência e na gestão da carga de trabalho mental 
durante um voo complexo. 

3.​ Ergonomia Organizacional (ou Macroergonomia): Ocupa-se da otimização dos 
sistemas sociotécnicos, incluindo suas estruturas organizacionais, políticas e 
processos. Os tópicos relevantes incluem comunicação, gerenciamento de recursos 
de equipes, projeto de trabalho, programação do trabalho (turnos, pausas), trabalho 
em equipe, projeto participativo, ergonomia comunitária, trabalho cooperativo, novas 
formas de trabalho (teletrabalho), cultura organizacional e gestão da qualidade. Por 
exemplo, a implementação de um novo sistema de rodízio de tarefas em uma linha 
de montagem para reduzir a monotonia e a sobrecarga em determinados grupos 
musculares seria uma intervenção de ergonomia organizacional. 

A aplicação da ergonomia geralmente requer uma abordagem multidisciplinar, envolvendo 
profissionais de diversas áreas como fisioterapeutas, terapeutas ocupacionais, engenheiros 
de segurança, médicos do trabalho, psicólogos, designers e os próprios trabalhadores, que 
possuem um conhecimento tácito fundamental sobre suas atividades. 

A Norma Regulamentadora nº 17 (NR 17) – Ergonomia: o pilar legal no 
Brasil 



No Brasil, a principal referência legal para a aplicação da ergonomia nos ambientes de 
trabalho é a Norma Regulamentadora nº 17 (NR 17) – Ergonomia, do Ministério do Trabalho 
e Previdência. Seu objetivo, conforme estabelecido na própria norma, é "estabelecer as 
diretrizes e os requisitos que permitam a adaptação das condições de trabalho às 
características psicofisiológicas dos trabalhadores, de modo a proporcionar conforto, 
segurança, saúde e desempenho eficiente no trabalho." 

A NR 17 tem um campo de aplicação bastante amplo, aplicando-se a todas as situações de 
trabalho, em todas as empresas e atividades onde haja trabalhadores regidos pela CLT. 
Suas diretrizes e requisitos abordam diversos aspectos do ambiente laboral: 

●​ Análise Ergonômica do Trabalho (AET): A norma prevê que a organização deve 
realizar a avaliação ergonômica preliminar das situações de trabalho e, quando 
necessário, a Análise Ergonômica do Trabalho (AET) da situação de trabalho. 

●​ Organização do Trabalho: Deve levar em consideração as normas de produção, o 
modo operatório, a exigência de tempo, a determinação do conteúdo de tempo, o 
ritmo de trabalho e o conteúdo das tarefas. 

●​ Levantamento, Transporte e Descarga Individual de Materiais: Estabelece 
critérios para que essas atividades não comprometam a saúde e a segurança do 
trabalhador. 

●​ Mobiliário dos Postos de Trabalho: Define requisitos para mesas, cadeiras, 
bancadas, painéis e outros elementos do mobiliário, visando proporcionar posturas 
adequadas e confortáveis. 

●​ Equipamentos dos Postos de Trabalho: Inclui máquinas, equipamentos e 
ferramentas manuais, que devem ser adequados às características dos 
trabalhadores e à natureza da tarefa. 

●​ Condições Ambientais de Trabalho: Estabelece parâmetros para níveis de ruído, 
temperatura, velocidade do ar, umidade relativa do ar e iluminação, visando o 
conforto. 

●​ Aspectos Psicossociais e Cognitivos: Embora de forma menos detalhada que os 
aspectos físicos, a NR 17 também menciona a importância de considerar a carga 
mental e a adequação das tarefas às capacidades cognitivas dos trabalhadores. 

A NR 17 passou por uma significativa atualização, com nova redação dada pela Portaria 
MTP nº 423, de 07 de outubro de 2021, que entrou em vigor em janeiro de 2022. Essa 
atualização buscou modernizar a norma, alinhá-la com as práticas de Gerenciamento de 
Riscos Ocupacionais (GRO) da NR 1 e tornar sua aplicação mais clara e objetiva. 

Análise Ergonômica do Trabalho (AET): o diagnóstico para a ação 

A Análise Ergonômica do Trabalho (AET) é uma ferramenta metodológica fundamental da 
ergonomia, que consiste em um estudo aprofundado de uma situação de trabalho 
específica para identificar os fatores que podem influenciar negativamente a saúde, a 
segurança e o desempenho dos trabalhadores, e para propor soluções de melhoria. 
Conforme a NR 17, a AET deve ser realizada quando: 



●​ A avaliação ergonômica preliminar (parte do processo de identificação de perigos do 
PGR) indicar a necessidade de um estudo mais aprofundado da situação de 
trabalho. 

●​ Forem identificadas inadequações ou insuficiência das ações adotadas. 
●​ For sugerida pelo acompanhamento de saúde dos trabalhadores (PCMSO). 
●​ For indicada causa relacionada às condições de trabalho na análise de acidentes e 

doenças (conforme NR 1). 

Embora existam diferentes abordagens metodológicas, uma AET geralmente envolve as 
seguintes etapas: 

1.​ Análise da Demanda e Definição do Problema: Entender o motivo da solicitação 
da AET, quais são as queixas ou problemas observados (dores, fadiga, baixa 
produtividade, acidentes). Definir claramente o escopo do estudo (qual posto de 
trabalho, qual tarefa será analisada). 

2.​ Análise da Tarefa (Trabalho Prescrito): Descrever como o trabalho deveria ser 
realizado, conforme manuais, procedimentos, instruções da chefia. 

3.​ Análise da Atividade (Trabalho Real): Observar e descrever como o trabalho é 
efetivamente realizado pelos trabalhadores no dia a dia. Esta é a etapa crucial, pois 
muitas vezes há uma diferença significativa entre o trabalho prescrito e o real. 
Utiliza-se observação direta, filmagens (com autorização), entrevistas com os 
trabalhadores, análise de documentos. Busca-se entender as estratégias, as 
dificuldades, as adaptações e os constrangimentos enfrentados pelos trabalhadores. 

4.​ Diagnóstico Ergonômico: Com base na análise da atividade e da tarefa, identificar 
os fatores de risco ergonômico (biomecânicos, ambientais, organizacionais, 
cognitivos), as causas dos problemas e suas possíveis consequências para a saúde 
e segurança. 

5.​ Recomendações e Propostas de Melhoria: Elaborar propostas de soluções para 
os problemas identificados, que podem envolver modificações no posto de trabalho, 
nas ferramentas, na organização do trabalho, nos procedimentos ou no treinamento. 
As recomendações devem ser tecnicamente viáveis, economicamente factíveis e, 
idealmente, construídas de forma participativa com os trabalhadores. 

A participação ativa dos trabalhadores em todas as etapas da AET é fundamental, pois eles 
são os especialistas na sua própria atividade e podem fornecer informações valiosas que 
não seriam obtidas de outra forma. Imagine uma AET em uma linha de embalagem de 
produtos. Os operadores podem relatar que uma determinada altura da esteira causa dor 
nas costas no final do turno, ou que o ritmo imposto pela máquina é excessivo, informações 
que podem não ser evidentes apenas pela observação externa. 

Ergonomia Física: o corpo em movimento e em repouso no trabalho 

A ergonomia física lida diretamente com as interações entre o corpo do trabalhador e seu 
ambiente físico de trabalho. 

●​ Mobiliário e Postos de Trabalho em Atividades de Escritório: Com a crescente 
informatização, muitas atividades laborais são realizadas em escritórios ou postos 



de trabalho com computadores. A NR 17 estabelece requisitos para estes postos, 
visando prevenir problemas como dores na coluna, pescoço, ombros e LER/DORT. 

○​ Cadeira: Deve ter altura do assento ajustável, borda frontal arredondada, 
encosto com forma levemente adaptada ao corpo para proteção da região 
lombar (com ajuste de altura e inclinação), e base com rodízios estáveis. 
Braços reguláveis em altura são recomendados. 

○​ Mesa ou Superfície de Trabalho: Deve ter altura compatível com a cadeira 
e o tipo de tarefa, permitindo que os cotovelos fiquem próximos a 90 graus e 
os ombros relaxados. Deve haver espaço suficiente para as pernas. 

○​ Monitor de Vídeo: O topo da tela deve estar na altura dos olhos ou 
ligeiramente abaixo, e a uma distância que permita leitura confortável 
(geralmente entre 50 e 70 cm). Deve ser posicionado para evitar reflexos da 
iluminação. 

○​ Teclado e Mouse: Devem estar posicionados de forma a permitir que os 
punhos fiquem retos e os braços apoiados, próximos ao corpo. O uso de 
apoios para punho pode ser considerado. 

○​ Alcance de Materiais: Documentos, telefone e outros objetos de uso 
frequente devem estar dentro da área de alcance fácil, evitando torções e 
estiramentos excessivos do tronco e braços. 

○​ Exemplo prático: Um analista que passa 8 horas por dia no computador, se 
tiver uma cadeira inadequada ou um monitor mal posicionado, tem grande 
chance de desenvolver dores cervicais e lombares. A adequação ergonômica 
de seu posto é essencial. 

●​ Posturas Adequadas em Diferentes Atividades: A manutenção de posturas 
forçadas ou estáticas por longos períodos é um fator de risco significativo. 

○​ Trabalho em Pé Prolongado: Comum em balconistas, seguranças, 
operadores de máquinas. Recomenda-se permitir a alternância de posturas 
(sentar em alguns períodos), o uso de tapetes antifadiga, calçados 
adequados e, se possível, um apoio para um dos pés para variar o suporte 
do peso corporal. 

○​ Trabalho Sentado: Embora pareça confortável, ficar sentado por horas a fio 
também é prejudicial. É importante levantar-se e movimentar-se 
periodicamente. 

○​ Posturas Forçadas: Evitar ou minimizar tarefas que exijam torção excessiva 
do tronco, flexão ou extensão extrema da coluna, elevação dos braços acima 
do nível dos ombros por tempo prolongado, ou posturas agachadas ou 
ajoelhadas. Por exemplo, um mecânico que frequentemente trabalha sob 
veículos elevados em uma oficina deve ter acesso a macas ou assentos 
ajustáveis para evitar posturas desconfortáveis. 

●​ Levantamento e Transporte Manual de Cargas: Esta é uma das principais causas 
de lesões na coluna vertebral (lombalgias, hérnias de disco) e em outras 
articulações. A NR 17 estabelece que o transporte manual de cargas refere-se a 
toda atividade na qual o peso da carga é suportado inteiramente por um só 
trabalhador, compreendendo o levantamento e a deposição da carga. 

○​ Técnicas Corretas de Levantamento: 
1.​ Aproximar-se da carga. 
2.​ Posicionar os pés firmemente, um ligeiramente à frente do outro. 
3.​ Agachar-se flexionando os joelhos (não a coluna). 



4.​ Manter a coluna o mais reta possível. 
5.​ Pegar a carga firmemente, usando a palma das mãos e os dedos. 
6.​ Trazer a carga para perto do corpo. 
7.​ Levantar-se usando a força das pernas. 
8.​ Evitar torcer o tronco enquanto levanta ou carrega o peso. 

○​ Limites de Peso: A NR 17 não estabelece um limite máximo de peso 
numérico fixo para o levantamento manual, mas determina que o 
empregador deve realizar uma avaliação para que o trabalhador não seja 
obrigado nem precise efetuar o levantamento, o transporte, a descarga, a 
manipulação ou o deslocamento de carga cujo peso seja suscetível de 
comprometer sua saúde ou sua segurança. Referências internacionais (como 
o NIOSH - National Institute for Occupational Safety and Health, dos EUA) e 
outras normas técnicas podem ser usadas como guia. A CLT, no artigo 390, 
estabelece para mulheres um limite de 20 kg para trabalho contínuo e 25 kg 
para trabalho ocasional, mas essa disposição é frequentemente questionada 
sob a ótica da isonomia e da avaliação individualizada da capacidade. 

○​ Uso de Auxílios Mecânicos: Sempre que possível, deve-se priorizar o uso 
de equipamentos como carrinhos, paleteiras, talhas, guinchos, empilhadeiras 
para movimentar cargas pesadas. 

○​ Exemplo prático: Em um almoxarifado, em vez de um trabalhador carregar 
manualmente caixas pesadas por longas distâncias, o ideal é utilizar 
carrinhos ou paleteiras. Se o levantamento manual for inevitável para colocar 
a caixa no carrinho, a técnica correta é crucial. 

Lesões por Esforços Repetitivos (LER) e Distúrbios Osteomusculares 
Relacionados ao Trabalho (DORT) 

LER/DORT é um termo genérico que abrange um conjunto de doenças que afetam 
músculos, tendões, nervos e outras estruturas dos membros superiores (dedos, mãos, 
punhos, antebraços, cotovelos, ombros) e, em alguns casos, pescoço e membros inferiores, 
causadas ou agravadas por condições de trabalho. 

●​ Principais Tipos: Tendinites (inflamação de tendões), tenossinovites (inflamação da 
bainha do tendão), bursites (inflamação da bursa), síndrome do túnel do carpo 
(compressão do nervo mediano no punho), dedo em gatilho. 

●​ Fatores de Risco: 
○​ Repetitividade: Realização de movimentos idênticos ou similares por longos 

períodos. 
○​ Força Excessiva: Aplicação de força muscular significativa para segurar 

ferramentas, levantar objetos, acionar comandos. 
○​ Posturas Inadequadas e Estáticas: Manutenção de posturas forçadas dos 

membros superiores ou pescoço. 
○​ Compressão Mecânica: Contato de partes do corpo (como o punho) com 

superfícies duras ou quinas vivas. 
○​ Vibração: Uso de ferramentas vibratórias. 
○​ Frio: Exposição ao frio pode agravar os sintomas. 



○​ Fatores Organizacionais e Psicossociais: Ritmo de trabalho imposto pela 
máquina, metas de produção elevadas, falta de pausas, pressão excessiva, 
falta de autonomia, podem aumentar a tensão muscular e o risco. 

●​ Medidas de Prevenção: 
○​ Pausas: Introdução de micropausas (curtíssima duração, alguns segundos) 

e pausas mais longas durante a jornada para descanso e recuperação 
muscular. 

○​ Rodízio de Tarefas (Job Rotation): Alternar os trabalhadores entre 
diferentes tarefas que exijam o uso de grupos musculares distintos. 

○​ Adequação de Ferramentas e Mobiliário: Ferramentas com design 
ergonômico (cabos que se ajustam à mão, menor necessidade de força), 
postos de trabalho que permitam posturas neutras. 

○​ Redução da Força e da Repetitividade: Automatizar partes da tarefa, usar 
dispositivos de auxílio, redesenhar o processo. 

○​ Ginástica Laboral (Cinesioterapia Laboral): Programas de exercícios 
específicos realizados no local de trabalho (alongamentos, fortalecimento 
leve) para preparar a musculatura, compensar esforços e relaxar. 

Imagine um trabalhador em uma linha de montagem de eletrônicos que passa o dia 
apertando pequenos parafusos com uma chave manual, realizando o mesmo movimento 
repetidamente. Ele está sob alto risco de desenvolver LER/DORT. Medidas como fornecer 
uma parafusadeira elétrica com controle de torque (reduz força e repetitividade do punho), 
introduzir pausas e rodízio com outra tarefa seriam preventivas. 

Ergonomia Cognitiva: a mente no trabalho 

A ergonomia cognitiva foca em como o cérebro processa informações e toma decisões 
durante o trabalho. Se as demandas cognitivas de uma tarefa excedem a capacidade do 
trabalhador, podem ocorrer erros, estresse e fadiga mental. 

●​ Carga Mental de Trabalho: Refere-se ao esforço mental necessário para realizar 
uma tarefa. Tarefas muito complexas, que exigem muita atenção, memória ou 
tomada de decisão rápida, podem impor alta carga mental. 

●​ Interação Homem-Máquina (IHM) / Interação Humano-Computador (IHC): O 
design de painéis de controle, softwares e interfaces deve ser intuitivo, com 
informações claras e de fácil interpretação, para minimizar a chance de erro. 
Considere o painel de controle de uma usina nuclear: a clareza dos mostradores, a 
lógica dos alarmes e a facilidade de acesso aos comandos críticos são vitais para a 
segurança. 

●​ Tomada de Decisão: Em muitas profissões (médicos em emergência, bombeiros, 
operadores de processos críticos), a tomada de decisão sob pressão é constante. O 
design do sistema e o treinamento devem apoiar esse processo. 

●​ Estresse e Fadiga Mental: Carga mental excessiva, ambiguidades, interrupções 
frequentes e pressão por tempo podem levar ao estresse e à fadiga, aumentando o 
risco de erros e problemas de saúde mental. 

●​ Memória e Atenção: Tarefas que dependem excessivamente da memória de curto 
prazo ou que exigem atenção sustentada por longos períodos sem variação podem 
ser problemáticas. 



●​ Treinamento e Instruções Claras: Procedimentos operacionais claros, bem 
escritos e facilmente acessíveis, juntamente com treinamento adequado, são 
fundamentais para reduzir a carga cognitiva e a probabilidade de erro. 

Um exemplo prático: um programador de software que trabalha com prazos apertados, 
múltiplas interrupções e ferramentas de desenvolvimento com interfaces confusas está 
sujeito a alta carga mental, estresse e maior probabilidade de introduzir bugs no código. 
Melhorar o planejamento, reduzir interrupções e fornecer ferramentas mais amigáveis 
seriam intervenções de ergonomia cognitiva. 

Ergonomia Organizacional: otimizando sistemas sociotécnicos 

A ergonomia organizacional olha para o sistema de trabalho como um todo, considerando 
como a estrutura da empresa, as políticas, os processos e a cultura influenciam a saúde, o 
bem-estar e a eficiência. 

●​ Ritmos de Trabalho e Conteúdo das Tarefas: Ritmos impostos externamente (pela 
máquina ou por metas muito rígidas) sem possibilidade de controle pelo trabalhador 
podem ser estressantes e levar à fadiga. Tarefas muito fragmentadas, monótonas ou 
sem significado também são problemáticas. Enriquecer as tarefas, dar mais 
autonomia e variedade pode melhorar a satisfação e reduzir o estresse. 

●​ Pausas e Jornadas de Trabalho: A duração da jornada, a existência e a qualidade 
das pausas, e o trabalho em turnos (especialmente o noturno) têm grande impacto 
na saúde física e mental. A NR 17 preconiza a inclusão de pausas para descanso 
em atividades que exijam sobrecarga muscular ou mental. 

●​ Comunicação e Gestão Participativa: Canais de comunicação abertos e eficazes, 
e o envolvimento dos trabalhadores nas decisões que afetam seu trabalho (gestão 
participativa) tendem a criar um ambiente mais positivo e a facilitar a identificação e 
solução de problemas ergonômicos. 

●​ Cultura Organizacional: Uma cultura que valoriza a segurança, a saúde e o 
bem-estar dos empregados é fundamental para o sucesso de qualquer programa de 
ergonomia. Isso se reflete nas políticas da empresa, no comportamento das 
lideranças e no investimento em melhorias. 

●​ Prevenção do Estresse Ocupacional e do Burnout: A ergonomia organizacional 
desempenha um papel crucial na identificação e mitigação de fatores de risco 
psicossociais que podem levar ao estresse crônico e à síndrome de burnout 
(esgotamento profissional). Isso inclui adequar a carga de trabalho, promover um 
ambiente de respeito mútuo, fornecer apoio social e clareza de papéis. 

Imagine um call center onde os operadores têm metas de atendimento muito altas, pouco 
controle sobre o ritmo de chamadas, scripts rígidos e monitoramento constante. Esse 
ambiente, sob a ótica da ergonomia organizacional, apresenta múltiplos fatores de risco 
para estresse e burnout. Intervenções poderiam incluir a revisão das metas, a introdução de 
mais pausas, maior autonomia na condução das chamadas e treinamento para os 
supervisores em liderança humanizada. 

Condições Ambientais de Trabalho sob a ótica da Ergonomia (conforme 
NR 17) 



A NR 17 também estabelece parâmetros para as condições ambientais de trabalho, focando 
no conforto e bem-estar, o que é diferente dos limites de tolerância para insalubridade 
estabelecidos na NR 15 (que visam prevenir doenças graves). 

●​ Níveis de Ruído: A norma estabelece que os níveis de ruído devem estar de acordo 
com o estabelecido na NBR 10152 (níveis de ruído para conforto acústico). Para 
atividades que exijam solicitação intelectual e atenção constantes, como em 
escritórios, salas de controle, laboratórios, o ruído deve ser o mais baixo possível. 

●​ Temperatura, Velocidade do Ar e Umidade Relativa: Para ambientes climatizados, 
a NR 17 recomenda faixas de temperatura efetiva entre 20°C e 23°C no inverno 
(com vestimentas adequadas) e entre 23°C e 26°C no verão. A velocidade do ar não 
deve ser superior a 0,75 m/s e a umidade relativa do ar não deve ser inferior a 40% 
(para locais climatizados artificialmente). O objetivo é proporcionar conforto térmico, 
evitando o calor ou frio excessivos que causam desconforto e afetam o 
desempenho. 

●​ Iluminação: A iluminação em todos os locais de trabalho deve ser adequada à 
natureza da atividade, sendo uniformemente distribuída e difusa, evitando 
ofuscamento, reflexos incômodos, sombras e contrastes excessivos. Deve atender 
aos níveis mínimos de iluminância estabelecidos na NBR ISO/CIE 8995-1. Uma 
iluminação deficiente pode causar fadiga visual, dores de cabeça e aumentar o risco 
de erros e acidentes. 

Considere um laboratório de análises. Uma iluminação inadequada sobre a bancada onde 
se manipulam amostras pode dificultar a visualização e levar a erros. Um ar condicionado 
muito forte e direcionado diretamente sobre o técnico pode causar desconforto térmico e 
muscular. A adequação desses fatores ambientais é uma questão de ergonomia. 

Implementando melhorias ergonômicas: da teoria à prática 

A implementação de um programa de ergonomia eficaz vai além da simples compra de 
cadeiras novas. Requer um compromisso da gestão, a participação dos trabalhadores e 
uma abordagem sistemática. 

●​ Comitê de Ergonomia (COERGO): Em empresas maiores, a formação de um 
comitê multidisciplinar de ergonomia (composto por membros do SESMT, CIPA, RH, 
gestores de áreas e representantes dos trabalhadores) pode ser uma estratégia 
eficaz para coordenar as ações, realizar análises, propor soluções e acompanhar os 
resultados. 

●​ Participação dos Trabalhadores: Como já mencionado, os trabalhadores são 
peças-chave. Eles devem ser incentivados a relatar problemas ergonômicos, 
participar das análises e da escolha das soluções. Soluções impostas sem consulta 
tendem a ter menor aceitação e eficácia. 

●​ Soluções de Baixo Custo e Alto Impacto: Nem toda solução ergonômica precisa 
ser cara. Muitas vezes, pequenas mudanças no layout, na organização da tarefa, na 
altura de uma prateleira ou no fornecimento de um apoio para os pés podem trazer 
grandes benefícios. 

●​ Soluções Mais Complexas: Em alguns casos, podem ser necessárias 
modificações mais significativas, como a aquisição de novos equipamentos, a 



reengenharia de um processo produtivo ou a reforma de um posto de trabalho. 
Essas decisões devem ser baseadas em uma AET bem fundamentada. 

●​ Monitoramento e Avaliação: Após a implementação das melhorias, é essencial 
monitorar sua eficácia. As queixas diminuíram? Houve redução nos afastamentos 
por LER/DORT? Os trabalhadores relatam maior conforto? Essa avaliação contínua 
permite ajustar as soluções e identificar novas necessidades. 

Ginástica Laboral e Pausas Ativas: ferramentas complementares para o 
bem-estar 

A ginástica laboral e as pausas ativas são ferramentas que podem complementar um 
programa de ergonomia, mas é crucial entender que elas não substituem a necessidade de 
adequações no posto de trabalho, nas ferramentas ou na organização do trabalho. 

●​ Ginástica Laboral: Consiste em séries de exercícios físicos específicos 
(alongamentos, fortalecimento leve, relaxamento, exercícios respiratórios) realizados 
no próprio local e horário de trabalho, com duração de 10 a 15 minutos. Pode ser: 

○​ Preparatória: Realizada antes do início da jornada, para aquecer a 
musculatura. 

○​ Compensatória: Realizada durante a jornada, para compensar os esforços 
repetitivos ou as posturas mantidas, aliviando tensões. 

○​ De Relaxamento: Realizada no final da jornada, para reduzir o estresse e a 
fadiga. 

○​ Benefícios: Melhora da circulação, aumento da flexibilidade, alívio de dores 
e tensões musculares, redução do estresse, melhora da consciência corporal 
e da disposição. 

●​ Pausas Ativas: São pequenas interrupções na rotina de trabalho onde o trabalhador 
é incentivado a realizar movimentos diferentes daqueles da sua tarefa principal, ou a 
fazer breves alongamentos por conta própria. Por exemplo, um digitador pode ser 
orientado a levantar-se, caminhar um pouco, alongar os punhos e o pescoço a cada 
hora. 

É importante que a ginástica laboral seja orientada por um profissional qualificado 
(fisioterapeuta, educador físico) e que as pausas sejam efetivamente concedidas e 
incentivadas pela empresa. Elas são úteis para minimizar os efeitos da sobrecarga, mas se 
a causa raiz do problema ergonômico (por exemplo, uma bancada muito baixa) não for 
corrigida, a ginástica sozinha terá um impacto limitado. A ergonomia busca a prevenção na 
origem do problema. 

 

Primeiros Socorros no Ambiente de Trabalho 
A ocorrência de acidentes ou mal súbitos no ambiente de trabalho é uma realidade que, 
apesar de todos os esforços de prevenção, pode acontecer. Nesses momentos críticos, os 
primeiros minutos são vitais e a aplicação correta de técnicas de primeiros socorros pode 
significar a diferença entre a vida e a morte, entre uma recuperação rápida e complicações 



graves, ou entre uma lesão temporária e uma incapacidade permanente. Ter pessoal 
treinado e recursos adequados para uma primeira resposta eficaz é uma responsabilidade 
da empresa e um direito do trabalhador. 

O que são Primeiros Socorros? A primeira resposta que pode salvar 
uma vida 

Primeiros socorros são o conjunto de procedimentos iniciais e imediatos prestados a uma 
pessoa vítima de acidente ou mal súbito, no próprio local da ocorrência, antes da chegada 
de socorro médico especializado ou durante o transporte para um hospital. O objetivo 
principal não é curar, mas sim estabilizar a vítima e evitar o agravamento de suas 
condições. 

Os principais objetivos dos primeiros socorros são: 

1.​ Preservar a vida: Identificar e corrigir situações que representem risco imediato de 
morte, como uma parada cardiorrespiratória ou uma hemorragia grave. 

2.​ Evitar o agravamento das lesões: Impedir que as lesões existentes piorem devido 
a manipulação inadequada, infecção ou falta de cuidados básicos. Por exemplo, 
imobilizar uma fratura para evitar que os ossos causem mais danos. 

3.​ Promover a recuperação: Aliviar a dor e o sofrimento, e proporcionar conforto à 
vítima enquanto se aguarda o socorro especializado. 

4.​ Garantir o transporte adequado: Assegurar que a vítima seja encaminhada ao 
serviço de saúde apropriado da forma mais segura e rápida possível. 

É fundamental que o socorrista, especialmente o leigo treinado no ambiente de trabalho, 
reconheça suas limitações. Ele não deve: 

●​ Fazer diagnósticos médicos: Apenas identificar sinais e sintomas para guiar suas 
ações. 

●​ Medicar a vítima: A administração de medicamentos é um ato médico, salvo em 
situações muito específicas e sob orientação (como o uso de um broncodilatador por 
um asmático que o possui consigo). 

●​ Realizar procedimentos invasivos ou complexos: Limitar-se às técnicas para as 
quais foi treinado. 

●​ Substituir o atendimento médico especializado: Os primeiros socorros são uma 
ponte até a chegada do profissional de saúde. 

Manter a calma é crucial. O socorrista precisa pensar com clareza para tomar as decisões 
corretas e transmitir segurança à vítima e aos demais presentes. A segurança do 
socorrista e dos demais envolvidos deve ser sempre a prioridade máxima antes de 
qualquer intervenção. 

Avaliação da Cena e Segurança em Primeiro Lugar: antes de tudo, 
proteger-se 

A regra de ouro em primeiros socorros é: "Primeiro eu, depois eu, e sempre eu!". Isso 
não é egoísmo, mas uma necessidade. Um socorrista que se acidenta ao tentar ajudar 



torna-se mais uma vítima, incapaz de prestar socorro e demandando ela própria 
assistência. Portanto, antes de se aproximar da vítima, é imprescindível realizar uma rápida 
e criteriosa avaliação da cena para identificar e controlar quaisquer perigos. 

A avaliação da cena (o "S" de "Safety" em algumas abordagens mnemônicas como DR 
SABC ou SSS ABC) envolve verificar: 

●​ Riscos Mecânicos: Há risco de desabamento, queda de objetos, máquinas em 
movimento? 

●​ Riscos Elétricos: Há fios desencapados, equipamentos energizados próximos à 
vítima? A fonte de energia foi desligada? 

●​ Riscos Químicos ou Biológicos: Há vazamento de produtos químicos, gases 
tóxicos, material biológico perigoso? 

●​ Riscos de Incêndio ou Explosão: Há presença de fumaça, chamas, cheiro de gás, 
materiais inflamáveis? 

●​ Riscos de Tráfego: Se o acidente ocorreu em área de circulação de veículos ou 
empilhadeiras, é preciso sinalizar e isolar o local para evitar novos acidentes. 

●​ Presença de Múltiplas Vítimas: Avaliar quantas pessoas precisam de socorro para 
dimensionar a ajuda necessária. 

Ações imediatas de segurança: 

●​ Isolar a área: Se necessário, afastar curiosos e impedir o acesso de pessoas não 
autorizadas. 

●​ Sinalizar o local: Usar cones, fitas zebradas, triângulos de segurança. 
●​ Desligar fontes de perigo: Desligar a chave geral de energia, fechar válvulas de 

gás, conter vazamentos se for seguro fazê-lo. 
●​ Utilizar Equipamentos de Proteção Individual (EPIs): O socorrista deve, sempre 

que possível, utilizar EPIs para se proteger de contaminações e lesões. Os mais 
básicos são: 

○​ Luvas de procedimento descartáveis: Para evitar contato com sangue e 
outros fluidos corporais. 

○​ Máscara facial de proteção (ou dispositivo de barreira para RCP): Para 
proteger durante a ventilação boca a boca (se realizada) ou contra respingos. 

○​ Óculos de proteção: Para proteger os olhos de respingos. 

Imagine um trabalhador caído próximo a uma máquina que ainda está funcionando. Antes 
de se aproximar, o socorrista deve garantir que a máquina seja desligada e bloqueada para 
evitar que ele mesmo seja pego por ela. Se um eletricista sofreu um choque e está em 
contato com um fio energizado, ninguém deve tocá-lo até que a energia seja cortada na 
fonte. 

Avaliação Primária da Vítima: o XABCDE da vida 

Após garantir a segurança da cena, o próximo passo é realizar a avaliação primária da 
vítima. Este é um exame rápido e sistematizado que visa identificar e tratar, de forma 
imediata, as condições que colocam a vida da vítima em risco iminente. A sequência mais 
atual e recomendada, especialmente em situações de trauma com sangramento visível e 
grave, é o XABCDE: 



●​ X – Exsanguination (Controle de Hemorragias Exsanguinantes): 
○​ Objetivo: Identificar e controlar sangramentos externos graves (hemorragias 

que jorram ou fluem abundantemente) que podem levar à morte 
rapidamente. 

○​ Ação: Aplicar pressão direta e firme sobre o ferimento com um pano limpo 
(gaze, compressa, ou mesmo um pedaço de roupa limpa). Se o sangramento 
persistir, aplicar mais compressas sobre as primeiras, sem removê-las, e 
manter a pressão. A elevação do membro afetado (se não houver suspeita 
de fratura) pode ajudar. Em casos extremos, o uso de torniquete por pessoa 
treinada pode ser considerado. 

●​ A – Airway (Vias Aéreas com Controle da Coluna Cervical): 
○​ Objetivo: Garantir que as vias aéreas da vítima estejam abertas e 

desobstruídas, permitindo a passagem do ar. Em vítimas de trauma (quedas, 
pancadas na cabeça/pescoço), sempre suspeitar de lesão na coluna cervical 
e realizar a abertura das vias aéreas com o máximo cuidado para não 
movimentar a cabeça e o pescoço. 

○​ Ação: 
■​ Se a vítima estiver consciente e falando, suas vias aéreas 

provavelmente estão pérvias. 
■​ Se inconsciente e sem suspeita de trauma cervical: Realizar a 

manobra de inclinação da cabeça e elevação do queixo (Chin-Lift). 
■​ Se inconsciente e com suspeita de trauma cervical: Realizar a 

manobra de tração da mandíbula (Jaw-Thrust) ou elevação do ângulo 
da mandíbula, sem inclinar a cabeça. 

■​ Verificar visualmente se há corpos estranhos (sangue, vômito, 
dentadura solta) na boca e removê-los com cuidado, se visíveis e 
acessíveis. 

●​ B – Breathing (Respiração): 
○​ Objetivo: Verificar se a vítima está respirando e se a respiração é eficaz. 
○​ Ação: Após abrir as vias aéreas, utilizar a técnica do VOS (Ver, Ouvir e 

Sentir a respiração) por no máximo 10 segundos: 
■​ Ver: Observar se há movimentos de expansão do tórax. 
■​ Ouvir: Aproximar o ouvido da boca e nariz da vítima para tentar ouvir 

os sons da respiração. 
■​ Sentir: Sentir o ar exalado pela vítima na sua bochecha. 

○​ Se a vítima não respira ou apresenta apenas respiração agônica (gasping – 
respiração irregular, ruidosa, como um peixe fora d'água), considerar parada 
respiratória e preparar-se para RCP. 

●​ C – Circulation (Circulação com Controle de Hemorragias): 
○​ Objetivo: Verificar se há sinais de circulação e continuar o controle de 

hemorragias. 
○​ Ação: 

■​ Verificar o pulso central (carotídeo, no pescoço, para adultos) por no 
máximo 10 segundos, simultaneamente à verificação da respiração, 
se possível. Em socorristas leigos, a ausência de respiração normal já 
é indicativo para iniciar RCP. 

■​ Observar a coloração e a temperatura da pele (pele pálida, fria e 
úmida pode indicar choque). 



■​ Continuar controlando qualquer sangramento externo significativo que 
não tenha sido totalmente contido na etapa X. 

●​ D – Disability (Nível de Consciência e Estado Neurológico): 
○​ Objetivo: Avaliar o nível de consciência da vítima. 
○​ Ação: Utilizar a escala AVDI: 

■​ A (Alerta): A vítima está acordada, orientada, responde a perguntas. 
■​ V (Verbal): A vítima não está alerta, mas responde a estímulos 

verbais (abre os olhos ou emite sons quando chamada). 
■​ D (Doloroso): A vítima só responde a estímulos dolorosos (como 

uma leve pressão sobre o osso esterno ou beliscão no ombro), 
localizando a dor ou afastando-se dela. 

■​ I (Inconsciente): A vítima não responde a nenhum estímulo. 
○​ Avaliar também as pupilas (tamanho e reação à luz), se treinado para tal. 

●​ E – Exposure/Environment (Exposição da Vítima e Controle do 
Ambiente/Hipotermia): 

○​ Objetivo: Expor o corpo da vítima para procurar por lesões que não foram 
identificadas anteriormente (ferimentos, fraturas, queimaduras), respeitando 
a privacidade e minimizando a exposição ao frio. Controlar a temperatura 
corporal da vítima, prevenindo a hipotermia. 

○​ Ação: Afrouxar ou cortar as roupas da vítima, se necessário, para examinar 
áreas suspeitas de lesão. Cobrir a vítima com um cobertor (mesmo que 
improvisado) para manter o calor corporal, especialmente se estiver em 
ambiente frio ou se houver perda de sangue. 

A avaliação primária é um processo dinâmico e deve ser repetida frequentemente até a 
chegada do socorro especializado, pois o estado da vítima pode mudar rapidamente. 

Acionamento do Socorro Especializado: quando e como chamar ajuda 
profissional 

O acionamento do socorro especializado deve ser feito o mais rápido possível, idealmente 
por outra pessoa enquanto o primeiro socorrista inicia a avaliação e os cuidados com a 
vítima. Se estiver sozinho, o socorrista deve avaliar a situação: em casos de PCR em 
adulto, por exemplo, se houver um telefone próximo, deve-se ligar antes de iniciar a RCP; 
se não, inicia-se a RCP por cerca de 2 minutos e depois busca-se o telefone. 

Números de Emergência no Brasil: 

●​ SAMU (Serviço de Atendimento Móvel de Urgência): 192 – Para emergências 
clínicas (mal súbito, infarto, AVC, crises convulsivas, intoxicações) e algumas 
situações de trauma. 

●​ Corpo de Bombeiros: 193 – Para resgates (vítimas presas em ferragens, locais de 
difícil acesso, afogamentos), combate a incêndios, e também para algumas 
emergências pré-hospitalares, especialmente em traumas e acidentes com múltiplas 
vítimas. 

●​ Polícia Militar: 190 – Para questões de segurança pública, isolamento de local em 
crimes, acidentes de trânsito. 



●​ Emergência Interna da Empresa: Muitas empresas possuem um número interno 
para acionar sua equipe de brigadistas, ambulatório ou SESMT. 

Informações Essenciais ao Ligar para o Socorro: O atendente do serviço de emergência 
fará uma série de perguntas para enviar o recurso mais adequado. É crucial manter a calma 
e fornecer as informações de forma clara e precisa: 

1.​ Identificação: Diga seu nome e o telefone de onde está ligando (ou um número 
para contato). 

2.​ Localização Precisa da Ocorrência: Endereço completo (rua, número, bairro, 
cidade), pontos de referência, nome da empresa, setor. "Estou na Empresa X, na 
Rua Y, número 100, Bairro Z, em frente ao portão principal, setor de expedição." 

3.​ Tipo de Ocorrência: O que aconteceu? (Queda, choque elétrico, desmaio, colisão 
de empilhadeira, etc.). 

4.​ Número de Vítimas: Quantas pessoas estão envolvidas? 
5.​ Estado Aparente das Vítimas: 

○​ A(s) vítima(s) está(ão) consciente(s) ou inconsciente(s)? 
○​ Está(ão) respirando? 
○​ Há sangramentos visíveis? 
○​ Há alguma queixa principal (dor no peito, falta de ar)? 

6.​ Perigos no Local: Informar se há riscos persistentes na cena (fogo, vazamento 
químico, risco de desabamento) para a equipe de socorro. 

7.​ Não desligue o telefone até que o atendente autorize. Ele pode fornecer 
instruções de primeiros socorros por telefone enquanto a equipe está a caminho. 

Imagine que um colega sofreu uma queda de uma escada. Enquanto você verifica a 
segurança da cena e inicia a avaliação primária, peça a outra pessoa: "Ligue para o 192 
(SAMU), diga que houve uma queda de escada na [nome da empresa e endereço], temos 
um homem adulto, aparentemente inconsciente e com um corte sangrando na cabeça. Meu 
nome é [seu nome] e estou no telefone [seu número]". 

Atendimento a Emergências Específicas: procedimentos práticos 

Cada tipo de emergência requer uma abordagem específica de primeiros socorros. É 
fundamental que o socorrista tenha treinamento prático nessas técnicas. 

●​ Parada Cardiorrespiratória (PCR): 
○​ Reconhecimento: Vítima não responde a chamados e toques, não respira 

normalmente (ausência de respiração ou gasping). 
○​ Ação Imediata: 

■​ Chamar por ajuda e pedir para alguém ligar para o SAMU (192) ou 
Bombeiros (193) e trazer um Desfibrilador Externo Automático (DEA), 
se disponível. 

■​ Iniciar imediatamente as Compressões Torácicas (RCP): 
■​ Deitar a vítima de barriga para cima sobre uma superfície 

rígida. 
■​ Ajoelhar-se ao lado da vítima. 



■​ Posicionar a base de uma mão sobre o centro do tórax da 
vítima, entre os mamilos. Colocar a outra mão sobre a 
primeira, entrelaçando os dedos. 

■​ Com os braços esticados e os ombros alinhados sobre as 
mãos, comprimir o tórax para baixo, com força e rapidez, a 
uma profundidade de pelo menos 5 cm (mas não mais que 6 
cm em adultos). 

■​ Realizar as compressões em uma frequência de 100 a 120 por 
minuto (ritmo da música "Stayin' Alive"). 

■​ Permitir o retorno completo do tórax à posição normal após 
cada compressão, sem retirar as mãos. 

■​ Continuar as compressões com o mínimo de interrupções. 
■​ Uso do DEA: Assim que o DEA chegar, ligá-lo e seguir as instruções 

sonoras e visuais do aparelho. Ele analisará o ritmo cardíaco e 
indicará se o choque é necessário. 

○​ Socorristas leigos geralmente são orientados a realizar apenas compressões 
contínuas ("Hands-Only CPR"), a menos que tenham treinamento específico 
em ventilações. 

●​ Engasgamento (Obstrução de Vias Aéreas por Corpo Estranho - OVACE): 
○​ Reconhecimento: Vítima consciente com dificuldade respiratória súbita, 

tosse ineficaz ou ausente, incapacidade de falar ou respirar, levando as mãos 
ao pescoço (sinal universal de asfixia), pele pode ficar azulada (cianose). 

○​ Ação (Adulto Consciente): 
■​ Perguntar: "Você está engasgado?". Se a vítima conseguir tossir com 

força, incentive-a a continuar tossindo. 
■​ Se a tosse for fraca ou ausente, ou se a vítima não conseguir 

falar/respirar: 
■​ Posicionar-se atrás da vítima. 
■​ Envolver a cintura da vítima com os braços. 
■​ Cerrar uma das mãos (punho fechado com o polegar para 

dentro) e posicioná-la na parte superior do abdômen, entre o 
umbigo e a ponta do osso esterno. 

■​ Colocar a outra mão sobre o punho cerrado. 
■​ Realizar compressões abdominais rápidas e fortes para dentro 

e para cima (Manobra de Heimlich), até que o objeto seja 
expelido ou a vítima fique inconsciente. 

○​ Ação (Vítima Inconsciente): Deitar a vítima de barriga para cima, iniciar 
RCP começando pelas compressões torácicas. Antes de tentar ventilar (se 
treinado), verificar se o objeto está visível na boca e tentar removê-lo. 

○​ Casos Especiais (Gestantes e Obesos): As compressões são aplicadas no 
centro do tórax, na mesma linha dos mamilos, em vez do abdômen. 

●​ Hemorragias (Sangramentos): 
○​ Controle: 

■​ Pressão Direta: Usar luvas. Aplicar pressão firme e direta sobre o 
ferimento com um pano limpo e seco (gaze, compressa, ou o mais 
limpo disponível). Manter a pressão contínua. 



■​ Elevação do Membro: Se o sangramento for em um braço ou perna 
e não houver suspeita de fratura, elevar o membro acima do nível do 
coração pode ajudar a reduzir o fluxo sanguíneo. 

■​ Curativo Compressivo: Se o sangramento diminuir, aplicar um 
curativo compressivo (atadura sobre a gaze) para manter a pressão. 
Não remover as compressas já saturadas de sangue; adicione mais 
por cima. 

■​ Pressão em Pontos Arteriais: Em alguns casos, a pressão em 
artérias principais (como a femoral na virilha para sangramentos na 
perna, ou a braquial no braço) pode ser tentada por quem tem 
conhecimento. 

■​ Torniquete: Deve ser considerado apenas em sangramentos 
massivos em membros que não são controlados pelas outras 
medidas, e por pessoal treinado. Aplicar entre o ferimento e o 
coração, apertar até o sangramento parar, e anotar o horário da 
aplicação. É uma medida extrema que pode causar perda do 
membro. 

●​ Cortes e Ferimentos Leves: 
○​ Lavar as mãos e calçar luvas, se possível. 
○​ Limpar o ferimento com água corrente limpa e sabão neutro (se disponível e 

o ferimento não for muito profundo ou extenso). 
○​ Cobrir com gaze estéril ou um pano limpo e fixar com esparadrapo ou 

atadura, sem apertar demais. 
○​ Orientar a procurar avaliação médica se o corte for profundo, extenso, com 

sangramento que não cessa, se houver corpos estranhos difíceis de remover, 
ou se a vacinação antitetânica não estiver em dia. 

○​ O que não fazer: Não aplicar substâncias caseiras como pó de café, açúcar, 
pasta de dente, pois podem contaminar o ferimento. 

●​ Queimaduras: 
○​ Primeiro Grau (vermelhidão, dor, sem bolhas): Resfriar a área com água 

corrente em temperatura ambiente por vários minutos (10-15 min). Não usar 
gelo. Cobrir com pano limpo e úmido. 

○​ Segundo Grau (bolhas, dor intensa, vermelhidão): Resfriar com água 
corrente em temperatura ambiente por vários minutos (para áreas 
pequenas). Nunca furar as bolhas. Cobrir com pano limpo e úmido ou gaze 
estéril umedecida. Procurar atendimento médico. 

○​ Terceiro Grau (destruição da pele, pouca ou nenhuma dor na área mais 
afetada devido à destruição dos nervos, aspecto esbranquiçado ou 
carbonizado): Não resfriar com água em grandes áreas (risco de 
hipotermia). Cobrir com pano limpo e seco. Chamar socorro imediatamente. 

○​ Queimaduras Químicas: Remover as roupas contaminadas (com cuidado 
para não se contaminar). Lavar a área afetada com água corrente abundante 
por pelo menos 15-20 minutos. 

○​ Queimaduras Elétricas: Desligar a fonte de energia antes de tocar na 
vítima. Procurar por duas queimaduras (entrada e saída da corrente). Tratar 
como queimadura térmica. A vítima sempre precisa de avaliação médica, 
pois pode haver lesões internas. 



○​ O que não fazer em queimaduras: Não aplicar pomadas, óleos, manteiga, 
pasta de dente, pó de café ou qualquer substância caseira. Não usar algodão 
diretamente sobre a queimadura. 

●​ Fraturas, Luxações e Entorses (Lesões Osteomusculares): 
○​ Sinais e Sintomas: Dor intensa no local, inchaço (edema), deformidade 

visível do membro, hematoma, incapacidade de movimentar a área afetada, 
estalido no momento da lesão. 

○​ Ação: 
■​ Acalmar a vítima e mantê-la em repouso. 
■​ Não tentar realinhar o membro ou colocar o osso "no lugar". 
■​ Imobilizar a articulação acima e abaixo da lesão, na posição em que 

se encontra, utilizando talas improvisadas (pedaços de papelão 
dobrado, madeira, réguas, revistas grossas enroladas) e ataduras ou 
tiras de pano. A imobilização deve ser firme, mas não apertada a 
ponto de prender a circulação. 

■​ Verificar a perfusão (enchimento capilar nas unhas), sensibilidade e 
movimentação dos dedos das mãos ou pés do membro afetado antes 
e depois da imobilização, se possível. 

■​ Aplicar compressas frias (gelo envolto em pano) no local para reduzir 
o inchaço e a dor, se não houver ferimento aberto. 

■​ Encaminhar para avaliação médica. 
●​ Quedas e Suspeita de Trauma na Coluna: 

○​ Se a vítima caiu de uma altura significativa, sofreu um impacto violento na 
cabeça, pescoço ou costas, ou se queixa de dor nessas regiões, ou 
apresenta formigamento/perda de sensibilidade nos membros, sempre 
suspeitar de lesão na coluna. 

○​ Principal Cuidado: NÃO MOVIMENTAR A VÍTIMA, a menos que haja um 
perigo iminente no local (incêndio, risco de desabamento). Qualquer 
movimento inadequado pode agravar uma lesão na medula e causar 
paralisia. 

○​ Manter a cabeça e o pescoço da vítima alinhados manualmente com o corpo, 
em posição neutra, até a chegada do socorro especializado, que possui 
equipamentos adequados para imobilização (colar cervical, prancha longa). 

●​ Choque Elétrico: 
○​ Segurança Primeiro: NÃO TOQUE NA VÍTIMA SE ELA AINDA ESTIVER 

EM CONTATO COM A FONTE ELÉTRICA. Desligue a chave geral ou o 
disjuntor da fonte de energia. Se não for possível, tente afastar a fonte da 
vítima ou a vítima da fonte usando um material isolante seco (cabo de 
vassoura de madeira seca, pedaço de borracha grossa, cinto de couro seco). 

○​ Após garantir a segurança, avalie a vítima (XABCDE). 
○​ Se estiver inconsciente e sem respiração normal, inicie RCP e peça um DEA. 
○​ Procure por queimaduras nos pontos de entrada e saída da corrente elétrica 

(geralmente mãos e pés). Cubra as queimaduras com pano limpo. 
○​ Mesmo que a vítima pareça bem após o choque, ela deve ser avaliada por 

um médico, pois podem ocorrer arritmias cardíacas ou lesões internas 
tardias. 

●​ Mal Súbito: 
○​ Desmaio (Síncope): 



■​ Se a pessoa sentir que vai desmaiar (tontura, fraqueza, visão turva): 
Deitá-la imediatamente ou sentá-la com a cabeça entre os joelhos. 

■​ Se já desmaiou: Deitar a vítima de barriga para cima, com as pernas 
elevadas (cerca de 30 cm), a menos que haja suspeita de trauma. 
Afrouxar roupas apertadas (cinto, colarinho). Ventilar o ambiente. 
Verificar se está respirando. Geralmente a recuperação é rápida. Se 
demorar a acordar ou se houver outros sintomas, chamar socorro. 

○​ Convulsão: 
■​ Durante a crise (movimentos involuntários, salivação excessiva, perda 

de consciência): Proteger a cabeça da vítima para evitar que se bata 
contra o chão ou objetos (coloque um casaco ou almofada sob a 
cabeça). Afastar móveis e objetos próximos. Não tentar conter os 
movimentos à força. Não colocar nada na boca da vítima (risco de 
quebrar dentes ou ser mordido). 

■​ Após a crise: Colocar a vítima em posição lateral de segurança 
(deitada de lado) para facilitar a respiração e evitar aspiração de 
saliva ou vômito. Limpar secreções da boca. Observar a respiração. A 
vítima pode ficar sonolenta ou confusa. Acalmá-la. 

■​ Chamar socorro se for a primeira convulsão, se durar mais de 5 
minutos, se houver dificuldade respiratória após a crise, ou se 
ocorrerem várias crises seguidas. 

○​ Hipoglicemia (baixa de açúcar no sangue, comum em diabéticos): 
■​ Sinais: Tremores, suor frio, palidez, fraqueza, confusão mental, fome 

intensa, tontura. 
■​ Se a vítima estiver consciente e capaz de engolir: Oferecer algo 

açucarado (um copo de água com 2-3 colheres de açúcar, um copo 
de suco de laranja integral, algumas balas moles). 

■​ Se inconsciente ou incapaz de engolir: Não dar nada pela boca. 
Chamar socorro. 

○​ Dor no Peito Sugestiva de Infarto Agudo do Miocárdio: 
■​ Sinais: Dor ou aperto intenso no peito (pode irradiar para o braço 

esquerdo, pescoço, mandíbula, costas), falta de ar, suor frio, náuseas, 
palidez. 

■​ Ação: Manter a vítima em repouso absoluto, sentada ou semi-sentada 
(posição que for mais confortável). Afrouxar roupas. Tentar acalmá-la. 
CHAMAR O SAMU (192) IMEDIATAMENTE. Não oferecer líquidos 
ou alimentos. Se a vítima usa medicação para dor no peito prescrita 
pelo médico (como isossorbida), ajudá-la a tomar, se orientada. 

O Kit de Primeiros Socorros no Ambiente de Trabalho: o que deve 
conter e como mantê-lo 

A NR 7 (Programa de Controle Médico de Saúde Ocupacional - PCMSO) estabelece que 
"todo estabelecimento deverá estar equipado com material necessário à prestação dos 
primeiros socorros, considerando-se as características da atividade desenvolvida" e que 
esse material deve ser "guardado em local adequado e aos cuidados de pessoa treinada 
para esse fim". A norma não especifica uma lista fixa de itens, pois isso varia conforme os 



riscos da empresa. No entanto, um kit básico de primeiros socorros para ambientes de 
trabalho geralmente inclui: 

●​ Itens Essenciais: 
○​ Luvas de procedimento descartáveis (látex ou nitrílicas) – vários pares. 
○​ Gazes estéreis de diferentes tamanhos (pacotes individuais). 
○​ Ataduras de crepe de diferentes larguras (P, M, G). 
○​ Esparadrapo ou fita adesiva microporosa. 
○​ Tesoura de ponta redonda (para cortar roupas ou ataduras). 
○​ Solução antisséptica suave (como clorexidina aquosa a 0,5% ou 

iodopovidona tópica – PVPI) para limpeza ao redor de ferimentos. 
○​ Soro fisiológico estéril em frascos ou flaconetes (para limpeza de ferimentos 

e olhos). 
○​ Compressas limpas ou band-aids de diversos tamanhos para pequenos 

ferimentos. 
○​ Lenços antissépticos (sem álcool) para limpeza da pele. 
○​ Máscara de proteção facial para RCP (pocket mask) ou dispositivo de 

barreira. 
○​ Cobertor térmico de emergência (manta aluminizada). 
○​ Manual básico de primeiros socorros. 
○​ Lista com telefones de emergência (SAMU, Bombeiros, contato da empresa 

para emergências). 
●​ O que NÃO deve ter (ou ter com restrições): 

○​ Medicamentos: O kit de primeiros socorros da empresa não deve conter 
medicamentos (analgésicos, antitérmicos, anti-inflamatórios, etc.) para uso 
indiscriminado. A administração de medicamentos é um ato médico. 
Exceções podem ocorrer se houver um médico do trabalho responsável que 
defina protocolos específicos e se os medicamentos forem para uso 
individual de um trabalhador com condição crônica conhecida (e ele mesmo 
os administre ou haja um profissional de saúde para tal), ou em situações 
muito controladas sob supervisão médica. 

○​ Algodão: Pode soltar fibras no ferimento. Dar preferência à gaze. 
○​ Produtos caseiros ou substâncias não recomendadas (mercúrio cromo, 

mertiolate antigo, água oxigenada para ferimentos – seu uso é controverso e 
pode prejudicar a cicatrização). 

●​ Manutenção do Kit: 
○​ Localização: Deve ser guardado em local de fácil acesso, conhecido por 

todos, limpo, seco e protegido da luz solar direta. Pode ser uma caixa ou 
armário sinalizado com uma cruz vermelha (ou verde, conforme padrões 
mais recentes de sinalização de segurança). 

○​ Responsável: Deve haver uma pessoa designada e treinada responsável 
por verificar o kit periodicamente (mensalmente, por exemplo). 

○​ Verificação: Checar as datas de validade de todos os itens, a integridade 
das embalagens e repor os materiais utilizados ou vencidos imediatamente. 
Manter um registro dessas verificações e reposições. 

Considere uma pequena oficina mecânica. O kit pode ser mais simples. Já uma grande 
indústria química com riscos específicos precisará de um kit mais completo e, 



possivelmente, de materiais antídotos ou de descontaminação específicos, sob 
responsabilidade do SESMT. 

Aspectos Legais e Éticos dos Primeiros Socorros 

Prestar primeiros socorros envolve não apenas conhecimento técnico, mas também 
considerações legais e éticas. 

●​ Omissão de Socorro: O Código Penal Brasileiro, em seu Artigo 135, tipifica o crime 
de omissão de socorro: "Deixar de prestar assistência, quando possível fazê-lo sem 
risco pessoal, à criança abandonada ou extraviada, ou à pessoa inválida ou ferida, 
ao desamparo ou em grave e iminente perigo; ou não pedir, nesses casos, o socorro 
da autoridade pública". A pena é de detenção, de um a seis meses, ou multa, 
podendo ser aumentada se da omissão resultar lesão corporal de natureza grave, ou 
triplicada se resultar em morte. 

○​ Isso significa que há um dever legal de agir, seja prestando os primeiros 
cuidados (se capacitado e seguro), seja, no mínimo, chamando o socorro 
especializado. 

●​ Agir dentro dos Limites: O socorrista deve atuar apenas dentro dos limites do seu 
conhecimento e treinamento. Tentar procedimentos para os quais não está habilitado 
pode agravar a situação da vítima e gerar responsabilidade para o socorrista 
(imperícia). 

●​ Consentimento da Vítima: Se a vítima estiver consciente e orientada, o socorrista 
deve se apresentar, dizer que tem treinamento em primeiros socorros e perguntar se 
ela aceita ajuda ("Posso ajudar?"). Se a vítima recusar, não se deve forçar o 
atendimento, mas pode-se tentar convencê-la ou, no mínimo, acionar o socorro 
especializado e permanecer próximo. Em caso de vítima inconsciente ou incapaz de 
responder (como uma criança pequena sem os pais presentes), presume-se o 
consentimento implícito para ações que visem preservar a vida. 

●​ Confidencialidade: Manter sigilo sobre as informações pessoais e o estado de 
saúde da vítima. 

Treinamento em Primeiros Socorros: capacitando colaboradores para a 
primeira resposta 

A presença de pessoas treinadas em primeiros socorros no ambiente de trabalho é um 
diferencial crucial para uma resposta rápida e eficaz em emergências. A NR 7 estabelece a 
necessidade de pessoas treinadas para o uso do material de primeiros socorros. 

●​ Importância: Colaboradores treinados são capazes de reconhecer uma 
emergência, agir com calma e técnica, estabilizar a vítima e acionar o socorro 
especializado corretamente. 

●​ Conteúdo Programático Básico de um Curso: 
○​ Avaliação da cena e segurança. 
○​ Avaliação primária e secundária da vítima. 
○​ Acionamento de socorro. 
○​ RCP e uso do DEA. 
○​ OVACE (engasgamento). 



○​ Controle de hemorragias. 
○​ Cuidados com ferimentos e queimaduras. 
○​ Imobilizações em lesões osteomusculares. 
○​ Procedimentos em mal súbito (desmaio, convulsão, etc.). 
○​ Noções sobre o kit de primeiros socorros. 

●​ Carga Horária e Instrutores: A carga horária e a qualificação dos instrutores devem 
ser adequadas para garantir o aprendizado teórico e, fundamentalmente, prático das 
técnicas. Cursos oferecidos por instituições reconhecidas (como o Corpo de 
Bombeiros, Cruz Vermelha, empresas especializadas em treinamento de 
emergência) são recomendados. 

●​ Reciclagem Periódica: Os conhecimentos e habilidades em primeiros socorros 
precisam ser atualizados e praticados regularmente. Recomenda-se uma reciclagem 
anual ou bienal. 

●​ O Papel da CIPA e do SESMT: A Comissão Interna de Prevenção de Acidentes 
(CIPA) e o Serviço Especializado em Engenharia de Segurança e em Medicina do 
Trabalho (SESMT), onde houver, devem ser grandes incentivadores e organizadores 
desses treinamentos, garantindo que um número adequado de funcionários, 
distribuídos por todos os turnos e setores, esteja capacitado. 

Ter colegas de trabalho com essa capacitação não apenas cumpre uma exigência 
normativa, mas transmite uma sensação de segurança e cuidado que contribui para um 
ambiente de trabalho mais humano e preparado. 

 

Segurança em Máquinas e Equipamentos 
Máquinas e equipamentos são elementos essenciais na maioria dos processos produtivos 
modernos, trazendo consigo ganhos de eficiência e capacidade. No entanto, eles também 
representam uma das principais fontes de acidentes de trabalho, muitos deles graves e com 
consequências permanentes para os trabalhadores, como amputações, esmagamentos e 
outras lesões incapacitantes. A implementação de medidas de segurança robustas, o uso 
de proteções adequadas, a adoção de procedimentos seguros e a manutenção criteriosa 
são, portanto, imperativos para garantir que a interação homem-máquina ocorra de forma 
segura e saudável. 

A NR 12 como alicerce da segurança em máquinas e equipamentos no 
Brasil 

No Brasil, a principal norma que estabelece os requisitos de segurança para o trabalho em 
máquinas e equipamentos é a Norma Regulamentadora nº 12 (NR 12) – Segurança no 
Trabalho em Máquinas e Equipamentos. Publicada originalmente em 1978, a NR 12 passou 
por diversas revisões e atualizações significativas, buscando alinhar-se com os avanços 
tecnológicos, as melhores práticas internacionais e as necessidades de proteção dos 
trabalhadores. 



O objetivo fundamental da NR 12 é estabelecer referências técnicas, princípios 
fundamentais e medidas de proteção para resguardar a saúde e a integridade física dos 
trabalhadores. Ela define requisitos mínimos para a prevenção de acidentes e doenças do 
trabalho nas fases de projeto e de utilização de máquinas e equipamentos de todos os 
tipos, abrangendo também sua fabricação, importação, comercialização, exposição e 
cessão a qualquer título, em todas as atividades econômicas. 

Alguns princípios gerais norteiam a NR 12: 

●​ Ciclo de Vida da Máquina: A segurança deve ser considerada em todas as fases 
da vida de uma máquina ou equipamento, desde sua concepção (projeto), passando 
pela fabricação, instalação, operação, ajuste, limpeza, manutenção, inspeção, 
desativação e até o seu desmonte e descarte. 

●​ Prioridade das Medidas de Proteção: A norma enfatiza uma hierarquia de 
medidas, onde as proteções coletivas (como enclausuramentos e dispositivos de 
segurança) têm prioridade sobre as medidas administrativas e, por último, sobre o 
uso de Equipamentos de Proteção Individual (EPIs). 

●​ Falha Segura (Fail-Safe): Os componentes ou sistemas de segurança devem ser 
projetados para entrar em um estado seguro em caso de falha. Por exemplo, se um 
sensor de segurança de uma porta de proteção falhar, a máquina deve parar ou não 
iniciar o ciclo. 

●​ Apreciação de Riscos: Para máquinas novas e, de forma adaptada, para as 
existentes, a NR 12 preconiza a realização de uma apreciação de riscos. Este é um 
processo sistemático para identificar todos os perigos associados à máquina, 
estimar e avaliar os riscos correspondentes, e então definir as medidas de proteção 
necessárias para reduzir esses riscos a níveis aceitáveis. A ABNT NBR ISO 12100 
(Segurança de máquinas — Princípios gerais de projeto — Apreciação e redução de 
riscos) é uma referência técnica importante para este processo. 

A NR 12 é uma norma extensa e detalhada, cobrindo desde arranjo físico e instalações, 
dispositivos elétricos, sistemas de segurança, até aspectos de manutenção, procedimentos 
e capacitação. Seu cumprimento é essencial para qualquer empresa que utilize máquinas e 
equipamentos. 

Perigos comuns em máquinas e equipamentos: reconhecendo as zonas 
de risco 

Máquinas, por sua natureza, envolvem movimento, força, energia e, frequentemente, 
processos que transformam materiais. Essa dinâmica gera uma série de perigos potenciais 
aos quais os operadores e outros trabalhadores próximos podem estar expostos. 
Reconhecer esses perigos é o primeiro passo para controlá-los. 

Os principais tipos de perigos encontrados em máquinas e equipamentos incluem: 

●​ Perigos Mecânicos: São os mais evidentes e frequentemente associados a 
acidentes graves: 



○​ Esmagamento: Ocorre quando uma parte do corpo é comprimida entre duas 
partes móveis da máquina, ou entre uma parte móvel e uma fixa. Exemplo: 
uma prensa descendo sobre a mão do operador. 

○​ Corte e Cisalhamento: Causado por partes móveis com bordas afiadas ou 
por duas partes que se movem em tesoura. Exemplo: lâminas de uma 
guilhotina, engrenagens expostas. 

○​ Amputação ou Severação: Perda de um membro ou parte dele. 
○​ Aprisionamento ou Agarramento: Quando roupas, cabelos longos, luvas 

ou partes do corpo são puxados para dentro de partes rotativas da máquina, 
como eixos, rolos ou correias. 

○​ Projeção de Partículas ou Materiais: Cavacos de usinagem, fragmentos de 
ferramentas quebradas, ou o próprio material processado sendo ejetado em 
alta velocidade. Exemplo: um rebolo de esmeril que se quebra. 

○​ Impacto: Ser atingido por uma parte móvel da máquina ou por materiais em 
movimento. 

○​ Puncionamento ou Perfuração: Penetração da pele por um objeto 
pontiagudo da máquina. 

●​ Perigos Elétricos: Contato com partes energizadas da máquina, falhas de 
isolamento, curtos-circuitos, resultando em choque elétrico ou queimaduras. 

●​ Perigos Térmicos: Contato com superfícies muito quentes (queimaduras) ou muito 
frias (lesões por frio) da máquina ou do material processado. 

●​ Perigos Gerados por Ruído: Níveis elevados de ruído produzidos por motores, 
engrenagens, impactos, que podem causar perda auditiva induzida pelo ruído 
(PAIR). 

●​ Perigos Gerados por Vibrações: Vibrações transmitidas às mãos e braços 
(ferramentas manuais vibratórias) ou ao corpo inteiro (operadores de grandes 
máquinas), podendo causar problemas circulatórios, neurológicos e 
musculoesqueléticos. 

●​ Perigos Gerados por Radiações: Emissão de radiações ionizantes (em algumas 
máquinas de inspeção) ou não ionizantes (UV de solda, infravermelho de fornos, 
laser). 

●​ Perigos Gerados por Materiais e Substâncias: Exposição a poeiras, fumos, 
névoas, gases ou vapores liberados durante o processo (por exemplo, poeira de 
madeira em uma serraria, fumos de solda em uma operação robotizada). 

●​ Perigos Ergonômicos: Posturas inadequadas, movimentos repetitivos, aplicação 
de força excessiva, exigências de alcance que podem levar a LER/DORT. 

●​ Perigos Resultantes da Combinação de Falhas: Uma sequência de falhas ou 
erros que levam a uma situação perigosa. 

A "zona de perigo" de uma máquina é qualquer ponto dentro ou ao redor dela onde uma 
pessoa possa estar exposta a um risco de lesão ou dano à saúde. A identificação precisa 
dessas zonas é crucial para a correta aplicação das medidas de proteção. Imagine uma 
furadeira de bancada: a zona de perigo principal é a área ao redor da broca em movimento 
e da peça sendo furada. 

Sistemas de segurança em máquinas: a hierarquia das medidas de 
proteção 



A NR 12 estabelece uma hierarquia clara para a adoção de medidas de proteção, visando 
garantir a segurança intrínseca da máquina e do processo de trabalho. Esta hierarquia é 
fundamental e deve ser seguida: 

1.​ Medidas de Proteção Coletiva (EPCs): São a primeira e principal linha de defesa. 
Consistem na implementação de proteções físicas (fixas ou móveis) e dispositivos 
de segurança que eliminam ou reduzem o risco na fonte ou na trajetória, protegendo 
todos os trabalhadores. Exemplos incluem enclausuramentos, grades, cortinas de 
luz, comandos bimanuais. 

2.​ Medidas Administrativas ou de Organização do Trabalho: Implementadas 
quando as medidas de proteção coletiva não são suficientes ou para complementar 
sua eficácia. Incluem a elaboração e aplicação de procedimentos de trabalho 
seguro, treinamento e qualificação dos trabalhadores, sinalização de segurança, 
inspeções periódicas, e a adoção de sistemas de permissão de trabalho para 
atividades de risco. 

3.​ Medidas de Proteção Individual (EPIs): Utilizadas em caráter complementar, 
quando as medidas anteriores não eliminam completamente o risco, ou em 
situações de emergência e atividades específicas de curta duração. O uso de EPIs 
(como óculos de proteção, luvas, protetores auriculares) não substitui a necessidade 
das proteções coletivas. 

É um erro comum e perigoso inverter essa hierarquia, por exemplo, fornecendo apenas 
EPIs para um operador de uma máquina com partes móveis perigosas expostas, sem antes 
tentar instalar proteções físicas. A proteção deve ser inerente à máquina e ao sistema. 

Proteções Coletivas: barreiras físicas contra os perigos 

As proteções coletivas são barreiras físicas projetadas para impedir o acesso das pessoas 
às zonas de perigo das máquinas. Elas podem ser classificadas principalmente em fixas e 
móveis. 

●​ Proteções Fixas: 
○​ Definição: São proteções que são mantidas em sua posição (fechadas) de 

forma permanente ou por meio de elementos de fixação (parafusos, rebites) 
que só permitem sua remoção ou abertura com o uso de ferramentas. São 
consideradas a forma mais simples e robusta de proteção quando o acesso à 
zona de perigo não é necessário durante a operação normal da máquina. 

○​ Características e Materiais: Devem ser construídas com materiais 
resistentes (aço, alumínio, policarbonato de alta resistência), ter durabilidade, 
não gerar novos riscos (quinas vivas, pontos de agarramento), não interferir 
desnecessariamente na produção ou na visibilidade do processo (quando 
possível, usar telas ou materiais transparentes), e dificultar a burla. 

○​ Exemplos: 
■​ Grades ou telas cercando transmissões por correias e polias. 
■​ Carenagens metálicas cobrindo engrenagens, correntes ou eixos 

rotativos. 
■​ Enclausuramentos completos em torno de uma célula de solda 

robotizada, com acesso apenas para manutenção. 



■​ Protetores transparentes fixos sobre a área de corte de uma serra de 
fita, permitindo a visualização mas impedindo o contato. 

○​ Considere uma betoneira industrial: uma proteção fixa tipo grade em torno da 
cremalheira e do pinhão que movimentam o tambor é essencial para evitar 
aprisionamento. 

●​ Proteções Móveis: 
○​ Definição: São proteções que podem ser abertas sem o uso de ferramentas, 

geralmente articuladas (portas, tampas) ou deslizantes. São utilizadas 
quando o acesso à zona de perigo é necessário para alimentação da 
máquina, remoção de peças, limpeza ou ajustes frequentes. 

○​ Segurança Associada: Por permitirem o acesso, as proteções móveis 
devem, obrigatoriamente, estar associadas a dispositivos de 
intertravamento que garantam a segurança. 

○​ Exemplos: 
■​ Uma porta de acesso a uma prensa enfardadeira, que só pode ser 

aberta para colocar mais material. 
■​ A tampa de um misturador industrial que precisa ser aberta para 

adicionar ingredientes. 
■​ Uma proteção deslizante em uma máquina de embalar. 

○​ Para ilustrar, a porta de um forno micro-ondas doméstico é uma proteção 
móvel com intertravamento: se a porta for aberta, a emissão de micro-ondas 
é interrompida imediatamente. 

A escolha entre proteção fixa e móvel depende da frequência e da necessidade de acesso à 
zona de perigo durante a operação normal. 

Dispositivos de Intertravamento: garantindo a parada segura 

Os dispositivos de intertravamento são componentes de segurança cruciais quando se 
utilizam proteções móveis. Sua função é garantir que a máquina só opere em condições 
seguras. 

●​ Funcionamento Básico: Um dispositivo de intertravamento monitora a posição da 
proteção móvel (aberta ou fechada) e envia um sinal para o sistema de comando da 
máquina. 

○​ Se a proteção estiver aberta, o intertravamento deve impedir o início do ciclo 
ou dos movimentos perigosos da máquina. 

○​ Se a proteção for aberta durante a operação, o intertravamento deve 
comandar a parada imediata dos movimentos perigosos. 

●​ Tipos Comuns de Dispositivos de Intertravamento (Chaves de Segurança): 
○​ Eletromecânicas com atuador separado: A chave é montada na parte fixa 

da máquina e um atuador (lingueta) é montado na proteção móvel. Quando a 
proteção fecha, o atuador entra na chave, fechando os contatos de 
segurança. 

○​ Magnéticas codificadas: Usam campos magnéticos e codificação para 
maior segurança contra burla. 

○​ Eletrônicas com RFID: Utilizam tecnologia de identificação por 
radiofrequência, oferecendo alto nível de codificação e segurança. 



●​ Intertravamento com Bloqueio (ou Travamento): Em máquinas com alta inércia 
(que demoram a parar completamente após o comando de parada), é necessário um 
intertravamento com bloqueio. Este dispositivo não apenas impede o funcionamento 
com a proteção aberta, mas também impede a abertura da proteção enquanto 
houver movimento perigoso residual. A proteção só é liberada para abertura após a 
parada total e segura da máquina. Exemplo: a porta de uma centrífuga industrial, 
que só pode ser aberta após o cesto parar de girar. 

●​ Categoria de Segurança e Confiabilidade: Os sistemas de intertravamento e os 
circuitos de comando de segurança devem ser projetados para serem confiáveis e à 
prova de falhas, muitas vezes utilizando princípios de redundância (componentes 
duplicados) e monitoramento automático. As categorias de segurança (B, 1, 2, 3, 4, 
conforme normas como a ABNT NBR 14153 / ISO 13849-1) definem o nível de 
desempenho e confiabilidade do sistema de segurança, que deve ser compatível 
com o risco da máquina. 

Imagine uma máquina de embalar automática com uma porta de acesso para manutenção. 
Se essa porta for uma proteção móvel, ela deve ter uma chave de segurança intertravada. 
Se um operador abrir a porta para remover um produto emperrado, a chave deve enviar um 
sinal para o sistema de comando parar todos os movimentos da máquina instantaneamente, 
evitando que o operador seja atingido por um braço mecânico ou uma esteira em 
movimento. 

Outros Dispositivos de Segurança: complementando a proteção 

Além das proteções físicas e dos intertravamentos, outros dispositivos de segurança são 
frequentemente utilizados para aumentar o nível de proteção ou para aplicações 
específicas: 

●​ Sensores de Segurança: Detectam a presença de pessoas ou partes do corpo em 
zonas de perigo sem a necessidade de uma barreira física completa. 

○​ Cortinas de Luz: Criam uma barreira de feixes de luz infravermelha. Se 
qualquer feixe for interrompido pela entrada de uma pessoa ou parte do 
corpo, a máquina é parada. Usadas, por exemplo, na abertura de prensas ou 
células robotizadas. 

○​ Scanners a Laser de Área: Varrem uma área horizontal ou vertical, 
detectando a presença de objetos ou pessoas e podendo gerar um sinal de 
alarme ou parada. 

○​ Tapetes de Segurança: São tapetes sensíveis à pressão colocados no chão. 
Se alguém pisa no tapete em uma zona de risco, a máquina para. 

○​ Sensores de Posição para Proteções: Como os próprios dispositivos de 
intertravamento já mencionados. 

●​ Dispositivos de Parada de Emergência: 
○​ Objetivo: Permitir a parada rápida da máquina em uma situação de 

emergência percebida pelo operador ou por outra pessoa. 
○​ Características: Geralmente são botões vermelhos em formato de 

cogumelo, montados em fundo amarelo, de fácil acionamento (basta 
pressionar) e com retenção (permanecem acionados até serem rearmados 



manualmente). Também podem ser cabos de emergência esticados ao longo 
de uma esteira transportadora, por exemplo. 

○​ Posicionamento: Devem estar localizados em todos os postos de comando 
e em outros pontos estratégicos da máquina onde uma emergência possa 
ocorrer. 

○​ Importante: A parada de emergência NÃO SUBSTITUI as proteções físicas 
e os intertravamentos. Ela é uma medida complementar para situações 
imprevistas e não deve ser usada para paradas normais de produção ou 
como meio primário de proteção. Seu acionamento deve parar todos os 
movimentos perigosos, mas não deve, por si só, criar novos riscos (por 
exemplo, liberando uma peça presa). 

●​ Comandos Bimanuais: Exigem que o operador utilize ambas as mãos 
simultaneamente para acionar a máquina, mantendo-as fora da zona de perigo 
durante o ciclo perigoso. Comuns em prensas e guilhotinas. Devem ser projetados 
para evitar a burla (por exemplo, acionamento com uma mão e o cotovelo). 

●​ Dispositivos de Retenção Mecânica: Calços, pinos de segurança, escoras 
mecânicas que são inseridos para impedir fisicamente o movimento de partes da 
máquina durante atividades de manutenção, ajuste ou limpeza, garantindo que, 
mesmo com uma falha no sistema de energia, a parte não se mova. 

A escolha e a combinação desses dispositivos dependem da apreciação de riscos da 
máquina e das características da operação. 

Procedimentos de Trabalho e Operação Segura: o fator humano 
organizado 

Mesmo a máquina mais bem protegida pode se tornar perigosa se não for operada e 
mantida corretamente. Procedimentos de trabalho claros, detalhados e rigorosamente 
seguidos são essenciais. 

●​ Elaboração de Procedimentos: Para cada máquina, devem ser desenvolvidos 
procedimentos escritos que cubram: 

○​ Operação normal: Passo a passo para ligar, operar, monitorar e desligar a 
máquina com segurança. 

○​ Ajustes (Set-up): Como realizar mudanças de ferramentas ou configurações 
de forma segura. 

○​ Limpeza: Procedimentos para limpar a máquina e a área ao redor, 
considerando os riscos (partes móveis, produtos químicos de limpeza). 

○​ Manutenção de rotina: Pequenas intervenções que podem ser feitas pelo 
operador treinado. 

○​ Identificação e comunicação de falhas ou problemas de segurança. 
●​ Treinamento Específico: Todos os operadores, pessoal de manutenção, limpeza e 

ajuste devem receber treinamento específico para a máquina com a qual irão 
interagir. Este treinamento deve cobrir os riscos, os sistemas de segurança, os 
procedimentos corretos e as ações em caso de emergência. A NR 12 detalha 
requisitos para essa capacitação. 



●​ Sinalização de Segurança: A máquina e seu entorno devem possuir sinalização 
clara e visível alertando sobre riscos residuais, a obrigatoriedade do uso de EPIs, a 
localização de paradas de emergência, e instruções de segurança importantes. 

●​ Supervisão: A supervisão tem um papel fundamental em garantir que os 
procedimentos sejam cumpridos e que as práticas seguras sejam mantidas. 

Considere uma serra circular de bancada em uma marcenaria. O procedimento de operação 
segura deve incluir a verificação das proteções (coifa protetora da lâmina, cutelo divisor), o 
uso correto do empurrador para peças pequenas, a proibição de remover as proteções, e o 
uso obrigatório de óculos de segurança. 

Bloqueio e Etiquetagem (LOTO - Lockout/Tagout): controlando energias 
perigosas durante intervenções 

Durante atividades de manutenção, reparo, limpeza, ajuste ou inspeção de máquinas, é 
crucial garantir que elas não sejam religadas acidentalmente ou que energias acumuladas 
(elétrica, mecânica, hidráulica, pneumática, química, térmica) não sejam liberadas 
inesperadamente, o que poderia causar acidentes graves aos trabalhadores que estão 
realizando a intervenção. O sistema de Bloqueio e Etiquetagem (LOTO) é o procedimento 
padrão para isso. 

●​ Objetivo do LOTO: Isolar todas as fontes de energia perigosa da máquina e garantir 
que permaneçam isoladas até que o trabalho seja concluído e seja seguro religá-las. 

●​ Elementos do LOTO: 
1.​ Dispositivos de Bloqueio: Equipamentos físicos que são afixados aos 

dispositivos de isolamento de energia (disjuntores, válvulas, interruptores) 
para mantê-los na posição "desligado" ou "fechado". Exemplos: cadeados 
individuais, garras multiplicadoras de cadeados (permitindo que vários 
trabalhadores bloqueiem o mesmo ponto), travas para válvulas, bloqueios 
para tomadas elétricas. Cada trabalhador envolvido na intervenção deve usar 
seu próprio cadeado e chave. 

2.​ Etiquetas de Advertência (Tags): São etiquetas resistentes que são 
afixadas junto com os dispositivos de bloqueio, identificando quem realizou o 
bloqueio, o motivo, a data e um aviso claro de "Não Ligar", "Não Operar". 

●​ Procedimento LOTO Básico (Passo a Passo): 
1.​ Preparação para o Desligamento: O trabalhador autorizado identifica todas 

as fontes de energia da máquina. 
2.​ Comunicação: Informar aos operadores e outros afetados que a máquina 

será desligada e bloqueada. 
3.​ Desligamento da Máquina: Parar a máquina usando os procedimentos 

normais de parada. 
4.​ Isolamento das Fontes de Energia: Desconectar ou isolar a máquina de 

todas as suas fontes de energia (abrir disjuntores, fechar válvulas, 
desconectar plugues). 

5.​ Bloqueio e Etiquetagem: Aplicar os dispositivos de bloqueio e as etiquetas 
em cada ponto de isolamento de energia. Cada pessoa que trabalhará na 
máquina deve colocar seu cadeado pessoal. 



6.​ Dissipação ou Contenção de Energias Acumuladas: Liberar ou bloquear 
qualquer energia residual que possa estar armazenada (purgar pressão de 
linhas pneumáticas/hidráulicas, descarregar capacitores, esperar o 
resfriamento de partes quentes, bloquear partes que possam se mover por 
gravidade). 

7.​ Verificação do Estado de Energia Zero (Teste de Tentativa): Tentar religar 
a máquina pelos comandos normais para garantir que todas as fontes de 
energia foram efetivamente isoladas e que ela não funcionará. Esta é uma 
etapa crítica. 

8.​ Realização do Trabalho: Executar a manutenção ou o serviço necessário. 
9.​ Preparação para o Religamento: Após a conclusão do trabalho, remover 

ferramentas, recolocar proteções, avisar os envolvidos. 
10.​Remoção dos Dispositivos LOTO: Cada trabalhador remove seu próprio 

cadeado e etiqueta. 
11.​Religamento da Máquina: Seguir os procedimentos para religar a máquina 

com segurança. 

Imagine uma equipe de manutenção que precisa trocar uma faca em uma grande máquina 
de corte em uma indústria de papel. Antes de iniciar, eles devem seguir o procedimento 
LOTO: desligar o painel elétrico principal da máquina, colocar cadeados e etiquetas no 
disjuntor, bloquear as válvulas de ar comprimido que movimentam os cilindros, e verificar se 
a máquina está realmente sem energia antes de começar a soltar a faca. Isso impede que 
outro funcionário, desconhecendo a manutenção, tente ligar a máquina. 

Manutenção Preventiva, Preditiva e Corretiva em máquinas e 
equipamentos 

A manutenção adequada é um componente vital da segurança em máquinas. Uma máquina 
mal mantida pode falhar de maneiras inesperadas, levando à quebra de proteções, 
movimentos descontrolados ou outros eventos perigosos. 

●​ Manutenção Preventiva: Consiste em um conjunto de inspeções, lubrificações, 
limpezas, ajustes e substituições de peças programadas, realizadas em intervalos 
regulares, com o objetivo de evitar que as falhas ocorram. Baseia-se no histórico da 
máquina e nas recomendações do fabricante. Por exemplo, trocar o óleo de um 
redutor a cada 2000 horas de uso ou inspecionar o desgaste de uma correia 
mensalmente. 

●​ Manutenção Preditiva: Utiliza técnicas de monitoramento e diagnóstico (como 
análise de vibração, termografia, análise de óleo, ultrassom) para acompanhar a 
condição dos componentes da máquina em tempo real ou em intervalos curtos, 
prevendo quando uma falha está prestes a ocorrer. Isso permite que a manutenção 
seja realizada no momento certo, antes da quebra, otimizando recursos e evitando 
paradas inesperadas. 

●​ Manutenção Corretiva: É realizada após a ocorrência de uma falha, para restaurar 
a máquina à sua condição operacional. Pode ser: 

○​ Planejada: Quando uma falha é detectada (por exemplo, durante uma 
inspeção preventiva ou preditiva) e o reparo é programado para um momento 
oportuno. 



○​ Não Planejada (Emergencial): Quando uma falha ocorre subitamente, 
interrompendo a produção e exigindo reparo imediato. Geralmente é a mais 
custosa e disruptiva. 

Uma boa estratégia de manutenção deve priorizar a preventiva e a preditiva para minimizar 
a corretiva não planejada. Do ponto de vista da segurança, a manutenção deve garantir 
que: 

●​ Todos os dispositivos de segurança (proteções, intertravamentos, paradas de 
emergência) estejam funcionando corretamente. 

●​ Não haja peças soltas, desgastadas ou danificadas que possam causar falhas ou 
projeções. 

●​ As lubrificações estejam em dia para evitar superaquecimento e desgaste 
prematuro. 

●​ As calibrações e ajustes estejam conforme as especificações. 

A equipe de manutenção deve ser treinada nos procedimentos LOTO e nos riscos 
específicos das máquinas em que intervêm. 

Arranjo Físico e Instalações: o entorno seguro da máquina 

A segurança de uma máquina não depende apenas de seus próprios dispositivos, mas 
também de como ela está instalada e do ambiente ao seu redor. 

●​ Distâncias Seguras: Deve haver espaço suficiente ao redor da máquina para 
permitir a operação segura, a circulação de pessoas e materiais, a realização de 
manutenções e a evacuação em caso de emergência. A NR 12 estabelece requisitos 
para corredores principais e secundários. 

●​ Pisos: Devem ser resistentes, antiderrapantes, nivelados e limpos, para evitar 
quedas. 

●​ Iluminação: A iluminação geral e a iluminação específica no ponto de operação 
devem ser adequadas para permitir a visualização clara da tarefa e dos perigos, sem 
causar ofuscamento ou sombras. 

●​ Organização e Limpeza (5S): A área ao redor da máquina deve ser mantida limpa 
e organizada, livre de objetos desnecessários, derramamentos de óleo ou outros 
materiais que possam causar tropeções ou escorregões. 

●​ Instalações Elétricas: Devem estar em conformidade com a NR 10 (Segurança em 
Instalações e Serviços em Eletricidade), com fiação protegida, aterramento 
adequado, e quadros de comando seguros e identificados. 

●​ Sistemas de Exaustão: Se a máquina gerar poeiras, fumos, vapores ou névoas, 
deve haver sistemas de exaustão localizada eficientes para capturar esses 
contaminantes na fonte. 

Imagine uma prensa instalada em um corredor estreito, com pouca iluminação e o piso sujo 
de óleo. Mesmo que a prensa em si tenha proteções, o arranjo físico inadequado cria 
múltiplos riscos adicionais para o operador e para quem circula pelo local. 



Capacitação dos Trabalhadores: conhecimento para uma operação 
segura 

A NR 12 exige que os trabalhadores envolvidos na operação, manutenção, inspeção e 
demais intervenções em máquinas e equipamentos recebam capacitação específica, 
providenciada pelo empregador e sem ônus para o trabalhador. 

●​ Conteúdo Programático: A capacitação deve abranger, no mínimo: 
○​ Descrição e identificação dos riscos associados a cada máquina e as 

proteções específicas contra cada um deles. 
○​ Funcionamento das proteções; como e por que devem ser usadas. 
○​ Como e em que circunstâncias uma proteção pode ser removida, e quem 

está autorizado a fazê-lo. 
○​ O que fazer se uma proteção for danificada ou perder sua função. 
○​ Os princípios de segurança na utilização da máquina ou equipamento. 
○​ Segurança para riscos mecânicos, elétricos e outros relevantes. 
○​ Método de trabalho seguro. 
○​ Permissão de trabalho. 
○​ Sistema de bloqueio de funcionamento da máquina ou equipamento durante 

operações de inspeção, limpeza, lubrificação e manutenção (LOTO). 
●​ Carga Horária: Deve ser suficiente para que o trabalhador compreenda todos os 

aspectos de segurança (a norma não fixa uma carga horária mínima geral, mas para 
certos tipos de máquinas ou operações pode haver especificações em anexos ou 
outras NRs). 

●​ Qualificação dos Instrutores: O treinamento deve ser ministrado por trabalhadores 
ou profissionais qualificados para este fim, com supervisão de profissional 
legalmente habilitado. 

●​ Reciclagem: Deve ser providenciada sempre que ocorrerem modificações 
significativas nas instalações, na operação das máquinas, ou troca de métodos, 
processos e organização do trabalho que impliquem em novos riscos. O conteúdo e 
a periodicidade da reciclagem devem ser definidos pelo profissional legalmente 
habilitado, considerando os riscos da máquina. 

A capacitação não é apenas uma formalidade; é um investimento essencial para garantir 
que os trabalhadores saibam como operar as máquinas de forma segura, como identificar 
perigos e como utilizar os sistemas de proteção corretamente, contribuindo ativamente para 
a prevenção de acidentes. 

 

Investigação e Análise de Acidentes e Doenças do 
Trabalho 
A ocorrência de um acidente ou o diagnóstico de uma doença relacionada ao trabalho 
representa uma falha no sistema de prevenção de uma organização. Mais do que apenas 
registrar o evento e lamentar suas consequências, é fundamental que cada ocorrência seja 
encarada como uma oportunidade crítica de aprendizado. A investigação e análise 



aprofundadas de acidentes e doenças do trabalho são processos sistemáticos que buscam 
identificar não apenas o que aconteceu, mas fundamentalmente por que aconteceu, com o 
objetivo de implementar medidas corretivas e preventivas eficazes para evitar que eventos 
similares se repitam. 

Por que investigar acidentes e doenças? O aprendizado através da falha 

A investigação de acidentes e doenças do trabalho não deve ter como foco principal a 
busca por culpados. Embora a responsabilização possa ser uma consequência em certas 
esferas (civil, criminal), o propósito primordial dentro da gestão de Segurança e Saúde no 
Trabalho (SST) é eminentemente preventivo. Culpar indivíduos geralmente mascara as 
falhas sistêmicas e organizacionais que permitiram que o acidente ocorresse. 

Os principais objetivos da investigação e análise são: 

1.​ Identificar as causas raízes: Ir além das causas imediatas e aparentes (como um 
"ato inseguro" do trabalhador ou uma "condição insegura" do ambiente) para 
descobrir as deficiências no sistema de gestão, nos processos, no treinamento, na 
manutenção ou na cultura de segurança que contribuíram para o evento. 

2.​ Prevenir a recorrência: Desenvolver e implementar medidas corretivas e 
preventivas eficazes para eliminar ou controlar as causas identificadas, evitando que 
acidentes ou doenças similares aconteçam novamente. 

3.​ Melhorar o sistema de gestão de SST: Utilizar as lições aprendidas para aprimorar 
políticas, procedimentos, programas de treinamento e outras ferramentas de 
prevenção. 

4.​ Cumprir requisitos legais: A legislação trabalhista e previdenciária exige a 
investigação de acidentes e a adoção de medidas para proteger os trabalhadores. A 
NR 1, por exemplo, estabelece que a organização deve analisar os acidentes e as 
doenças relacionadas ao trabalho. 

5.​ Reduzir custos: Acidentes e doenças geram custos diretos (médicos, indenizações, 
multas) e indiretos (perda de produtividade, danos a equipamentos, impacto na 
moral dos empregados, danos à imagem da empresa) que podem ser 
significativamente reduzidos com a prevenção. 

6.​ Demonstrar compromisso com a segurança: Uma investigação séria e 
transparente demonstra o comprometimento da empresa com a saúde e segurança 
de seus colaboradores. 

É importante destacar que não apenas os acidentes com lesão (que resultam em 
afastamento ou necessidade de cuidados médicos) devem ser investigados. Os incidentes 
(eventos inesperados que tinham o potencial de causar lesão ou dano, mas não o fizeram – 
também conhecidos como "quase acidentes" ou "near misses") e os acidentes sem 
afastamento também são fontes valiosas de informação. Imagine que uma ferramenta 
pesada cai de uma prateleira e quase atinge um trabalhador. Investigar por que a 
ferramenta caiu (prateleira inadequada? vibração excessiva? má arrumação?) pode 
prevenir um futuro acidente grave. A investigação de "quase acidentes" permite corrigir 
falhas antes que elas resultem em consequências mais sérias. 



Conceitos legais e definições: Acidente de Trabalho, Doença 
Profissional e Doença do Trabalho 

Para investigar adequadamente, é preciso entender as definições legais estabelecidas 
principalmente pela Lei nº 8.213/91, que dispõe sobre os Planos de Benefícios da 
Previdência Social. 

●​ Acidente de Trabalho Típico: Conforme o Artigo 19 da Lei nº 8.213/91, "acidente 
do trabalho é o que ocorre pelo exercício do trabalho a serviço da empresa ou pelo 
exercício do trabalho dos segurados referidos no inciso VII do art. 11 desta Lei, 
provocando lesão corporal ou perturbação funcional que cause a morte ou a perda 
ou redução, permanente ou temporária, da capacidade para o trabalho." 

○​ Exemplo: Um operador de máquina que tem a mão prensada durante a 
operação, resultando em fratura. 

●​ Acidente de Trajeto (Equiparado a Acidente de Trabalho): A legislação sobre o 
acidente de trajeto (ocorrido no percurso da residência para o local de trabalho ou 
deste para aquela) sofreu alterações e sua equiparação a acidente de trabalho para 
fins previdenciários pode variar conforme o entendimento legal e jurisprudencial 
vigente. Tradicionalmente, era equiparado, mas é importante verificar a legislação 
atual e as interpretações do momento, pois a Medida Provisória nº 905/2019 (já 
revogada) havia retirado essa equiparação, e o tema continua sendo objeto de 
debate. Contudo, para fins de investigação interna e prevenção, é sempre relevante 
analisar as circunstâncias. 

●​ Doenças Equiparadas a Acidente de Trabalho (Artigo 20 da Lei nº 8.213/91): 
○​ Doença Profissional: É aquela produzida ou desencadeada pelo exercício 

do trabalho peculiar a determinada atividade e constante da respectiva 
relação elaborada pelo Ministério do Trabalho e da Previdência Social. 
Considera-se o nexo causal presumido entre a doença e a atividade. 

■​ Exemplo: Silicose em um mineiro de subsolo que extrai quartzo, ou 
LER/DORT em um digitador que executa movimentos repetitivos por 
longos períodos. 

○​ Doença do Trabalho: É aquela adquirida ou desencadeada em função de 
condições especiais em que o trabalho é realizado e com ele se relacione 
diretamente, também constante da relação mencionada. Diferentemente da 
doença profissional, ela não é inerente ou peculiar a uma profissão 
específica, mas resulta das condições do ambiente de trabalho. 

■​ Exemplo: Um trabalhador que desenvolve surdez por exposição 
contínua a ruído elevado em uma fábrica, independentemente de sua 
profissão específica dentro da fábrica. Uma dermatite de contato 
causada por um produto químico manuseado no trabalho. 

●​ Não são consideradas como doença do trabalho (Artigo 20, §1º): 
○​ A doença degenerativa. 
○​ A inerente a grupo etário. 
○​ A que não produza incapacidade laborativa. 
○​ A doença endêmica adquirida por segurado habitante de região em que ela 

se desenvolva, salvo comprovação de que é resultante de exposição ou 
contato direto determinado pela natureza do trabalho. 



Compreender essas definições é crucial para o correto enquadramento legal da ocorrência 
e para os desdobramentos previdenciários e trabalhistas. 

A Comunicação de Acidente de Trabalho (CAT): formalizando a 
ocorrência 

A Comunicação de Acidente de Trabalho (CAT) é o documento oficial utilizado para informar 
à Previdência Social (INSS) sobre a ocorrência de um acidente de trabalho, um acidente de 
trajeto (quando aplicável) ou uma doença ocupacional. Sua emissão é obrigatória. 

●​ O que é a CAT? É um formulário padronizado que registra os dados do empregador, 
do acidentado, as circunstâncias do acidente ou da doença, o atendimento médico 
prestado e o possível afastamento do trabalho. 

●​ Quem deve emitir? 
○​ Prioritariamente, a empresa empregadora. 
○​ Na falta de comunicação por parte da empresa, podem formalizar a CAT: o 

próprio acidentado, seus dependentes, a entidade sindical competente, o 
médico que o assistiu ou qualquer autoridade pública (magistrados, membros 
do Ministério Público e dos serviços jurídicos da União e Estados ou do 
Distrito Federal e comandantes de unidades militares). 

●​ Prazos para Emissão: 
○​ Acidente de trabalho ou doença ocupacional (sem morte): A empresa é 

obrigada a comunicar o acidente à Previdência Social até o primeiro dia útil 
seguinte ao da ocorrência. 

○​ Em caso de morte: A comunicação deve ser de imediato à autoridade 
policial competente e ao órgão regional do Ministério do Trabalho e 
Previdência. A CAT também deve ser emitida de imediato ao INSS. 

●​ Tipos de CAT: 
○​ CAT Inicial: Refere-se ao primeiro comunicado do acidente de trabalho ou 

doença profissional/do trabalho. 
○​ CAT de Reabertura: Emitida quando há reinício de tratamento ou 

afastamento por agravamento de lesão de acidente do trabalho ou doença 
ocupacional já comunicados anteriormente ao INSS (após a alta médica da 
CAT inicial). 

○​ CAT de Comunicação de Óbito: Emitida exclusivamente para informar o 
falecimento do trabalhador em decorrência de acidente ou doença do 
trabalho, após a emissão da CAT inicial. 

●​ Importância da CAT: 
○​ Para o Trabalhador: Garante o acesso a benefícios previdenciários, como o 

auxílio-doença acidentário (espécie B91), que difere do auxílio-doença 
comum (B31) por conferir estabilidade provisória no emprego por 12 meses 
após a alta, e o depósito do FGTS durante o afastamento. Também é 
fundamental para o reconhecimento de futuras sequelas ou aposentadoria 
por invalidez, se for o caso. 

○​ Para a Empresa: O registro da CAT é uma obrigação legal. A omissão pode 
gerar multas. Além disso, os dados das CATs alimentam as estatísticas 
oficiais de acidentes e doenças, que são usadas para direcionar políticas 
públicas de prevenção e para o cálculo do Fator Acidentário de Prevenção 



(FAP), que pode aumentar ou diminuir a alíquota do Seguro de Acidente do 
Trabalho (SAT/RAT) pago pela empresa. 

A emissão da CAT deve ser feita mesmo que não haja afastamento do trabalho, pois um 
acidente aparentemente leve pode ter consequências futuras. O processo de emissão 
atualmente é feito online, através do sistema eSocial para a maioria das empresas, ou pelo 
aplicativo e site "Meu INSS" para outros emissores. 

O processo de investigação de acidentes: uma abordagem sistemática 

Uma investigação eficaz de acidentes e doenças do trabalho requer uma metodologia 
organizada e sistemática. Embora os detalhes possam variar conforme a complexidade do 
evento e a estrutura da empresa, alguns passos gerais são comuns: 

1.​ Preparação para a Investigação: 
○​ Formação da Equipe de Investigação: Idealmente, uma equipe 

multidisciplinar composta por membros do SESMT (Engenheiro de 
Segurança, Técnico de Segurança, Médico do Trabalho), representantes da 
CIPA, o supervisor direto da área onde ocorreu o acidente, o próprio 
acidentado (se suas condições permitirem e após o atendimento inicial), e 
outros trabalhadores que possam contribuir. 

○​ Disponibilidade de Materiais: Kit de investigação (câmera 
fotográfica/celular com câmera, trena, formulários de entrevista, prancheta, 
canetas, material para isolamento de área, EPIs para a equipe). 

○​ Definição de Responsabilidades: Quem coordena a investigação, quem 
coleta dados, quem entrevista, quem elabora o relatório. 

2.​ Resposta Imediata ao Acidente: 
○​ Socorro à Vítima: A prioridade absoluta é prestar os primeiros socorros à 

vítima e garantir seu encaminhamento para atendimento médico adequado. 
○​ Isolamento da Área: Isolar o local do acidente para evitar que outras 

pessoas se exponham ao risco, para preservar a cena para a investigação e 
para evitar a alteração de evidências. 

○​ Preservação da Cena: Manter o local o mais intacto possível até a chegada 
da equipe de investigação, a menos que a alteração seja necessária para 
socorrer a vítima ou para evitar riscos maiores. 

3.​ Coleta de Dados e Informações: Esta é a fase de levantamento de todas as 
informações relevantes sobre o evento. 

○​ Entrevistas: Conversar com a vítima (assim que possível), com testemunhas 
oculares, com o supervisor, com colegas de trabalho. 

○​ Inspeção do Local: Examinar detalhadamente o local do acidente, as 
máquinas, equipamentos, ferramentas, condições ambientais (iluminação, 
ruído, temperatura), organização do trabalho. 

○​ Análise de Documentos: Verificar registros de treinamento, manuais de 
máquinas, procedimentos operacionais, ordens de serviço, relatórios de 
manutenção, laudos ambientais (PGR, PCMSO), atas da CIPA. 

○​ Registros Visuais: Tirar fotografias e, se possível, fazer vídeos da cena do 
acidente, dos equipamentos envolvidos, das lesões (com consentimento e 
respeito). Fazer croquis ou desenhos esquemáticos. 



○​ Análise de Equipamentos e Materiais: Se necessário, coletar amostras de 
materiais ou encaminhar equipamentos para análise técnica especializada. 

4.​ Análise dos Dados e Identificação das Causas: Com base nos dados coletados, 
analisar as informações para determinar a sequência de eventos que levaram ao 
acidente e identificar suas causas (imediatas, básicas e falhas de gestão). Utilizar 
metodologias apropriadas (que veremos adiante). 

5.​ Elaboração do Relatório de Investigação: Documentar todo o processo de 
investigação, os dados coletados, a análise das causas e as conclusões. 

6.​ Definição e Implementação de Medidas Corretivas e Preventivas: Propor ações 
para corrigir as falhas identificadas e prevenir que o acidente se repita. Estabelecer 
um plano de ação com prazos e responsáveis. 

7.​ Acompanhamento da Eficácia das Medidas: Verificar se as medidas 
implementadas foram eficazes e se não geraram novos riscos. 

Este processo deve ser conduzido com imparcialidade, objetividade e foco na prevenção. 

Coleta de dados: reunindo as peças do quebra-cabeça 

A qualidade da investigação depende diretamente da qualidade dos dados coletados. É 
como montar um quebra-cabeça: quanto mais peças e mais precisas elas forem, mais clara 
será a imagem final. 

●​ Técnicas de Entrevista: 
○​ Ambiente Adequado: Escolher um local reservado, tranquilo, sem 

interrupções, para que o entrevistado se sinta à vontade. 
○​ Abordagem Empática e Respeitosa: Lembre-se que a pessoa pode estar 

traumatizada, assustada ou se sentindo culpada. Crie um clima de confiança. 
Deixe claro que o objetivo é entender o que aconteceu para prevenir futuros 
acidentes, e não encontrar culpados. 

○​ Perguntas Abertas: Em vez de perguntas que só admitem "sim" ou "não", 
use perguntas que incentivem a pessoa a contar a história com suas próprias 
palavras (Por exemplo: "Pode me contar o que aconteceu desde o início do 
seu turno até o momento do acidente?"). 

○​ Ouvir Ativamente: Preste atenção genuína ao que está sendo dito, faça 
contato visual, acene com a cabeça. Não interrompa desnecessariamente. 

○​ Evitar Julgamentos e Críticas: Não demonstre surpresa, reprovação ou 
descrença diante dos relatos. 

○​ Foco nos Fatos: Busque informações sobre o que aconteceu, como, 
quando, onde, quem estava envolvido, quais eram as condições. Evite 
especulações ou opiniões no momento da coleta de dados. 

○​ Múltiplas Perspectivas: Entreviste diferentes pessoas, pois cada uma pode 
ter visto ou percebido algo diferente. 

○​ Registro: Anote as informações de forma objetiva ou, com consentimento, 
grave a entrevista. 

●​ Inspeção do Local do Acidente: 
○​ O Que Observar: 

■​ Condições Ambientais: Iluminação, temperatura, ruído, ventilação, 
presença de poeira, fumaça, umidade. 



■​ Máquinas e Equipamentos: Estado de conservação, funcionamento 
das proteções e dispositivos de segurança, sinais de desgaste ou 
defeito, ferramentas utilizadas. 

■​ Materiais: Tipo, estado, forma de armazenamento e manuseio. 
■​ Organização do Trabalho e Layout: Arranjo físico, espaço de 

circulação, limpeza e ordem do local. 
■​ Sinalização de Segurança: Existência e adequação. 
■​ EPIs: Se estavam disponíveis, se eram adequados, se estavam 

sendo utilizados corretamente. 
○​ Ferramentas: Use trena para medir distâncias, máquina fotográfica para 

registrar detalhes, formulários para anotações. 
●​ Análise de Documentos: 

○​ Procedimentos Operacionais Padrão (POPs): Existiam? Eram 
adequados? Estavam atualizados? Eram conhecidos e seguidos pelos 
trabalhadores? 

○​ Manuais de Máquinas e Equipamentos: Contêm informações importantes 
sobre operação segura e manutenção. 

○​ Registros de Treinamento: A vítima e os demais envolvidos receberam 
treinamento adequado para a tarefa e para os riscos? 

○​ Ordens de Serviço e Permissões de Trabalho: Se aplicável, verificar se 
foram emitidas e se os requisitos foram cumpridos. 

○​ Relatórios de Manutenção: A máquina ou equipamento estava com a 
manutenção em dia? Havia histórico de falhas? 

○​ PGR (Programa de Gerenciamento de Riscos) e PCMSO (Programa de 
Controle Médico de Saúde Ocupacional): Os riscos da atividade estavam 
identificados? As medidas de controle propostas estavam implementadas? O 
PCMSO indicava alguma alteração de saúde relevante? 

○​ Atas da CIPA: A CIPA havia identificado problemas ou feito recomendações 
para a área ou atividade? 

Considere um acidente onde um trabalhador escorregou e caiu em um corredor. A coleta de 
dados envolveria entrevistar o acidentado e quem presenciou, inspecionar o corredor (tipo 
de piso, se estava molhado, se havia obstáculos, iluminação), verificar se havia registros de 
limpeza ou de outros incidentes similares, e se o calçado do trabalhador era adequado. 

Análise das causas: indo além do ato inseguro e da condição insegura 

Uma armadilha comum na investigação de acidentes é parar nas causas imediatas, que são 
as circunstâncias que precederam imediatamente o evento. Estas são geralmente 
classificadas como: 

●​ Atos Abaixo do Padrão / Atos Inseguros: Ações ou omissões do trabalhador que 
contrariam normas de segurança ou boas práticas e que contribuem para o acidente. 
Ex: não usar o EPI fornecido, operar uma máquina sem autorização, improvisar 
ferramentas, desativar um dispositivo de segurança. 

●​ Condições Abaixo do Padrão / Condições Inseguras: Circunstâncias no 
ambiente de trabalho que não atendem aos requisitos de segurança. Ex: piso 



escorregadio, máquina sem proteção, iluminação deficiente, ferramenta defeituosa, 
falta de sinalização. 

Embora seja importante identificar essas causas imediatas, elas são, na maioria das vezes, 
sintomas de problemas mais profundos no sistema. A verdadeira prevenção vem da 
identificação e correção das causas básicas (ou subjacentes), que são os fatores que 
estão por trás dos atos e condições inseguras. As causas básicas podem ser divididas em: 

●​ Fatores Pessoais: Relacionados ao indivíduo, mas muitas vezes influenciados pela 
gestão. Ex: 

○​ Falta de conhecimento ou habilidade (treinamento inadequado ou 
insuficiente). 

○​ Problemas de saúde (fadiga, estresse, uso de medicamentos que afetam a 
atenção). 

○​ Motivação inadequada (pressa para produzir, descaso com a segurança 
incentivado ou tolerado pela cultura da empresa). 

○​ Capacidade física ou mental inadequada para a tarefa (seleção inadequada, 
falta de adaptação ergonômica). 

●​ Fatores do Trabalho (ou Ambientais/Organizacionais): Relacionados às 
condições de trabalho e à gestão da empresa. Ex: 

○​ Projeto inadequado de máquinas, equipamentos ou postos de trabalho. 
○​ Manutenção deficiente ou inexistente. 
○​ Padrões de trabalho inadequados ou inexistentes (procedimentos falhos ou 

ausentes). 
○​ Liderança e supervisão deficientes (falta de orientação, tolerância a desvios, 

pressão excessiva por produção). 
○​ Compras e aquisições inadequadas (ferramentas ou EPIs de baixa qualidade 

ou inadequados ao risco). 
○​ Desgaste normal de equipamentos. 
○​ Uso e abuso de ferramentas e equipamentos. 

Ainda mais profundamente, podem existir Falhas de Gestão (ou Ausência de Controle), 
que são deficiências no sistema de gestão de SST da empresa. Ex: 

●​ Política de SST inexistente ou não comunicada. 
●​ Falta de comprometimento da alta direção com a segurança. 
●​ Alocação insuficiente de recursos para SST. 
●​ Falhas no planejamento, organização, direção ou controle das atividades de SST. 
●​ Não cumprimento da legislação. 

A falácia da "culpa da vítima": É muito fácil e simplista atribuir um acidente apenas a um 
"ato inseguro" do trabalhador ("ele não prestou atenção", "ele não usou o EPI"). No entanto, 
é preciso perguntar: Por que ele não usou o EPI? O EPI era adequado e confortável? Ele foi 
treinado corretamente sobre a importância e o uso? Havia supervisão eficaz? A cultura da 
empresa valoriza o uso do EPI ou a pressa na produção? Geralmente, o "ato inseguro" é 
uma consequência de falhas nos fatores do trabalho e na gestão. 



Metodologias e ferramentas para análise de causas de acidentes e 
doenças 

Diversas metodologias podem auxiliar na análise sistemática das causas de acidentes e 
doenças. A escolha depende da complexidade do evento, da cultura da empresa e da 
capacitação da equipe de investigação. 

●​ Diagrama de Ishikawa (Espinha de Peixe ou Diagrama de Causa e Efeito ou 
6M): 

○​ Conceito: Uma ferramenta gráfica que ajuda a visualizar as diversas causas 
potenciais que podem ter contribuído para um problema (o "efeito", que no 
caso é o acidente ou a doença). As causas são agrupadas em categorias 
principais, classicamente os "6 Ms": 

1.​ Máquina (equipamentos, ferramentas) 
2.​ Material (matéria-prima, insumos, produtos químicos) 
3.​ Mão de obra (pessoas, treinamento, qualificação, fatores humanos) 
4.​ Método (procedimentos, instruções de trabalho, processos) 
5.​ Meio ambiente (condições do local: iluminação, ruído, temperatura, 

layout, organização) 
6.​ Medida (sistemas de medição, inspeção, controle de qualidade, 

indicadores) (Outras categorias podem ser usadas, como "Gestão" - 
Management). 

○​ Como Usar: A equipe de investigação faz um brainstorming para listar todas 
as possíveis causas dentro de cada categoria que podem ter levado ao 
acidente. O diagrama ajuda a organizar essas ideias e a identificar relações 
entre elas. 

○​ Exemplo: Para um acidente de corte na mão em uma serra, as causas em 
"Máquina" poderiam ser "proteção da lâmina ausente ou defeituosa", "serra 
sem manutenção". Em "Mão de Obra", "operador sem treinamento", "pressa". 
Em "Método", "procedimento de corte inadequado". 

●​ Os 5 Porquês: 
○​ Conceito: Uma técnica simples, mas poderosa, para aprofundar na análise 

de um problema, perguntando "Por quê?" sucessivamente (geralmente umas 
cinco vezes, mas pode ser mais ou menos) até chegar a uma causa mais 
fundamental ou raiz. 

○​ Como Usar: Começa-se com a descrição do problema (o acidente) e 
pergunta-se "Por que isso aconteceu?". Para cada resposta, pergunta-se 
novamente "Por quê?". 

○​ Exemplo: 
1.​ Problema: O trabalhador escorregou e caiu. 
2.​ Por quê? Havia óleo no piso. 
3.​ Por quê? Houve um vazamento na máquina X. 
4.​ Por quê? Uma vedação da máquina estava gasta. 
5.​ Por quê? A máquina não passou por manutenção preventiva no prazo 

correto (vedação não foi trocada). 
6.​ Por quê? O plano de manutenção preventiva não estava sendo 

seguido rigorosamente pela equipe de manutenção (causa raiz 
relacionada à gestão da manutenção). 



●​ Árvore de Causas (ADC): 
○​ Conceito: Uma metodologia mais estruturada e gráfica que busca reconstruir 

a sequência lógica dos fatos (antecedentes) que levaram ao acidente (fato 
último). A análise é retrospectiva, partindo do acidente e buscando todas as 
variações ou desvios em relação à situação normal de trabalho que 
contribuíram para o evento. 

○​ Como Usar: Requer coleta detalhada de fatos (e não opiniões). Monta-se 
um diagrama onde cada "caixa" representa um fato. As caixas são 
conectadas por relações lógicas (conjunção "e", disjunção "ou"). O objetivo é 
identificar todos os "antecedentes necessários" que, juntos, produziram o 
acidente. Não se busca uma única causa raiz, mas um conjunto de fatores 
contribuintes. 

○​ É uma ferramenta poderosa, mas exige treinamento específico para sua 
correta aplicação. 

●​ Análise de Mudanças: 
○​ Conceito: Baseia-se na premissa de que acidentes muitas vezes ocorrem 

quando algo muda em um sistema de trabalho que antes era considerado 
seguro. 

○​ Como Usar: Compara-se a situação no momento do acidente com uma 
situação anterior onde o acidente não ocorria. Pergunta-se: O que mudou? 
(Novos equipamentos, novos materiais, novos procedimentos, novos 
trabalhadores, mudanças na organização, etc.). Essas mudanças podem ter 
introduzido novos perigos ou enfraquecido as barreiras de segurança 
existentes. 

●​ Análise de Barreiras: 
○​ Conceito: Foca nas defesas ou barreiras que deveriam ter prevenido o 

acidente, mas que falharam, estavam ausentes ou foram contornadas. As 
barreiras podem ser físicas (proteções de máquinas), administrativas 
(procedimentos, supervisão) ou comportamentais (uso de EPIs, seguir 
regras). 

○​ Como Usar: Para cada etapa que levou ao acidente, pergunta-se: Que 
barreiras existiam? Elas funcionaram? Por que falharam? Que barreiras 
estavam faltando? 

A escolha da ferramenta ou a combinação delas dependerá da complexidade do caso. O 
importante é que a análise seja profunda e não se contente com explicações superficiais. 

Investigação de Doenças Relacionadas ao Trabalho: um desafio 
particular 

A investigação de doenças relacionadas ao trabalho apresenta desafios adicionais em 
comparação com a investigação de acidentes: 

●​ Nexo Causal: Estabelecer a ligação direta entre a doença e o trabalho (nexo causal) 
pode ser mais complexo. Muitas doenças são multifatoriais (têm causas diversas, 
não apenas laborais) e podem ter um longo período de latência (demoram anos para 
se manifestar após a exposição ao agente de risco). 



●​ Exposição: Identificar e quantificar a exposição passada a agentes de risco 
(químicos, físicos, biológicos, ergonômicos) pode ser difícil, especialmente se não 
havia monitoramento ambiental regular. 

●​ Diagnóstico: O diagnóstico preciso da doença e sua correlação com a atividade 
laboral exigem conhecimento médico especializado. 

A investigação de doenças ocupacionais geralmente envolve: 

●​ Análise do PCMSO (NR 7): Verificar os resultados dos exames médicos periódicos, 
admissionais e demissionais dos trabalhadores, buscando padrões ou alterações 
que possam indicar problemas de saúde relacionados ao trabalho. 

●​ Análise do PGR (NR 1) e Laudos Ambientais: Identificar os riscos aos quais os 
trabalhadores estão ou estiveram expostos (ruído, poeiras, produtos químicos, 
cargas ergonômicas). 

●​ Avaliação Ergonômica do Trabalho (AET - NR 17): Para LER/DORT e outros 
problemas musculoesqueléticos, a AET é fundamental para identificar os fatores de 
risco no posto e na organização do trabalho. 

●​ Histórico Ocupacional do Trabalhador: Coletar informações sobre trabalhos 
anteriores e exposições passadas. 

●​ Estudos Epidemiológicos (em alguns casos): Analisar a frequência da doença 
em grupos de trabalhadores expostos versus não expostos. 

●​ Participação do SESMT e da CIPA: Esses órgãos são cruciais na identificação de 
queixas, no encaminhamento para avaliação médica e na proposição de medidas de 
controle. 

Imagine trabalhadores de uma fábrica de tintas que começam a apresentar problemas 
neurológicos. A investigação envolveria analisar quais solventes são usados, como é feita a 
manipulação, se há ventilação adequada, se os EPIs (respiradores) são corretos e 
utilizados, e revisar os exames médicos para verificar se há alterações compatíveis com 
intoxicação por solventes. 

Elaboração do Relatório de Investigação e Análise 

Todo o processo de investigação e análise deve ser documentado em um relatório formal. 
Este relatório serve como registro, base para o plano de ação e fonte de aprendizado. 

O conteúdo mínimo de um relatório de investigação geralmente inclui: 

1.​ Identificação: Nome da empresa, local, data e hora do acidente/diagnóstico da 
doença. 

2.​ Dados da Vítima: Nome, função, tempo de serviço na função e na empresa, idade, 
treinamento recebido. 

3.​ Descrição Detalhada do Acidente/Doença: Narrativa clara e objetiva do que 
aconteceu, como aconteceu, onde, quando, quem estava envolvido. Para doenças, 
descrição dos sintomas, diagnóstico, agente causal provável. 

4.​ Análise das Circunstâncias: Descrição das condições do ambiente, máquinas, 
equipamentos, materiais, organização do trabalho no momento do evento. 

5.​ Metodologia de Análise Utilizada: Indicar quais ferramentas foram usadas 
(Ishikawa, 5 Porquês, etc.). 



6.​ Identificação das Causas: 
○​ Causas Imediatas (atos e condições abaixo do padrão). 
○​ Causas Básicas/Subjacentes (fatores pessoais e fatores do trabalho). 
○​ Falhas de Gestão (deficiências no sistema de SST). 

7.​ Conclusões: Resumo das principais descobertas da investigação. 
8.​ Recomendações de Medidas Corretivas e Preventivas: Propostas de ações 

claras, específicas, mensuráveis, alcançáveis, relevantes e com prazo (SMART) 
para cada causa identificada. Indicar os responsáveis pela implementação de cada 
medida. 

O relatório deve ser assinado pela equipe de investigação e, idealmente, aprovado pela 
gerência da empresa. 

Implementação e acompanhamento das medidas corretivas e 
preventivas 

A investigação de um acidente ou doença só atinge seu propósito se resultar em ações 
concretas para prevenir futuras ocorrências. De nada adianta um excelente relatório se suas 
recomendações não forem implementadas. 

●​ Plano de Ação: As recomendações do relatório devem ser transformadas em um 
plano de ação detalhado, com: 

○​ A medida a ser implementada. 
○​ O responsável pela implementação. 
○​ O prazo para conclusão. 
○​ Os recursos necessários. 
○​ Um indicador de acompanhamento. 

●​ Hierarquia de Controle: Ao definir as medidas, deve-se priorizar a hierarquia de 
controle (eliminação, substituição, engenharia/EPC, administrativo, EPI). 

●​ Responsabilidade da Alta Direção: A gerência da empresa tem um papel crucial 
em aprovar o plano de ação, alocar os recursos necessários e cobrar a 
implementação das medidas. 

●​ Acompanhamento (Follow-up): É essencial monitorar o progresso da 
implementação das medidas e, após a conclusão, verificar sua eficácia. As medidas 
realmente eliminaram ou controlaram o risco? Elas não criaram novos perigos? Os 
trabalhadores foram treinados nas novas soluções? 

●​ Divulgação das Lições Aprendidas: As conclusões da investigação e as medidas 
adotadas devem ser comunicadas aos trabalhadores, especialmente àqueles da 
área envolvida e de áreas com riscos similares. Isso reforça a cultura de segurança 
e ajuda a prevenir acidentes em outros locais. A CIPA e o SESMT podem auxiliar 
nessa divulgação. 

A investigação e análise de acidentes e doenças do trabalho é um ciclo contínuo de 
aprendizado e melhoria. Cada evento, por menor que seja, deve ser visto como um sinal de 
alerta e uma oportunidade para fortalecer as barreiras de prevenção e proteger o bem mais 
valioso de qualquer organização: a vida e a saúde de seus trabalhadores. 

 



A importância do treinamento e da cultura de 
segurança 
Podemos implementar os mais sofisticados sistemas de proteção em máquinas, fornecer os 
melhores Equipamentos de Proteção Individual, elaborar planos de emergência detalhados 
e investigar acidentes com o máximo rigor. No entanto, se os trabalhadores não estiverem 
devidamente treinados para reconhecer riscos, utilizar corretamente os dispositivos de 
segurança e seguir os procedimentos estabelecidos, e se a organização como um todo não 
cultivar valores e comportamentos que priorizem a segurança, todos esses esforços podem 
se mostrar insuficientes. O treinamento contínuo e uma cultura de segurança positiva e 
proativa são, portanto, os pilares que sustentam a prevenção de acidentes e doenças no 
ambiente de trabalho. 

Treinamento em Segurança do Trabalho: capacitação para a prevenção 

O treinamento em Segurança e Saúde no Trabalho (SST) é um processo educacional 
planejado e sistemático, destinado a transmitir conhecimentos, desenvolver habilidades e 
modificar atitudes dos trabalhadores em relação aos riscos presentes em suas atividades e 
no ambiente laboral. Ele vai muito além de simplesmente cumprir uma exigência legal; é um 
investimento estratégico na proteção do maior ativo de qualquer organização: as pessoas. 
Quando bem executado, o treinamento capacita os trabalhadores a serem agentes ativos 
da sua própria segurança e da segurança de seus colegas. 

Os objetivos principais do treinamento em SST incluem: 

●​ Informar os trabalhadores sobre os riscos a que estão expostos. 
●​ Instruir sobre as medidas de prevenção e controle existentes. 
●​ Capacitar para o uso correto de máquinas, equipamentos e EPIs. 
●​ Ensinar procedimentos de trabalho seguro. 
●​ Preparar para atuar em situações de emergência. 
●​ Promover uma percepção de risco mais apurada. 
●​ Incentivar comportamentos seguros e a participação na melhoria contínua da 

segurança. 

Existem diversos tipos de treinamento em SST, cada um com seu propósito específico: 

●​ Treinamento Admissional (ou de Integração): Realizado antes que o novo 
colaborador inicie suas atividades. Apresenta informações gerais sobre a política de 
SST da empresa, os principais riscos do estabelecimento, os procedimentos de 
emergência, e orientações básicas de segurança. A NR 1 estabelece a 
obrigatoriedade de todos os empregados receberem informações sobre os riscos 
ocupacionais e as medidas de prevenção. 

●​ Treinamento Periódico (Reciclagem): Realizado em intervalos regulares para 
reforçar conhecimentos, atualizar sobre novas tecnologias ou procedimentos, e 
corrigir eventuais desvios de comportamento. A periodicidade varia conforme o risco 
e a legislação (por exemplo, reciclagem bienal para NR 35 – Trabalho em Altura). 



●​ Treinamento Específico para Função ou Risco: Direcionado aos riscos inerentes 
a uma determinada função, máquina ou processo. Por exemplo, treinamento para 
operadores de caldeira (NR 13), para trabalhadores que interagem com instalações 
elétricas (NR 10), ou para aqueles que manuseiam produtos químicos perigosos. 

●​ Treinamento para Uso de EPIs: Conforme a NR 6, o empregador deve orientar e 
treinar o trabalhador sobre o uso adequado, guarda e conservação dos 
Equipamentos de Proteção Individual. 

●​ Treinamento para Membros da CIPA: A NR 5 exige que os membros da Comissão 
Interna de Prevenção de Acidentes recebam treinamento específico antes da posse. 

●​ Treinamento para Membros do SESMT: Embora os profissionais do SESMT já 
tenham formação especializada, treinamentos de atualização e aprofundamento são 
importantes. 

●​ Treinamento para Brigadistas de Incêndio: Conforme NR 23 e legislações 
estaduais, os membros da brigada devem receber treinamento teórico e prático em 
prevenção e combate a incêndios, evacuação e primeiros socorros. 

●​ Treinamento em Primeiros Socorros: Capacitar um número adequado de 
empregados para prestar os primeiros cuidados em caso de acidente ou mal súbito. 

A NR 1 (Disposições Gerais e Gerenciamento de Riscos Ocupacionais) reforça a 
importância do treinamento ao determinar que o empregador deve promover a capacitação 
e o treinamento dos trabalhadores em conformidade com o disposto nas NRs. Essa 
capacitação deve incluir os riscos e as medidas de controle identificados no PGR (Programa 
de Gerenciamento de Riscos). 

Elementos de um programa de treinamento eficaz: mais do que simples 
palestras 

Para que o treinamento em SST seja verdadeiramente eficaz e não apenas uma 
formalidade, ele precisa ser bem planejado, executado e avaliado. Uma simples palestra 
expositiva, sem interação ou prática, raramente resulta em mudança de comportamento 
duradoura. 

Os elementos essenciais de um programa de treinamento eficaz incluem: 

1.​ Diagnóstico das Necessidades de Treinamento (DNT): Identificar quais 
treinamentos são necessários, para quem e com qual profundidade. Isso pode ser 
feito com base na legislação (treinamentos obrigatórios), na análise de riscos do 
PGR, na investigação de acidentes e incidentes, nas sugestões da CIPA e dos 
trabalhadores, e nas metas de segurança da empresa. 

2.​ Planejamento do Treinamento: 
○​ Objetivos Claros: O que se espera que o trabalhador seja capaz de fazer ou 

saber ao final do treinamento? Os objetivos devem ser específicos, 
mensuráveis, alcançáveis, relevantes e temporais (SMART). 

○​ Público-Alvo: Considerar o nível de escolaridade, a experiência prévia e as 
características culturais dos participantes para adequar a linguagem e a 
abordagem. 



○​ Conteúdo Programático: Definir os tópicos a serem abordados, garantindo 
que sejam relevantes para a realidade de trabalho dos participantes e 
focados nos aspectos práticos da prevenção. Deve incluir teoria e prática. 

○​ Metodologia de Ensino: Utilizar métodos ativos de aprendizagem que 
envolvam os participantes, como discussões em grupo, estudos de caso, 
simulações, demonstrações práticas, vídeos interativos. Apenas transmitir 
informações passivamente tem baixa retenção. 

○​ Instrutores Qualificados: Os instrutores devem ter profundo conhecimento 
técnico sobre o assunto, experiência prática e, fundamentalmente, habilidade 
didática para transmitir o conteúdo de forma clara, envolvente e motivadora. 

○​ Recursos Didáticos: Utilizar materiais de apoio adequados, como apostilas, 
apresentações visuais, equipamentos para demonstração (EPIs, extintores), 
vídeos, etc. 

○​ Carga Horária Adequada: A duração do treinamento deve ser suficiente 
para cobrir todo o conteúdo de forma satisfatória, permitindo a assimilação e 
a prática. 

○​ Local e Ambiente: Proporcionar um ambiente físico confortável, bem 
iluminado, ventilado e livre de interrupções. 

3.​ Execução do Treinamento: Realizar o treinamento conforme planejado, buscando 
o engajamento dos participantes e adaptando a abordagem conforme necessário. 

4.​ Avaliação da Eficácia do Treinamento: Este é um passo crucial e muitas vezes 
negligenciado. A avaliação pode ocorrer em diferentes níveis: 

○​ Avaliação de Reação: Verificar a satisfação dos participantes com o 
treinamento (conteúdo, instrutor, material, instalações). Pode ser feita através 
de um questionário ao final do curso. 

○​ Avaliação de Aprendizado: Medir o quanto os participantes efetivamente 
aprenderam em termos de conhecimentos e habilidades. Pode ser feita 
através de testes teóricos e/ou práticos. 

○​ Avaliação de Comportamento no Trabalho: Observar se os participantes 
estão aplicando no dia a dia o que aprenderam no treinamento (por exemplo, 
se estão usando os EPIs corretamente, se seguem os procedimentos de 
segurança). 

○​ Avaliação de Resultados: Verificar se o treinamento contribuiu para a 
melhoria dos indicadores de segurança da empresa (redução de acidentes, 
de incidentes, melhoria na percepção de risco). 

5.​ Registros e Documentação: Manter registros de todos os treinamentos realizados, 
incluindo listas de presença, conteúdo programático, carga horária, nome e 
qualificação dos instrutores, e resultados das avaliações. Esses registros são 
importantes para comprovação legal e para o planejamento de futuras capacitações. 

Imagine um treinamento sobre o uso de uma nova máquina. Um programa eficaz incluiria 
uma parte teórica sobre os riscos e sistemas de segurança, seguida por uma demonstração 
prática pelo instrutor e, depois, a oportunidade para cada operador praticar o uso da 
máquina sob supervisão, em um ambiente seguro, até demonstrar proficiência. 

A Cultura de Segurança: o que é e por que é fundamental? 



A cultura de segurança de uma organização pode ser definida como o conjunto de valores, 
crenças, percepções, atitudes, normas e comportamentos compartilhados pelos seus 
membros em relação à segurança e à saúde no trabalho. É "a maneira como as coisas são 
feitas por aqui" no que diz respeito à segurança. Ela reflete o que as pessoas realmente 
acreditam e como elas agem em relação aos riscos, mesmo quando ninguém está olhando. 

Ter um robusto programa de segurança, com manuais, procedimentos e equipamentos, é 
importante, mas não é suficiente. Se a cultura da empresa não valorizar genuinamente a 
segurança, se houver uma percepção de que a produção é mais importante do que a 
prevenção, ou se os comportamentos inseguros forem tolerados, os programas formais 
tendem a falhar. 

Características de uma Cultura de Segurança Positiva (ou Madura): 

●​ Comprometimento Visível da Liderança: A alta direção e todos os níveis de 
gestão demonstram, por palavras e ações, que a segurança é um valor fundamental 
e inegociável da empresa. 

●​ Comunicação Aberta e Honesta sobre Segurança: Os canais de comunicação 
são abertos para que os trabalhadores possam relatar riscos, incidentes e 
preocupações sem medo de retaliação. As informações sobre segurança são 
compartilhadas de forma transparente. 

●​ Participação Ativa dos Trabalhadores: Os empregados são envolvidos na 
identificação de riscos, na elaboração de soluções e nas decisões sobre segurança. 
A CIPA é um exemplo de mecanismo de participação. 

●​ Aprendizado Contínuo com Erros e Incidentes: Acidentes e "quase acidentes" 
são vistos como oportunidades de aprendizado, e não apenas como ocasiões para 
punir. As investigações focam nas causas sistêmicas. 

●​ Priorização da Segurança: A segurança não é sacrificada em nome da pressa ou 
da produção. Os trabalhadores se sentem empoderados para interromper uma 
atividade se considerarem que ela não é segura (direito de recusa). 

●​ Reconhecimento e Reforço de Comportamentos Seguros: As boas práticas de 
segurança são valorizadas e reconhecidas. 

●​ Responsabilidade Compartilhada: Todos se sentem responsáveis pela sua própria 
segurança e pela segurança dos colegas. 

●​ Confiança Mútua: Existe confiança entre os diferentes níveis hierárquicos em 
relação às questões de segurança. 

Uma cultura de segurança forte transforma a segurança de uma obrigação em um valor 
intrínseco, integrado a todas as atividades da organização. Considere duas fábricas com os 
mesmos equipamentos e procedimentos escritos. Na Fábrica A, a gerência pressiona por 
produção a qualquer custo e os incidentes são varridos para debaixo do tapete. Na Fábrica 
B, a gerência discute segurança em todas as reuniões, incentiva o relato de riscos e para a 
produção se necessário para corrigir um problema de segurança. A Fábrica B, com uma 
cultura de segurança mais positiva, certamente terá um desempenho em SST muito 
superior. 

Os níveis de maturidade da cultura de segurança: da reativa à 
generativa 



A cultura de segurança de uma organização não é algo que surge da noite para o dia; ela 
evolui através de diferentes estágios de maturidade. Um modelo conhecido para descrever 
essa evolução é a Curva de Bradley (desenvolvida pela DuPont) ou modelos similares, que 
geralmente identificam os seguintes níveis: 

1.​ Nível Reativo (ou Patológico): 
○​ A segurança é vista como um problema dos outros, ou como uma questão de 

sorte. 
○​ A principal motivação para a segurança é evitar punições ou cumprir a lei 

minimamente. 
○​ Acidentes são considerados normais ou inevitáveis ("acidentes acontecem"). 
○​ A organização só reage aos acidentes depois que eles ocorrem. 
○​ Pouco ou nenhum envolvimento da liderança. Informações sobre segurança 

são escondidas. 
○​ Mentalidade: "Segurança é problema do técnico de segurança" ou "Não vai 

acontecer comigo". 
2.​ Nível Dependente (ou Calculista/Burocrático): 

○​ A segurança é imposta por regras, procedimentos e supervisão. 
○​ Os trabalhadores seguem as regras porque são obrigados e temem as 

consequências do descumprimento. 
○​ A gestão assume a responsabilidade pela segurança, mas o foco está em 

atender à conformidade legal e evitar multas. 
○​ Há um número significativo de programas e treinamentos, mas a adesão 

pode ser superficial. 
○​ A taxa de acidentes pode diminuir, mas atinge um platô. 
○​ Mentalidade: "Eu sigo as regras de segurança porque meu supervisor 

exige". 
3.​ Nível Independente (ou Proativo): 

○​ Os indivíduos começam a internalizar a importância da segurança e 
assumem responsabilidade pessoal por sua própria proteção. 

○​ As pessoas agem de forma segura porque acreditam que é a coisa certa a 
fazer, e não apenas por obrigação. 

○​ Há um reconhecimento de que o comportamento individual afeta a 
segurança. 

○​ A gestão apoia e incentiva as iniciativas de segurança. 
○​ O foco muda de "o que os outros pensam" para "o que eu penso e faço". 
○​ Mentalidade: "Segurança é minha responsabilidade pessoal". 

4.​ Nível Interdependente (ou Generativo/Integrado): 
○​ Este é o nível mais alto de maturidade. A segurança é um valor 

profundamente enraizado em todos na organização. 
○​ Os trabalhadores cuidam ativamente da segurança uns dos outros ("sou o 

guardião do meu irmão"). 
○​ Há um forte senso de trabalho em equipe e responsabilidade compartilhada 

pela segurança. 
○​ A organização busca continuamente novas formas de melhorar a segurança, 

mesmo na ausência de acidentes. 
○​ A comunicação sobre segurança é aberta, proativa e em todos os níveis. 



○​ A segurança está totalmente integrada às decisões de negócio e a todas as 
operações. 

○​ Mentalidade: "Nós nos preocupamos com a segurança de todos e buscamos 
a melhoria contínua juntos". 

Levar uma organização do nível reativo para o interdependente é uma jornada longa e que 
exige esforço contínuo, liderança forte e a participação de todos. 

Construindo e fortalecendo uma cultura de segurança positiva: um 
esforço contínuo 

A construção de uma cultura de segurança positiva não ocorre por acaso. Requer um 
esforço deliberado, consistente e de longo prazo, com ações coordenadas em diversas 
frentes: 

●​ Comprometimento Inabalável da Liderança (Walk the Talk): Este é o fator mais 
crítico. Os líderes, desde a alta direção até os supervisores de linha, devem 
demonstrar seu compromisso com a segurança através de suas palavras, decisões 
e, principalmente, suas ações. Isso inclui: 

○​ Participar ativamente de treinamentos e inspeções de segurança. 
○​ Alocar recursos adequados para a SST. 
○​ Discutir segurança em todas as reuniões operacionais e estratégicas. 
○​ Interromper atividades inseguras, mesmo que isso afete a produção. 
○​ Ser um exemplo de comportamento seguro. 
○​ Imagine um diretor de fábrica que sempre inicia suas visitas à área de 

produção colocando seus EPIs corretamente e que questiona os operadores 
sobre os riscos de suas tarefas e como melhorá-los. Isso envia uma 
mensagem poderosa. 

●​ Comunicação Eficaz e Transparente: 
○​ Manter canais abertos para que os trabalhadores possam relatar perigos, 

incidentes e sugestões sem medo. 
○​ Realizar Diálogos Diários de Segurança (DDS) ou Diálogos Semanais de 

Segurança (DSS) curtos e focados. 
○​ Utilizar quadros de avisos, intranet, e-mails e outros meios para divulgar 

informações sobre segurança, lições aprendidas com incidentes, metas e 
conquistas. 

○​ Realizar campanhas de conscientização sobre temas específicos de SST. 
●​ Envolvimento e Empoderamento dos Trabalhadores: 

○​ Incentivar a participação ativa na CIPA e em outras comissões de segurança. 
○​ Consultar os trabalhadores na elaboração de procedimentos de segurança e 

na escolha de EPIs. 
○​ Criar programas de sugestões de melhoria em segurança e reconhecer as 

boas ideias. 
○​ Dar aos trabalhadores a autoridade e o apoio para interromper uma tarefa se 

eles perceberem um risco grave e iminente (direito de recusa). 
●​ Foco no Aprendizado e na Melhoria Contínua: 

○​ Investigar todos os acidentes e incidentes com o objetivo de identificar as 
causas raízes e aprender, e não para punir. 



○​ Compartilhar as lições aprendidas de forma ampla. 
○​ Realizar auditorias e inspeções regulares para identificar pontos de melhoria. 

●​ Reconhecimento e Reforço Positivo: 
○​ Elogiar e reconhecer publicamente os comportamentos seguros, as 

iniciativas de prevenção e as equipes com bom desempenho em segurança. 
Isso reforça as atitudes desejadas. 

●​ Promoção da Percepção de Risco: 
○​ Ajudar os trabalhadores a identificar e compreender os riscos associados às 

suas tarefas e ao ambiente, mesmo aqueles que não são óbvios. 
Treinamentos práticos e discussões sobre "quase acidentes" são úteis aqui. 

●​ Justiça e Consistência: As regras de segurança devem ser aplicadas de forma 
justa e consistente a todos, independentemente do nível hierárquico. A impunidade 
para comportamentos inseguros de alguns mina a credibilidade do sistema. 

Consolidar uma cultura de segurança é um processo que exige paciência, persistência e a 
crença de que um ambiente de trabalho sem acidentes é possível. 

Indicadores de cultura de segurança: como medir o intangível? 

Medir a cultura de segurança pode parecer desafiador, pois envolve aspectos subjetivos 
como valores e crenças. No entanto, é possível utilizar uma combinação de indicadores 
para avaliar o nível de maturidade da cultura e o progresso das iniciativas: 

●​ Indicadores Proativos (Leading Indicators): Medem as ações preventivas e o 
engajamento com a segurança antes que os acidentes aconteçam. São os mais 
importantes para avaliar a força da cultura. 

○​ Número de treinamentos em SST realizados e a avaliação de sua eficácia. 
○​ Frequência e qualidade dos Diálogos Diários de Segurança (DDS). 
○​ Número de relatos de "quase acidentes" e perigos identificados pelos 

trabalhadores (um número alto pode indicar uma cultura aberta ao relato, o 
que é positivo). 

○​ Número de sugestões de melhoria em segurança implementadas. 
○​ Percentual de inspeções de segurança planejadas que foram concluídas. 
○​ Resultados de pesquisas de clima/percepção de segurança (questionários 

anônimos aplicados aos trabalhadores para avaliar suas percepções sobre o 
comprometimento da liderança, comunicação, participação, etc.). 

○​ Índice de participação em programas de segurança voluntários. 
●​ Indicadores Reativos (Lagging Indicators): Medem os resultados após a 

ocorrência de falhas no sistema de segurança. São importantes, mas não devem ser 
os únicos. 

○​ Taxa de Frequência de Acidentes (com e sem afastamento). 
○​ Taxa de Gravidade dos Acidentes. 
○​ Número de CATs emitidas. 
○​ Número de dias perdidos por acidentes. 
○​ Custos associados a acidentes. 
○​ Cuidado: Uma baixa taxa de acidentes nem sempre significa uma cultura de 

segurança forte. Pode haver subnotificação de incidentes se a cultura for 
punitiva ou se houver pressão para não relatar. 



A combinação de indicadores proativos e reativos, juntamente com observações 
comportamentais e auditorias, fornece uma visão mais completa da cultura de segurança da 
organização. 

O ciclo de melhoria contínua (PDCA) aplicado ao treinamento e à cultura 
de segurança 

Tanto os programas de treinamento quanto as iniciativas para fortalecer a cultura de 
segurança se beneficiam da aplicação do ciclo PDCA (Plan-Do-Check-Act), uma ferramenta 
clássica de gestão da qualidade: 

1.​ Planejar (Plan): 
○​ Treinamento: Definir as necessidades de treinamento, os objetivos, o 

público, o conteúdo, a metodologia e os indicadores de sucesso. 
○​ Cultura: Avaliar o estado atual da cultura de segurança (usando pesquisas, 

indicadores), definir a visão de futuro desejada e planejar as ações para 
promover a mudança cultural (programas de liderança, comunicação, 
participação). 

2.​ Fazer (Do): 
○​ Treinamento: Executar os treinamentos conforme planejado. 
○​ Cultura: Implementar as ações de fortalecimento da cultura ( workshops com 

líderes, campanhas de conscientização, novos canais de comunicação, 
programas de reconhecimento). 

3.​ Checar (Check): 
○​ Treinamento: Avaliar a eficácia dos treinamentos (reação, aprendizado, 

comportamento, resultados). 
○​ Cultura: Monitorar os indicadores de cultura (proativos e reativos), realizar 

novas pesquisas de percepção, observar comportamentos. 
4.​ Agir (Act): 

○​ Treinamento: Com base na avaliação, identificar pontos de melhoria no 
programa de treinamento (ajustar conteúdo, metodologia, instrutores) e 
padronizar o que funcionou bem. 

○​ Cultura: Identificar o que funcionou e o que não funcionou nas ações 
implementadas. Reforçar as iniciativas bem-sucedidas, corrigir o rumo das 
que não tiveram o impacto esperado e planejar novas ações para continuar 
avançando na maturidade da cultura. 

O ciclo PDCA garante que o desenvolvimento do treinamento e da cultura de segurança 
seja um processo dinâmico, de aprendizado e aprimoramento constantes. 

Desafios na implementação de treinamentos eficazes e na consolidação 
de uma cultura de segurança 

A jornada para alcançar a excelência em treinamento e cultura de segurança não é isenta 
de desafios: 

●​ Resistência à Mudança: Pessoas e organizações tendem a resistir a mudanças em 
seus hábitos e processos, mesmo que sejam para melhor. 



●​ Falta de Comprometimento da Liderança (em alguns níveis): Se a alta direção 
não estiver genuinamente comprometida, ou se líderes intermediários não 
comprarem a ideia, os esforços podem ser minados. 

●​ Recursos Limitados: Treinamentos de qualidade e programas de cultura podem 
exigir investimento de tempo e dinheiro, que nem sempre são vistos como 
prioridade. 

●​ Rotatividade de Pessoal (Turnover): Alta rotatividade exige um esforço contínuo 
de treinamento para novos funcionários e dificulta a consolidação de valores 
culturais. 

●​ Complacência: Após um período sem acidentes graves, pode surgir uma sensação 
de falsa segurança ("sempre fizemos assim e nunca aconteceu nada grave"), 
levando ao relaxamento das práticas preventivas. 

●​ Dificuldade de Medir o Retorno sobre o Investimento (ROI) no Curto Prazo: Os 
benefícios da segurança (acidentes evitados, saúde preservada) são muitas vezes 
"invisíveis" e difíceis de quantificar financeiramente no curto prazo, o que pode 
dificultar a justificativa de investimentos para gestores focados apenas em 
resultados imediatos. 

●​ Comunicação Ineficaz: Falhas na comunicação podem levar a mal-entendidos, 
falta de engajamento e desinformação. 

●​ Cultura Punitiva: Se os erros são punidos em vez de investigados para 
aprendizado, os trabalhadores tenderão a esconder problemas, dificultando a 
melhoria. 

Superar esses desafios requer persistência, estratégia, comunicação clara dos benefícios 
da segurança e, acima de tudo, uma liderança exemplar. 

O papel do SESMT e da CIPA como catalisadores do treinamento e da 
cultura de segurança 

Embora a responsabilidade pela segurança seja de todos, e o comprometimento da alta 
gestão seja o motor principal, o Serviço Especializado em Engenharia de Segurança e em 
Medicina do Trabalho (SESMT) e a Comissão Interna de Prevenção de Acidentes (CIPA) 
desempenham papéis técnicos e consultivos cruciais como catalisadores do treinamento e 
da cultura de segurança. 

●​ SESMT (NR 4): 
○​ Possui o conhecimento técnico para identificar as necessidades de 

treinamento com base na análise de riscos, na legislação e nas 
características da empresa. 

○​ Pode elaborar ou validar o conteúdo programático dos treinamentos, 
garantindo sua qualidade e relevância. 

○​ Orienta tecnicamente a empresa na implementação de medidas de controle e 
na promoção de uma cultura de segurança. 

○​ Analisa acidentes e doenças, fornecendo subsídios para treinamentos 
preventivos. 

○​ Conduz estudos e propõe melhorias contínuas nos processos e na cultura de 
SST. 

●​ CIPA (NR 5): 



○​ Atua como um elo fundamental entre os trabalhadores e o empregador nas 
questões de segurança. 

○​ Participa da identificação de riscos e da proposição de medidas preventivas, 
o que pode gerar demandas por treinamento. 

○​ Promove anualmente a Semana Interna de Prevenção de Acidentes do 
Trabalho (SIPAT), um importante veículo para treinamentos, palestras e 
conscientização. 

○​ Auxilia na divulgação das normas de segurança e na fiscalização do 
cumprimento das mesmas. 

○​ Incentiva a participação dos trabalhadores nas iniciativas de segurança, 
fortalecendo a cultura. 

A parceria entre SESMT, CIPA, lideranças e trabalhadores é essencial para criar um ciclo 
virtuoso onde o treinamento de qualidade alimenta uma cultura de segurança forte, e uma 
cultura forte valoriza e demanda treinamento contínuo, resultando em um ambiente de 
trabalho cada vez mais seguro e saudável para todos. 


	Após a leitura do curso, solicite o certificado de conclusão em PDF em nosso site: www.administrabrasil.com.br 
	Origem e evolução histórica da Segurança do Trabalho 
	As primeiras centelhas de preocupação: da Antiguidade à Idade Média 
	A Revolução Industrial: o grande catalisador da mudança e o alto preço do progresso 
	O século XIX e o início da organização: os movimentos sociais e as primeiras legislações mais robustas 
	O século XX: a formalização internacional e a consolidação da Segurança do Trabalho como disciplina 
	A trajetória da Segurança do Trabalho no Brasil: um caminho próprio rumo à prevenção 
	Desafios contemporâneos e o futuro da Segurança do Trabalho: novas tecnologias, saúde mental e a cultura de prevenção globalizada 

	Legislação e Normas Regulamentadoras (NRs) aplicadas à Segurança do Trabalho 
	A arquitetura jurídica da Segurança do Trabalho no Brasil: da Constituição às Normas Regulamentadoras 
	A Consolidação das Leis do Trabalho (CLT) como pilar da proteção ao trabalhador 
	As Normas Regulamentadoras (NRs): o detalhamento técnico para a prevenção 
	NR 1 – Disposições Gerais e Gerenciamento de Riscos Ocupacionais (GRO) 
	NRs Essenciais para a Gestão da Segurança: NR 4 (SESMT) e NR 5 (CIPA) 
	Proteção Individual e Coletiva: NR 6 (EPI) e a priorização dos EPCs 
	Saúde Ocupacional e Monitoramento: NR 7 (PCMSO) e NR 9 (Avaliação e Controle das Exposições Ocupacionais a Agentes Físicos, Químicos e Biológicos) 
	Prevenção de Riscos em Atividades Específicas: um panorama de NRs cruciais 
	Responsabilidades e consequências legais: o que acontece quando a legislação não é cumprida? 

	Identificação de Perigos, Avaliação de Riscos e Medidas de Controle 
	Conceitos fundamentais: diferenciando perigo, risco e medidas de controle 
	O processo de Gerenciamento de Riscos Ocupacionais (GRO) conforme a NR 1 
	Etapa 1: Identificação de perigos – o olhar atento para as fontes de dano 
	Aprofundando nos grupos de agentes de risco e seus perigos associados 
	Etapa 2: Avaliação de riscos – dimensionando a probabilidade e a severidade 
	Ferramentas e técnicas de análise de risco mais aprofundadas 
	Etapa 3: Estabelecimento e implementação de Medidas de Controle – a hierarquia da prevenção 
	Monitoramento e reavaliação dos riscos e das medidas de controle 

	Equipamentos de Proteção Individual (EPIs) e Coletiva (EPCs) 
	Revisitando a hierarquia das medidas de controle: a primazia da proteção coletiva 
	Equipamentos de Proteção Coletiva (EPCs): o que são e como funcionam 
	A importância da manutenção e inspeção dos EPCs 
	Equipamento de Proteção Individual (EPI): a última barreira de defesa 
	O Certificado de Aprovação (CA): garantia de qualidade e conformidade do EPI 
	Seleção do EPI adequado: uma análise criteriosa para cada risco 
	Uso correto, guarda, conservação e higienização dos EPIs: prolongando a vida útil e a eficácia 
	Responsabilidades do empregador quanto aos EPIs (conforme NR 6) 
	Responsabilidades do empregado quanto aos EPIs (conforme NR 6) 
	Treinamento e conscientização: o elo fundamental para a eficácia dos EPIs e EPCs 

	Prevenção e Combate a Incêndios 
	O fogo sob controle e fora de controle: entendendo a Teoria do Fogo 
	Classificação dos incêndios: conhecendo o inimigo para combatê-lo eficazmente (Classes A, B, C, D e K) 
	Agentes extintores: as armas contra o fogo e suas aplicações específicas 
	Prevenção de incêndios: medidas proativas para evitar o início do fogo 
	Sistemas de Detecção e Alarme de Incêndio: o alerta precoce que salva vidas 
	Rotas de fuga e saídas de emergência: caminhos seguros para a evacuação 
	O Plano de Emergência Contra Incêndio (PECI): o que fazer quando o alarme soa? 
	Brigada de Incêndio: a primeira resposta organizada ao sinistro 
	Procedimentos básicos de combate a princípios de incêndio com extintores portáteis 

	Ergonomia no Ambiente de Trabalho 
	O que é Ergonomia? Adaptando o trabalho ao ser humano 
	A Norma Regulamentadora nº 17 (NR 17) – Ergonomia: o pilar legal no Brasil 
	Análise Ergonômica do Trabalho (AET): o diagnóstico para a ação 
	Ergonomia Física: o corpo em movimento e em repouso no trabalho 
	Lesões por Esforços Repetitivos (LER) e Distúrbios Osteomusculares Relacionados ao Trabalho (DORT) 
	Ergonomia Cognitiva: a mente no trabalho 
	Ergonomia Organizacional: otimizando sistemas sociotécnicos 
	Condições Ambientais de Trabalho sob a ótica da Ergonomia (conforme NR 17) 
	Implementando melhorias ergonômicas: da teoria à prática 
	Ginástica Laboral e Pausas Ativas: ferramentas complementares para o bem-estar 

	Primeiros Socorros no Ambiente de Trabalho 
	O que são Primeiros Socorros? A primeira resposta que pode salvar uma vida 
	Avaliação da Cena e Segurança em Primeiro Lugar: antes de tudo, proteger-se 
	Avaliação Primária da Vítima: o XABCDE da vida 
	Acionamento do Socorro Especializado: quando e como chamar ajuda profissional 
	Atendimento a Emergências Específicas: procedimentos práticos 
	O Kit de Primeiros Socorros no Ambiente de Trabalho: o que deve conter e como mantê-lo 
	Aspectos Legais e Éticos dos Primeiros Socorros 
	Treinamento em Primeiros Socorros: capacitando colaboradores para a primeira resposta 

	Segurança em Máquinas e Equipamentos 
	A NR 12 como alicerce da segurança em máquinas e equipamentos no Brasil 
	Perigos comuns em máquinas e equipamentos: reconhecendo as zonas de risco 
	Sistemas de segurança em máquinas: a hierarquia das medidas de proteção 
	Proteções Coletivas: barreiras físicas contra os perigos 
	Dispositivos de Intertravamento: garantindo a parada segura 
	Outros Dispositivos de Segurança: complementando a proteção 
	Procedimentos de Trabalho e Operação Segura: o fator humano organizado 
	Bloqueio e Etiquetagem (LOTO - Lockout/Tagout): controlando energias perigosas durante intervenções 
	Manutenção Preventiva, Preditiva e Corretiva em máquinas e equipamentos 
	Arranjo Físico e Instalações: o entorno seguro da máquina 
	Capacitação dos Trabalhadores: conhecimento para uma operação segura 

	Investigação e Análise de Acidentes e Doenças do Trabalho 
	Por que investigar acidentes e doenças? O aprendizado através da falha 
	Conceitos legais e definições: Acidente de Trabalho, Doença Profissional e Doença do Trabalho 
	A Comunicação de Acidente de Trabalho (CAT): formalizando a ocorrência 
	O processo de investigação de acidentes: uma abordagem sistemática 
	Coleta de dados: reunindo as peças do quebra-cabeça 
	Análise das causas: indo além do ato inseguro e da condição insegura 
	Metodologias e ferramentas para análise de causas de acidentes e doenças 
	Investigação de Doenças Relacionadas ao Trabalho: um desafio particular 
	Elaboração do Relatório de Investigação e Análise 
	Implementação e acompanhamento das medidas corretivas e preventivas 

	A importância do treinamento e da cultura de segurança 
	Treinamento em Segurança do Trabalho: capacitação para a prevenção 
	Elementos de um programa de treinamento eficaz: mais do que simples palestras 
	A Cultura de Segurança: o que é e por que é fundamental? 
	Os níveis de maturidade da cultura de segurança: da reativa à generativa 
	Construindo e fortalecendo uma cultura de segurança positiva: um esforço contínuo 
	Indicadores de cultura de segurança: como medir o intangível? 
	O ciclo de melhoria contínua (PDCA) aplicado ao treinamento e à cultura de segurança 
	Desafios na implementação de treinamentos eficazes e na consolidação de uma cultura de segurança 
	O papel do SESMT e da CIPA como catalisadores do treinamento e da cultura de segurança 


